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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

SEGUNDA TURMA
DESPACHO

RR 1644-77
Embargante: Maurílio Lemos de Avel- 

lar Filho.
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo .
Embargado: Banco Itaú de Investimen

tos S. A.
Advogado: Dr. Paulo Renato Vilhena 

Pereira.

DESPACHO
Demonstrada a existência de divergên

cia jurisprudencial e, ainda, evocando-se 
o disposto na Súmula n.° 282 do Excelso 
Supremo Tribunal Federal, com vislum
bres de possível violação do art. 535 do 
Código de Processo Civil, assim, são ad
mitidos os presentes embargos.

Brasília, 23 de novembro de 1977. — 
Ministro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2* Turma.

NOTIFICAÇÃO
Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado, 

para Impugnação:
Ao Dr. Paulo Renato Vilhena Pereira.

TERCEIRA TURMA
Resumo da Ata da Quadragésima 

Quinta Sessão Ordinária, reali
zada no dia 17 de novembro de 
1977

Aos dezessete dias do mês de novem
bro de mil novecentos e setenta e sete, 
na Sala de Sessões da Terceira Turma 
do Tribunal Superior do Trabalho rea
lizou-se a quadragésima quinta Sessão 
Ordinária, sob a Presidência do Excelen
tíssimo Senhor Ministro Carlos Alberto 
Barata Silva, presente o Excelentíssimo 
Senhor Doutor Eurico Cruz Neto repre
sentando o Excelentíssimo Senhor Pro
curador Geral da Justiça do Trabalho, 
sendo Secretário o Senhor Doutor Mário 
de Albuquerque Maranhão Pimentel Jú
nior. As nove horas estavam presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Co- 
queijo Costa, Ary Campista e Lomba 
Ferraz. O Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lopo Coe’ho não compareceu por mo
tivo justificado. Saíram com incorreção 
no Diário da Justiça os Recursos de Re
vista 3.037, de 1977 e 3.310, de 1977. Foi 
adiado a pedido das partes o RR.1.169, 
de 1977. Requereram julgamento >a par
te da manhã os Doutores Ruy Jorge Cal
das Pereira e José Tôrres das Neves do 
RR-3.037, de 1977. republicado correta
mente na pauta de 17 de novembro de 
1977. Em seguida passou-se a ordem do 
dia com os seguintes julgamentos: — 
AI-1.813, de 1977 — relativo ao Agravo 
de Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 1* Região, sen
do agravante Residência Companhia Cré
dito Imobiliário (Advogado Doutor Valé- 
rio Rezende) e agravado Theoberto de 
Carvalho de Oliveira Lima (Advogado 
Doutor Antonio Henrique Maina). Foi 
re’ator Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. — AI-2.047, de 
1977 — relativo ao Agravo de Instrumen
to de Despacho do Tribunal Regional do 
Trabalho da 3a Região,, sendo agravante 
Mineração Morro Velho S.A. (Advogado 
Doutor Massaniello Lopes Cançado) e 
agravado Paulo Raimundo Ferreira (Ad
vogado Doutor Wilson Carneiro Vidigal). 
Foi Re’ator Ministro Ary Campista, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. — AI-2.121, 

de 1977 — relativo ao Agravo de Instru
mento de Despacho do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 4a Região, sendo agra
vante Companhia Industrial e Comercial 
Brasileira de Produtos Alimentares (Ad- 
vogdo Doutor Nilson Neves de Oliveira) 
e agravado Tibiriça Carvalho Zinn (Ad
vogado Doutor Mário Chaves). Foi Re
lator Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. — AI-2.318, de 
1977 — relativo ao Agravo de Instrumen
to de Despacho do Tribunal Rígional do 
Trabolho da Ia Região, sendo agravante 
Distribuidora de Comestíveis Disco S.A. 
(Advogado Doutor Lourival Bacellar) e 
a cravado Lessa José da Silva (Advogado 
Doutor Marcelo Domingues). Foi Relator 
Ministro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. — AI-2.376, de 1977 — 
re’ativo ao A cravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 3a Região, sendo agravante Au
gusto Moreira — MG — (Advogado Dou
tor José Cabral) e agravado Luclano Ro
drigues da Silva (Advogado Doutor An
tonio Teixeira Veloso). Foi Relator Mi
nistro Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar arovimen- 
to ao agravo. — AI-2.420. de 1977 — 
relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região, sendo agravante 
Ford Brasil S.A. (Advogado Doutor Cás- 
sio Mesquita Barros Júnior) e agravado 
João Gonca’ves de Siqueira (Advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende). Foi 
Relator Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. — AI-2.437, de 
1977 — relativo ao Agravo de Instrumen
to de Despacho do Tribunal Regional do 
Traablho da 2a Região, sendo agravante 
Mário Aladino Barcl e Outros (Advoga
dos Doutor Carlos H. Z. Mazzeo) e agra
vado José Fotti e Outras. Foi Relator 
Ministro Ary Campista tendo a turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. — AI-2 549 de 1977 _  
relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribuna' Regional do Tra
balho da 9a Região, sendo agravante Ar
tur Lundgren Tecidos S.A. — Casas Per
nambucanas (Advogado Doutor Jorge 
Manne) e agravado Leila Recina Lipka 
Estevan (Advogado Doutor Nivaldo Mar
tins) . Foi relator Ministro Arv Campista 
tendo a Turma resolvido, unanlmemente^ 
negar provimento ao agravo. — AI-2.646, 
de 1977 — relativo ao Agravo de Instru
mento de Despacho do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 2a Região, sendo agra 
vante Rede Ferroviária Federal S.A. — 
Superintendência Regional São Paulo — 
SR-4 (Advogado Doutor Mareio Fererira 
Turco) e agravado José Cidro Honório 
(Advogado Doutora Neusa Me’ilo Bicudo 
Pereira). Foi Relator Ministro Ary Cam
pista. tendo a Turma resolvido, unani- 
memente negar provimento ao agravo 
- 751- de 1977 - relativo ao Agravo
de Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2a Região sendo 
agravante Companhia Municipal de 

TCo!etiv<« (Advogado Dr
Américo de Jesus Rodrigues) e agravado 
Olavo Carin da Silva (Advogado Doutod 
Argemiro Gomes). Foi Re’ator Ministro 
Ary Campista, tendo a Turma resolvido, 
unammemente, negar provimento ao 
agravo. — AI-3.030, de 1977 — relativo 

™8TvV0 de Instrumento de Despacho 
do Tribunal Regional do Trabalho da 6a 
Remao, sendo agravante Ford Financei
ra S.A. — Crédito, Financiamento e In
vestimentos (Advogado Doutor Irineu 
Barbosa Tavares) e agravado José Araújo 
da Silva Filho — (Advogado Doutor Du- 
val Rodrigues da Silva. Foi Relator Mi
nistro Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. — AI-2.254, de 1977 — rela

tivo ao Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Trabalho 
da 8a Região sendo agravante Murilo Pa
rente de Carvalho & Cia. (Advogado 
Doutor Roldão Sereni) e agravado Hum
berto Pereira Cardoso (Advogado Doutor 
José Maria Nascimento). Foi Relator Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. — AI-1.227, de 1977 — 
relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 4a Região, sendo agravante Jor- 
jas Taurus S.A. (Advogado Doutor Hugo 
Gueiros Bernardes) e agravado Gelacio 
Francisco da Silva (Advogado Doutor 
Helio Alves Rodrigues). Foi Relator Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, dar provimento 
ao agravo, a fim de mandar processar a 
revista, para melhor exame. — AI-2.438, 
de 1977 — relativo ao Agravo de Instru
mento de Despacho do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2a Região, sendo agravan
te Rafael Durana Parrazar (Advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende) e agra
vado Sociedade Paulista de Artefatos 
Metalúrgicos S.A. (Advogado Doutor Má
rio da Si'va Brandão) Foi Relator Mi
nistro Coqueijo Costa ,tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar provi
mento ao agravo. — AI-2.582, de 1977 — 
relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região, sendo agravante 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos (Advogado Doutor Décio J. B. 
da Silva) e agravado Maria de Lourdes 
Peixoto (Advogado Doutor Ulisses Riedel 
de Resende). Foi Relator Ministro Co
queijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. — AI-2.693, de 1977 — re’ativo 
ao agravo de istrumento de despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 6a Re
gião, sendo agravante Usina Catende S A. 
(Advogado Doutor Hélio Luiz F. Galvão) 
e agravados Maria José da Conceição e 
Outros (Advogado Doutor Edvaldo Cor
deiro dos Santos). Foi Relator Ministro 
Coqueijo Casta, tendo a Turma resolrido, 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. — AI-3.031, de 1977 — relativo 
ao Agravo de Instrumento de Despacho 
do Tribunal Regional do Trabalho da 6a 
Região, sendo agravante Usina União e 
Indústria S.A. (Advogado Doutor Car’os 
E. de Castro Duarte) e agravados Anto
nio Tzidoro da Silva e Outros (Advogado 
Doutor Adalberto Guerra). Foi Relator 
Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. — AI-524, de 1977 — 
relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 4a Região, sendo agravante 
Companhia Cervejaria Brahma (Filial 
Continental) (Advogado Doutor Paulo 
Serra) e agravado João Nakoneczny — 
(Advogado Doutor Aécio GandoTi Ouri- 
ques). Foi Relator Ministro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resoilvido, unanime
mente. negar provimento ao agravo _ 
AT-1.707, de 1977 — AI-1.707, de 1977 — 
relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 1a Região, sendo agravante Com
panhia América Fabril (Advogado Dou
tor Sérgio Moreira de Oliveira), e agra
vado Rasa Alves da Silva (Advogado 
Doutor Luiz Thomaz de Miranda Cunha). 
Foi Relator Ministro Lomba Ferraz, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer do agravo. — AI-1.815. de 1977 
— relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 8a Região, sendo agravante Enro 
Piratas Serviços de Assistência Marítima 
Ltda (Advogado Doutor Izaias Barbosa 
“e Andrade) e agravado Francisco Pi
nheiro de Melo (Advogado Doutor UHs- 
ses Riedel de Resende). Foi Relator Mi
nistro Lomba Ferraz, tendo a Turma re- 
solvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. — AI-1.912, de 1977 — r»’a- 
tlvo ao Agravo de Instrumento de D“s- 
pacho do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região, sendo agravante Lundgren 
Irmãos Tecidas S.A. — Casas Pernam
bucanas (Advogado Doutor Luiz A’berto

aíravado llário Trenne- 
pohl (Advogado Doutor Artur Adolfo Rei- 
mann). Foi Relator Ministro Lomba Fer- 
raz tendo a Turma resolvido, unanlme- 

- negar provimento ao agravo. _  
Al-2.068, de 1977 — relativo ao Agravo 
de Instrumento de Despacho do Tribunal 
Itogional do Trabalho da 2a Região, sendo 
agravante Companhia Municipal de 
Transportes Co'etivos (Advogado Doutor 
SéC1°r^ da Silva) e agravado Fran
cisco Domingues (Advogado Doutora An- 
drezia Ines Falk). Foi Relator Ministro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido
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unanimemente, negar provimento ao agra
vo. — AI-2.226, de 1977) — relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2" 
Região, sendo agravantes Serviços de 
contabilidade S/C Ltda. e Banco Finasa 
de Investimentos S.A. (Advogado Doutor 
Cássio Mesquita Barros Júnior) e agra
vado Alcides Chagas Brandão Sobrinho 
(Advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi Relator Ministro! Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. 
— AI-2.406, de 1977 — relativo ao Agra
vo de Instrumento de Despacho do Tri- 
sendo agravante Fepasa — Ferrovia Pau- 
bunal Regional do Trabalho da 2* Região, 
lista S.A. — (Advogado Doutor Carlos 
Moreira de Luca) e agravado Odair da 
Silva Cunha e Outro (Advogado Doutor 
Ulisse Riedel de Resende). Foi Relator 
Ministro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
reso’vido, unanimemente, não conhecer 
do agravo, por deserto. — AI-2.427, de 
1977 — relativo ao Agravo de Instrumen
to de Despacho do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2* Região, sendo agravante 
Banco Real S.A. (Advogado Doutor 
A hemar Tervollno) e agravado Nívea 
Torres (Advogado Doutor Marcus Tomaz 
de Aquino). Foi Relator Ministro Lomba
Ferraz, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar provimento ao agravo. 
— AI-2.547, de 1977 — relativo ao Agravo 
de Instrumento de Despacho d0 Tribunal 
Regional do Trabalho da 9* Região, sendo 
agravante Companhia Paranaense de 
Energia Elétrica Cope! (Advogado Doutor 
Osny Schmal) e agravado Paulo Roberto 
Meira Costa (Advogado Doutor Emerson 
Carneiro Meira). Foi Relator Ministro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI-2.553-77 — relativo ao agra- 
y . ^...umemo de Despacho do Tri
bunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo agravante Rio Gráfica e 
Editora S. A. (Advogado Doutor J<sé 
Eduardo Hudson Soares) e agravados 
Raimundo Silvino e outros (Advogado: 
Doutor Alino da Costa Monteiro). Foi 
Relator Ministro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI — 2618-77 _  
relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo — SABESP _  
(Advogado: Doutor Edgar Grosso) e 
agravado Roberto Xavier Pinheiro Neto 
e outros (Advogado: Doutor Ulisses Rie- 
del de Resende). Foi relator Ministro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento nó
agravo. AI 2644-77.- , - - ------- — relativo ao
Agravo de Instrumento de Despas no do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda. Região sendo agravante Antonio 
Luiz da Silva (Advogado Doutor Tsuyoki 
Mon) e agravado Rápido São José Li
mitada (Advogado Doutor José Ernesto 
t ^arrSs Freire)- Foi relator Ministro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido 
unanimemente. não conhecer do a crave 
por deserto. AI - 2649-77 - relativo 

de Instrumento de Despacho 
do Tribunal Regional do Trabalho da 

Região, sendo agravante Arba- 
™eMa!lory s- A- — Material Elétrico' 
e Eietronico (Advogadc Doutor Antonio 
Miguel) e agravado José Antonio de 
Oliveira (Advogado: Doutor Antonio Au
gusto Fernandes). Foi relator Ministo 
Lomba Ferraz .tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI — 2847-77 — relativo ao

.«instrumento de Despacho do 
Regional do Trabalho da Se

gunda Região, sendo' agravante SERGEN 
Serviços Gerais de Engenharia S. A. 

(Advogado: Doutor Júlio Bo-ges Gomi- 
de) e agravade José Ferreira da SPvâ 
(advogado Dcutor José Ferreira da tíi’va 
(Advogado: Doutor Ito' de Souza Vieira) 
Foi relator o Ministro Lomba Ferraz, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, dar provimento ao agravo, a fim de 
mandar processar a revista, para m-llvr 
exame. AI - 1690-77 - relativo ao 

m?trubento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4» 
Região, sendo agravante Aldo Gouvêa 
da Gama (Advogado Doutor Alino da 
costa. Monteiro) e agravado Forjas Tau- 
rus S. A. (Advogadó Doutor Hugo Guei- 
roô Bernardes). Foi relator Ministro C<- 
queijo Costa tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. — AI — 1710-77 — relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do' 
Tribunal Regional d< Trabalho da Pri
meira Região, sendo agravante Compa-

diário d

nhia Estadual de Aguas e Esgotos — 
CEDAE — ARCA — RJ (Advogado 
Doutor Jorgp Delani Badroso) e agrava

do José Ferreira Filho (Advogado: Dou
tor Edson Carvalho Rangel). Foi rela
tor MiMistro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unammemente, negar 
provimento ao agravo. — AI — 1781-77 
— relativo aó Agravo de Instrumento ae 
Despacho do Tribunal Regicnal do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante Joaquim Viana da Silva (Advo
gado Doutor Ulisses Riedel de Resen
de) e agravado FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. (Advogado: Doutor José 
Célió de Andrade. Foi relator Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvi
do, unanimemen.be, dar provimento ao 
agravo, a fim de mandar processar a re
vista, para melhor exame. AI — 1834-77 
— relativo ao Agravo de Instrumento 
de Despacho d< Tribunal Regional ao 
Trabalho da Quarta Região, sendo agra
vante S. A. Diário de Notícias íAdvo
gado Doutor Pedro Luiz Leão Velloso 
Ebert) e agravado Justino Closse Peck 
(Advogado: Doutcr Luiz Heron Araúko). 
Foi relatir Ministro' Coqueijo Costa, ten
do a Turma resolvido, unanimemente 
negar provimento ao agravo. AI — 2069 
de 1977 — relativo ao agravo de Ins
trumento de Despacho do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Depósito de Cargas 
Centenário Limitada (Advogado Doutor 
Emmanuel Carlos) e agravado Moacir 
Antonio de Oliveira (Advogado Dcutor 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unarámemente, negar piovi- 
mento ao agravo. AI — 2250-77 — rela
tivo ao Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Traba
lho da Quinta Região, sendo agravante 
José Carlos Araponga (Advogado: Dou
tor Genaldo Lemos do Couto) e agrava
do Banco Econômico S. A. (Advogado: 
Doutora Solange Pereira Damasceno). 
Foi relator Ministro Coqueijo Costa, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. — AI — 
2383-77 — relativo ao Agravo de Ins
trumento de Despacho do Tribunal Re
gional do Trabalho da Oitava Região, 
sendo agravante Fundação Serviços de 
Saúde Pública (Advogado Doutor Anto
nio Maria Filgueiras Cavalcante) e agra
vado Amadeu Campos Batista e outros 
(Advogado: Doutor Paulo César de Oli
veira) . Foi relatou Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unani
me mente, negar provimento ao agravo. 
AI — 2432-77 — relativo ao Agravo de 
Instrumento de Despacho do TRE da 
Segunda Região, sendo agravante Cons
truções e Comércio Camargo Corrêa S.A 
(Advogadc Cecília Aparecida de Abreu 
Mcura) e agravado Vicente Braz Mo
raes (Advogado Doutor Ulisses Riedel 
de Resendei. Foi relator Ministro Co
queijo Costa tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao 
agrave. AI — 2499-77 — relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da Oi
tava Região, sendo agravante Agro In
dustrial Fazendas Unidas Limitada — 
(Advogado Doutor José Paiva Filho) e 
(flgravitido Francisco Chagas do Nasci
mento. Fci relator Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. 
AI — 2557-77 relativo ao Agravo de 
Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante M. Dedini S. A. 
- Metalúrgica (Advogado Doutor Cássio 
Mesquita Bairros Júnior) e agravados 
Rubens Zavitoski e outres (Advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator Ministro Coqueijo Costa, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, ne
gar provimento ao agravo. AI — 2619 
de 1977 — relativo ao Agravo de Instru
mento de Despacho do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 

agravante Ccmpanhia Cervejaria Brah- 
ma (Advogado Doutor Fernão de Mo aes 
Salles) e agravados Pedro Januário Soa
res e outros (Advogado Doutor Agenor 
Barreto Parente). Foi relator Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI 2623-77 — relativó ao Agravo 
de Instrumento de Despacho do Tribu
nal Regional dc Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante General Mo
tors do Brasil S. A. (Advogado Doutor 
Carlos H. Z. Maaaeo) e agravado 
Athayde Moraes (Advoigado: Doutor 
Kiyoko Hirata). Fci relator Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, neg(ar provimento ao 
agravo. AI — 2650-77 — relativo ao
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Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalhe- da Se
gunda Região, sendo agravante General 
Motors do Brasil S. A. (Advogado Dou
tor Cássio Mesquita Blirros Júnior) e. 
agravado Mauro Vicente (Advogadó Dou
tora Marilene da Silva). Fci relator Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimiemente, negar provi
mento ao agravo. AI — 2690-77 — rela

tivo ao Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Traba
lhe- da Sexta Região, sendo agravante 
Socic Comercial S. A. (Advogado: Dou
tor Joaquim José de Barros Dias). e 
agravado Junac Arruda de MoUra (Ad
vogado: Dcutor Alcides Rodrigues de 
Senapi Foi relator Ministro Coqueijio 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanl- 
memente, negar provimento ao agravo. 
AI — 2748-77 — relativo aó Agravo de 
Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalhe da Primeira Re
gião, sendo agravante Estado do Rio de 
Janeiro (Advogado Doutora Angela Ma- 
rília de M. Peçanha) e agravado: José 
Pereira da Costa (Advogado: Dcutor Ál
varo Nery Salcedc ). Foi relator Minis
tro Coqueijo Costa, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo. AI — 2791-77 — relativo 
ao Agravo de Instrumento de Despaehó 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante General 
Motors do Brasil S. A. (Advogado: Dou
tor Carlos H. Z. Mazzeo) e agravado: 
Salir Batista de Oliveira (Advogadó 
Doutora Simonita F. Blikstein). Fci re
lator Ministro Coqueijo Costa vendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI — 2829-77 — 
relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho dc Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante Fazenda do Estado de São Paulo 
(Advogado: Doutorf Mairigijdo de Ca-t 
margo Braga) e agravados Antonio De
la Verde Mendonça e outro (Advcgado 
Doutor João Siqueira Campos). Foi re
lator Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. — AI — 2902-77 
— relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante Financiadora General Motors S.A. 
— Crédito, Financiamento e Investimen
to (Advcgado Doutor Emmanuel Carlos) 
e agravado Ivan Douglas Ignácio (Advo
gado Doutor Joaquim D’Ange!o de Car- 
Vauho). Foi relator Ministro Coqueijo 
Costa, tendó a Turma resolvido, unani
memente. negar previmento ao agravo. 
AI — 602-77 — relativo ao Agravo de 
Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião sendo agravante Banco Mercantil 
de São Paulo S. A. (Advogadó Doutor 
Carlos H. Z. Mazzeo) e agravado Nil
son Antonio de Paula (Advogado Doutor 
José Torres das Neves). FOi re’ator Mi
nistro Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provfm»n- 
to ao agrave . AI — 1713-77 — relativo 
ao Agravo de Instrumento de Despacno 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo agravante Com
panhia Industrial de Agrícola Oeste de 
Minas (Advogado Doutor Carlos Odoricc 
.Vieira Martins). Foi Relator Minstoo 
José Sebastião de Oliveira (Advogado 
Doutor Guilherme Fraga). Foi relator 
Ministro Ary Campista, tendo a Turma 
resplvidi-., unanJmemente, negar provi
mento aó agravo. AI — 1784-77 - ■ re
lativo ao Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravante 
Ncrival Moreira (Advogado Doutcr Ulis
ses Riedel de Resende) e agravado Ro- 
bert Bosch do Brasil Limitada (Advo
gado Doujca Flávio Sartorih Relator 
Ministro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negiar previ
mento ao agravo. AI — 1885-77 — re
lativo ao Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal_ Regional do Trabalho 
da. Quanta Região, sendo agravante 
Companhia Estadual de Energia Eletnca 
(Advogado Doutcr Ivan Carlos Luzzat- 
to) e agravado Ary Gomes Santa He'ena 
(Advogado Doutor Alino da Costa Mon
teiro) . Foi relator Ministro Ary Cam
pista tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar pre vimento ao agravo. 
AI — 2387-77 — relativo ao Agravo de 
Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Odete Rodrigues 
Burt (Advogado Doutor Antonio Manoel 
Leite) e agravado Instituto Piratininga 
de Ensino Superior. Foi relator Minis
tro Ary Campista, tendo a Turma re-
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solvido, unanimemente, dar provimento 
ao agravo, a fim de mandar processar a 
revista para melhor exame. AI — 2130 

de 1977 — relativo ao Agravo de Ins
trumento de Despacho dc Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo agravante Alexandre Elcio de Pau
la (Advogado Doutor Paulo Marques de 
Figueiredo Júnior) e agravado Constru
tora Andrade Gutierrez S. A. (Advoga
do Dcutor Cyrd de Paula). Foi relator 
Ministro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, dar provimento 
ao agravo, a fim de mandar processar 
a revisna, para melhor exame. AI — 
2393-77 — relativo ao Agravo de Instru
mento de Despacho do Tribunal Regio
nal dó Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Geraldo Miguel da Cos
ta (Advogado Doutor Ulisses Riedel de 
Resende) e agravado Llght — Serviços de

Eletricidade S.A. (Adv. Dr. Célio Silva). 
Foi relator Ministro Ary Campista, lendo 
a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. AI-2435, 
de 1977 — relativo ao Agravo de Despa
cho do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2." Região, sendo agravante Financia
dora General Motors S.A., Crédito, Fi
nanciamento e Investimento (Advogado 
Doutor Carlos H. Z. Mazzeo) e agravado 
Sílvio Montone (Advogado Doutor Benito 
Cordioli). Foi Relator Ministro Ary Cam
pista, tend oa Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. 
AI. 2502-77 — relativo ao Agravo de Ins
trumento do Despacho do Tribunal Re
gional do Trabalho da 1? Região, sendo 
agravante Morada — Associação de Pou
pança e Empréstimo (Advogado Aloysio 
João Cardoso Corrêa) e agravados 
Francisco Pelajo e outros (Advogado 
Doutor Humberto Jansen Machado). Foi 
Re;ator Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-2564-77 — re
lativo ao Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Trabaiho 
aa 3.a Região, sendo agravante Compa
nhia Cervejaria Brahma (Advogado Dou
tor Wagner de Abreu Mendes) e agrava
do José Antonio de Andrade (Advogado 
Doutora Vera Lúcia de Sousa). Foi Re
lator Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-2625-77 — re
lativo ao Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2? Região, sendo agravante Light —
Serviços de Eletricidade S.A. (Advoga
do Doutor Célio Silva) e agravando Gra- 
ciano Rattis dos Santos. Foi Relator Mi
nistro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AI-2652-77 — relativo 
ao Agravo de Instrumento de Despacho 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2.» 
Região, sendo agravante a Fazenda do 
Estado de São Paulo (Advogado Doutor 
Fernando Whitaker de Carvaiho) e agra
vados Neusa Conti Escanhuela e outra 
(Advogado Doutor Aurélio Saffi). Foi 
Relator Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-2674-77 — re
lativo ao Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2,a Região, sendo agravante Compa
nhia Brasileira de Projetos e Obras — 
CBPO — (Advogado Doutor Hélcio José 
Rezende Guimarães (Advogado Doutor 
Paulo Jorge de Lima). Foi Relator Mi
nistro Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, unamimemente, negar provimen
to ao agravo. Al-2721-77 — relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 5.a Re
gião, sendo agravante Petróleo Brasi.ei- 
ro S.A. — Petrobrás (Advogado Doutor 
Carlos Antonio F. de Oliveira), agravado 
Miguel Emídio dos Santos (Advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende). Foi 
Relator Ministro Arcy Campista, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-2734-77 — re
lativo ao Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Traba
lho da 2." Região, sendo agravante Nil
son Antonio de Paula (Advogado Doutor 
Pedro Dada) e agravado Banco Mercan
til de São Paulo S.A. (Advogado Doutor 
Carlos H. Z. Mazezo). Foi Relator Mi
nistro Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo. AI-2771-77 — relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região,- sendo agravante Benedito Luiz 
Cardoso (Advogado Doutor Ulisses Riedel 
de Resende) e agravado Ebrac S.A. Em- 
nroect Brasileira de Construções e Em
preendimentos (Advogado Doutor Edli
berto Pinto Mendes). Foi Relator Mi-
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nistro Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo. AI-2806-77 — relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2." 
Região, sendo agravante Companhia Mu
nicipal de Transportes Coletivos (Advo
gado Doutor João Evangelista Ferraz) e 
agravado Dionísio da Encarnação Alves 
(Advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi Relator Ministro Ary Cam
pista, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. 
AI-2839-77 — relativo ao Agravo de Ins
trumento de Despacho do Tribunal Re
gional do Trabalho da 2.’ Região, sendo 
agravante Ferroviária Federal S. A. — 
Superintendência Regional São Paulo — 
SR-4 (Advogado Doutor Waldeloyr Pres
to) e agravados Waldomiro Pereira dos 
Santos e outros (Advogado Doutor Wal- 
frido de Souza Freitas). Foi Relator Mi
nistro Ary Campista, tendo a Turma re
solvido,, unanimemente, negar provimen
to ao agravo. AI-2905-77 — relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2." 
Região, sendo agravante Azemar Pereira 
de Souza (Advogado Doutora Neusa Me- 
lillo Bicudo Pereira) e agravado Benja- 
min Leoardo Passos. Foi relator Ministro 
Ary Campísto, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. Al-2193-77 — relativo ao Agravo 
de Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2.“ Região, sen
do agravante Ford Brasil S.A. (Advoga
do Doutor Cássio Mesquita Barros Jú
nior) e agravado Raimundo Crispim de 
Araújo (Advogado Doutor Ulisses Riedel 
de Resende). Foi Relator Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma desolvido, una
nimemente, negar provimento ao agravo. 
AI-1700-77 — relativo ao Agravo de Ins
trumento de Despacho do Tribunal Re
gional do Trabalho da 9.* Região, sendo 
agravante Estado do Paraná (Advogado 
Doutor Antonio Carlos Lucchesi) e agra
vado Juvita Saab Stremel (Advogado 
Doutor Edmar Luiz Costa). Foi Relator 
Ministro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AI-2382-77 — relativo 
ao Agravo de Instrumento de Despacho 
do Tribunal Regional do Trabalho da 5.“ 
Região, sendo agravante Banco Nacional 
S.A. (Advogado Doutor Antonio Carlos 
de Andrade Souza e agravado Edgar Ri
beiro Filho (Advogado Doutor Dívanilton 
Viana Portela. Foi Relator Ministro 
Lomba Ferraz tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, dar provimento ao agra
vo, a fim de mandar processar a revista, 
para melhor exame. AI-2498-77 —• rela
tivo ao Agravo de Instrumento de Des
pacho do TRT da 5." Região, sendo agra
vante Companhia Tropical — Hotel da 
Bahia (Advogado Doutora Solange Perei
ra Damasceno) e agravadas Maria Ber- 
nadette G. Menezes e outros (Advogaoo 
Doutor Ulisses Riedel de Resende). Foi 
Relator Ministro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, .unanimemente dar pro
vimento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista, para melhor exame. 
Aí-2608-77 — relativo ao Agravo de Ins
trumento de Despacho do Tribunal Re
gional do Trabalho da 2.a Região, sendo 
agravante Casas Eduardo S.A. — Cal- 
çaoos e Chapéus (Advogado Doutora 
Jussara Rita Rahal) e agravada Francis- 
ca Therezinha Rodrigues Guerra. Foi 
Relator Ministro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resorvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-2689-77 — re
lativo ao Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Trabalho 
da 6.“ Região, sendo agravante Usina 
Catende S.A. (Advogado Doutor Helio 
Luiz Galvão) e agravado Paulo Emidio 
da Hora (Advogado Doutor Floriano G. 
de Lima). Foi Relator Ministro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar provimento ao agravo. 
AI-2747-77 — relativo ao Agravo de Ins
trumento de Despacho do Tribunal Re
gional do Trabalho da 1? Região, sendo 
agravante Município do Rio de Janeiro 
(Advogado Doutor Albel Nascimento de 
Menezes) e agravada Maria das Dores 
Alves de Melo. Foi Relator Ministro Lom
ba Ferraz, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar provimento ao agravo. 
AI-2790-77 — relativo ao Agravo de Ins
trumento de Despacho do Tribunal Re
gional do Trabalho da 2.a Região, sendo 
agravante General Motors do Brasil S.A. 
(Advogado Doutor Carlos H. Z. Mazbeo) 
e agravados Sebastião Barbosa e outros 
(Advogado Doutor M. M. Rodrigues). 
Foi Relatar Ministro Lomba Ferraz, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. AI-2828-77 

— relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2." Região, sendo agravante Lo
jas If Ltda. (Advogado Doutor Edgar 
Nalini) e agravada Olga Felik. Foi Re
lator Ministro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-2901-77 — re
lativo ao Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.a Região, sendo agravante Roberto 
Velloso Martins (Advogado Doutor Ulis
ses Riedel de Resende) e agravado Mo
tores Perkins S.A. (Advogado Doutor 
Haroldo de Almeida). Foi Relator Mi
nistro Lomba Ferraz, tendo a Turma re
solvido unanimemente, negar provimento 
ao agravo. AI-2954-77 — relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 3.* 
Região, sendo agravante Companhia Vale 
do Rio Doce (Advogado Doutor Galba 
José dos Santos) e agravados Itamar 
Coelho Boechat e outro (Advogado Dou
tor ítalo Pifano). Foi Relator Ministro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. ED-RR-1731-77 — relativo aos 
Embargos Declaratórios Opostos ao V. 
Acórdão da Egrégia Terceira Turma, sen
do embargante João Araújo dos Santos 
(Advogado Doutor Raimundo Lima e 
Silva) e embargado Acórdão da Egrégia 
Terceira Turma. Foi Relator Ministro 
Coqueijo Casta, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, acolher os embargos 
para declarar que a Turma mandou pa
gar como extras as horas que excederem 
da jornada de quatro horas, e não de 
seis horas, como se lê na conclusão do 
acórdão embargado. ED-RR-3548-76 — 
relativo aos Embargos Declaratórios opos
tos ao V. Acórdão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargante — Light Ser
viços d eEletricidade S. A. (Advogado 
Doutor Célio Silva) e embargado Acór
dão da Egrégia Terceira Turma. Foi Re
lator Ministro Starling Soares, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, acolher 
os embargos para esclarecer que a Tur
ma, deu pela competência da Justiça do 
Trabalho, devendo os autos baixar a 
Junta, e não ao Regional, para que ali 
se decida “de meritis”. RR-2077-77 — 
relativo ao Recurso de Revista de De
cisão do TRT da 2 a Região, sendo recor
rente Banco Brasileiro de Descontos S.A. 
(Advogado Doutor Lurimar Símonini) e 
recorrida Fúlvia Márcia Maffei (Advoga
do Tvoutor José Torres das Neves). Foi 
Relator Ministro Barata Silva e Revisor 
Miiu-Uo Loqueijo costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista, nas partes relativas a horas ex
tras trabalhadas, por maioria, negar-lhe 
provimento, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Coqueijo Costa (re
viso.) e Lomba Ferraz; quanto a dife
rença de aviso prévio, unanimemente, ne
gar provimento e quanto a inclusão das 
horas extras no repouso semanal remu
nerado, por maioria, negar-lhe provi
mento, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Coqueijo Costa (revi
sor) e Lomba Ferraz. Falou pelo recor
rido Doutor Heitor Francisco Coelho. 
CC-1-77 — relativo ao Conflito de Com
petência da 31.a JCJ de São Paulo e 13.* 
JCJ do Rio de Janeiro sendo interessa
dos Indaleto Freitas de Matias de Moraes 
e Andrade Pedrosa S.A. (Advogados In- 
daleto e Moraes e José Andrade). Foi 
Relator Ministro Lomba Ferraz, tendo 
a Turma resolvido, por maioria, julgar 
procedente o conflito para entender com
petente o juízo deprecante, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz (relator). Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. RR-3037-77 — relativo ao Recur
so de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da l.a Região, sen
do recorrentes Maria José Bemerguy e 
Petróleo Brasileiro S. A. — Petrobrás 
(Adv. Dr. José Torres das Neves, Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Cláudio A.F. Pen- 
na Fernandez) e recorridos os mesmos. 
Foi Relator Ministro Coqueijo Costa e 
Revisor Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhe
cer da revista da reclamante e, no mérito, 
por maioria, negar-lhe provimento, venci
do o Excelentíssimo Senhor Ministro Ary 
Campista (revisor); quanto a revista da 
Empresa, por maioria, dela não conhecer 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministres Barata Silva e Lomba Ferraz. 
Falou pelo 1.® recorrente Doutor José 
Tórres das Neves e pelo 2.° recorrente 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira. RR- 
2255-77 — Relativo ao Recurso de Re
vista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da l.a Região, sendo recor

rente João Orsi Cândido (Advogado Dou
tor Hugo Mosca) e recorrido York In
dústria e Comércio (Advogado Doutor 
Carlos Eraldo Lopes). Foi Relator Mi
nistro Barata Silva e Revisor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
por maioria, conhecer da revista, apenas 
quanto ao mérito e, dar-lhe provimento, 
para restabelecer a decisão de 1.» Grau, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro lomba Ferraz. Falou pelo recorrente 
Doutor Hugo Mósca. RR-1535-77 — Re
lativo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 1.» 
Região, sendo recorrentes Banco Ipiran
ga de Investimentos S. A.. Distribuido
ra de Títulos e Valores Mobiliários Ipi- 
randa S. A. e Outros e Cláudio José 
Gonçalves e Castro Henrique e Outros 
(Advogado Doutor Hugo Mósca, Jesus de 
Godoy Ferreira e Carlos Roberto Fonse
ca de Andrade). E recorridos os mesmos. 
Foi Relator Ministro Ary Campista e Re
visor Ministro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co
nhecer da revista do Banco Ipiranga de 
Investimentos S. A., por maioria de vo
tos conhecer da revista da Distribuidora 
Ipiranga S. A. e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação 
as horas extras relativas ao reclamante 
Marcelo Ramos Lima, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Ary Campis
ta (relator) e, unanimemente, não conhe
cer da revista, dos reclamantes. Redigirá 
o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz (revisor). Falou pelo 2.“ recorren
te Doutor Hugo Mósca. RR-3265-77 — 
Relator ao Recurso de Revista de Deci
são do Tribunal Regional do Trabalho da 
Ia Região, sendo recorrente Luiz Carlos 
Coelho (Advogado Doutor Hugo Mósca) 
e recorrido Coca Cola Refrescos S. A. 
(Advcgado Doutor Ivanir José Tavares). 
Foi relator Ministro Coqueijo Costa e 
Revisor Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhe
cer da revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, para reformando o aresto regio
nal, restabelecer a decisão de l.° Grau. 
Falou pelo recorrente Doutor Hugo Mós
ca. RR-2024-77 — Relativo ao Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 1* Região, sendo re
corrente Luiz Antonio Silva Sobrinho 
(Advogado Doutor Alino da Costa Mon
teiro) e recorrido Companhia de Fumos 
Santa Cruz, Advogado Antonio Carlos 
Gonçalves). Foi Relator Ministro Ary 
Campista e Revisor Ministro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, conhecer da revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para restabelecer a 
decisão de l.° grau. Falou pelo recor
rente Doutor Alino da Costa Monteiro e 
pelo recorrido Doutor Antonio Carlos 
Gonçalves. RR-3457-77 — Relator ao Re
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4.» Região, sen
do recorrentes Lúcio Chaves e outros 
(Advogado Doutor Alino da Costa Mon
teiro) e recorrido Companhia Estadual 
de Energia Elétrica (Advogado Doutor 
Flávio T. Leal). Foi Relator Ministro 
Barata Silva e Revisor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unani
memente, conhecer da revista e, no mé
rito, dar-lhe provimento, para restabe
lecer a decisão de l.° Grau. Falou pelo 
recorrente Doutor Alino da Costa Mon
teiro. RR-3398-77 — Relativo ao Recur
so de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2a Região, sen
do recorrentes Francisco Souto Filho e 
Outro (Advogado Doutor Ulisses Riedel 
de Resende) e recorrido Metalúrgica 
Giorgi S. A. (Advogado Doutor Leon 
Geisler). Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa e Revjsor Ministro Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento, para res
tabelecer a decisão de l.° grau. Falou 
pelo recorrente Doutor Raimundo Lima e 
Silva. RR-2399-77 — Relativo ao Recur
so de Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da 3.a Região, sendo 
recorrente Maria da Glória Araújo (Ad
vogado Doutor Rômulo Marinho) e re
corrido Telecomunicações de Minas Ge
rais S. A. — TELEMIG (Advogado 
Doutor Júlio Consuelo Marra), Foi Re
lator Ministro Coqueijo Costa e Revisor 
Ministro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista. Falou pelo recorrente Doutor 
Rômulo Marinho. RR-2778-77 — Relati
vo ao Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2a 
Região, sendo recorrente FEPASA — 
Ferrovia Paulista S. A. (Advogado Dóu- 
ter Antonio Miguel Pereira) e recorridos 

José Alves Costa 2.° e Outros (Advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende). Foi 
Relator Ministro Ary Campista e Revisor 
Ministro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista. Falou pelo recorrente Doutor 
Raimundo Lima e Silva. RR-2685-77 — 
Relativo ao Recurso de Revista de Deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.a Região, sendo recorrente Francisco 
Garcia Berber (Advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende) e recorrido Indústria 
Brasileira de Meias S. A. — IBRAM 
(Advogado Doutor José Rocha Filho). 
Foi Relator Ministro Ary Campista e Re
visor Ministro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhe
cer da revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, para acrescer à condenação as 
parcelas decorrentes da rescisão indire
ta. Falou pelo recorrente Doutor Rai
mundo Lima e Silva. RR-3380-77 — Re
lativo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2a 
Região, sendo recorrente Manoel Garcia 
Fernandes Filho (Advogado Doutor Ulis
ses Riedel de Resende) e recorrido Mas- 
sari S.A. — Indústrias de Viaturas. Foi 
Relator Ministro Barata Silva e Revisor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo a Tur
ma, resolvido, unanimemente, não conhe- 
teer da revista. Fhlou pelo recorrente 
Doutor Raimundo Lima e Silva. RR- 
2734-77 — Relativo ao Recurso de Revis
ta de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4.» Região, sendo recorren
tes Carlos Ribeiro dos Santos e Outra 
(Advcgado Doutor Alino da Costa Mon
teiro) e recorrido Companhia Estadual 
de Energia Elétrica (Advogado Doutor 
Flávio S. Leal). Foi Relator Ministro 
Coqueijo Costa e Revisor Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da revista e, no mé
rito, dar-lhe provimento, para restabele
cer a decisão de l.° Grau. Falou pelo 
recorrente Doutor Alino da Costa Mon
teiro e pelo recorrido Doutor Silvio Ca
bral Lorenz. RR-2736-77 — Relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 4.a Re
gião, sendo recorrentes Unibanco — 
União de Bancos Brasileiros S.A. e Mar
ta Luzia Cidade Pfeil (Advogado Doutor 
Tito Flávio Aúde e José ToYres das Ne
ves) e recorridos os mesmos. Foi relator 
Ministro Ary Campista e Revisor Minis
tro lomba Ferraz, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, conhecer da revista 
da empresa e, no mérito .negar-lhe pro
vimento; quanto a revista da reclamante, 
unanimente, dela conhecer, apenas em 
relação a horas extras e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ary Cam 
pista (relator). Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz (revisor). A Turma deferiu a junta
da do instrumento procuratório, requeri
da da tribuna pelo D. Patrono do recor
rente. Falou pelo l.° recorrente Doutor 
Mareio Gontijo e pelo recorrido Doutor 
José Torres das Neves. RR-3235-77 — 
Relativo ao Recurso de Revista de Di
visão do Tribunal Regional do Traba
lho da 1.» Região, sendo recorrentes Al
cides Ferreira (Advogado Doutor Alino 
da Costa Monteiro) e recorrido S. A. 
Editora Tribuna da Imprensa (Advogado 
Doutor Eugênio José dos Santos). Foi 
Relator Ministro Ary Campista e Revisor 
Ministro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista apenas quanto ao mérito e, dar- 
lhe provimento, para restabelecer a de
cisão de 1.» Grau. Falou pelo recorren
te Doutcr Alino da Costa Monteiro. RR- 
3300-77 — Relativo ao Recurso de Revis
ta de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da 3.» Região, sendo recorren
te Fundação Hospitalar do Distrito Fe
deral (Advogado Doutor Ordélio Azeve
do Sette) e recorridos Armando Durval 
Maria e outros (Advogado Doutor Jorge 
Estefane B. de Oliveira). Foi Relator 
Ministro Barata Silva e Revisor Minis
tro Coqueijo Costa, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da re
vista no que se refere ao salário com- 
plessivo e prescrição e, no mérito, ne
gar-lhe provimento. A Turma deferiu a 
juntada do instrumento procuratório re- 
querida da tribuna pelo D. Patrono dos 
recorridos. Falou pelos recorridos Doutor 
Ruy Jorge Caldas Pereira. RR-2479-77 — 
Relativo ao Recurso de Revista de Deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.“-Região, sendo recorrentes Cirilo 
Rodrigues Alves e outros (Advogados 
Doutor Alino da Costa Monteiro). e re
corrido Staiger — Indústrias Metalúrgi
cas S. A, (Advogado Doutor Jayme San-
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tos Stein). Foi Relator Ministro Ary 
Campista e Revisor Ministro Lomba Fer
raz tendo a Turma resolvido, unanimen- 
te, conhecer da revista e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ary 
Campista (relator). Redigirá o acórdão 
Excelen’íssimo Senhor Ministro Lomba 
Feri az (revisor). Falou pelo recorrente 
Doutor Alino da Costa Monteiro. RR- 
2432-77 — Relativo ao Recurso, de Revis
ta de Decisão do Tribunal Regional do 
Tiabalho da 2.a Região, sendo recorren
te Banco do Brasil S. A. (Advogado 
Doutor Walter Vettore) e recorrido Ed
mundo Teixeira (Advogado Doutor Ru
bens de Mendonça). Foi Relator Minis
tro Aiy Campista e Revisor Ministro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revis
ta. RR-2932-77 — Relativo ao Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 4* Região, sendo re
corrente Vilson da Silva Souza e outros 
(Advogado Doutor Alino da Costa Mon
teiro) e recorrido Hércules S. A. — 
Fábrica de Talheres (Advogado Doutor 
Elio Carlos Engiert). Foi Relator Minis
tro Barata Silva e Revisar Ministro Co- 
queije Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para acres
centar à condenação as diferenças de fé
rias. Falou pelo recorrente Doutor Alino 
da Costa Monteiro. RR-2507-77 — Rela
tivo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
2? Região, sendo recorrente FEPASA — 
Ferrovia Paulista S. A. (Advogado Dou
tor Mário Bastos Cruz T. Nogueira) e 
recorrido Osvaldo Vieira l.° (Advogado 
Doutora Vera Regina R. Pereira Barre
to). Foi Relator Ministro Ary Campista 
e Revisor Ministro Lomba Ferraz, ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lomba Ferraz, revisor). A Turma deferiu 
a juntada do instrumento procuratório, 
no prazo legal, requerida da tribuna pelo 
D. Patrono do recorrido. Falou pelo re
corrido Doutor Alino da Costa Monteiro. 
RR-852-77 — Relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Tiabalho da 2.» Região, sendo recor
rente Bardella Borriello Eletromecânica 
S. A. (Advogado Doutor Décio de Jesus 
Borges da Silva) e recorrido Alberto de 
Castro Filho (Advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende). Foi Relator Minis
tro Coqueijo Costa e Revisor Ministro 
Ary Campista, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista. 
Falou pelo recorrido Doutor Raimundo 
Lima e Silva. RR-857-77 — Relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 2.a Re
gião, sendo recorrentes Celino Araújo da 
Silva e outro e S.A. — Indústrias Ma- 
tarazzo do Paraná (Advogado Dr. Ulis
ses Riedel de Resende e Ruth Ciqqini) e 
recorridos os mesmos. Foi Relator Mi
nistro Barata Silva e Revisor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, conhecer da revis
ta dos reclamantes e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento para resta
belecer, no particular a decisão de 1’ 
G;au vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Barata S.lva iReav .) 
e Lomba Ferraz; quanto à revista da 
reciamada, unanimemente, dela conhe
cer e, no mérito, por maioria, negar-lhe 
provimento, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Coqueijo Costa (Re
visor) e Lomba Ferraz. RR-3340-77 — 
relativo ao Recurso de Revita de Deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2» Região sendo recorrente Banco do 
B asil Sociedade Anônima — (Advogado 
Doutor Oswaldo Lotti) e recorrido José 
Maiia Cardoso — (Advogado: Doutor 
Ulisses Riedel de Resende). Foi Rela
tor Ministro Ary Campista e Revisor Mi
nistro Lomba Ferraz, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, não conhecer da 
revista. A Turma deferiu a juntada do 
instrumento procuratório, requerida da 
tribuna pelo D. Patrono do recorrente. 
Falou pelo recorrente Doutor Moacir 
Ribeiro Neto e pelo recorrido Doutor 
Raimundo Lima e Silva. RR-2293-, — 
relativo ao Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4» Região sendo recorrentes Ana Jú- 
lia da Trindade e Tevah Magazine Li
mitada — (Advogado: Doutor Alino da 
Costa Monteiro) e recorridos os inesm s. 
Foi Re’ator Ministro Ary Campista e Re
visor Ministro Lomba Ferraz tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente, não co
nhecer da revista da Empresa; quanto 
a revista da reclamante, por maioria, de
la conhecer, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Lomba Ferraz (Re
visor) e Barata Silva e, no mérito, dar- 

lhe provimento para restabelecer a de
cisão de 1’ Grau, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Lomba Fer
raz (Revisor) e Barata Silva. Falou pe
lo recorrente Doutor Alino da Costa 
Monteiro. RR-3045-77 — relativo ao Re
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4» Região, sen
do recorrente Lauro Tito da Silva e ou
tros — (Advogado: Doutor Alino da Cos
ta Monteiro) e recorrido Zivi Sociedade 
Anônima — Cutelaria — (Advogado: Dr. 
Antonio Fagundes Garcia). Foi Relator 
Ministro Ary Campista e Revisor Mi
nistro Loba Ferraz, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, por maioria, negar- 
lhe provimento, quanto a eliminação dos 
efeitos da insalubridade, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ary Cam
pista (Relator) e Barata Silva e dar-lhe 
provimento, em parte, para assegurar o 
pagamento do adicional desde dois anos 
antes da data da propositura da ação, 
mantido no mais o venerando acórdão 
regional, vencido, em parte os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Ary Cam
pista (Relator e Lomba Ferraz (Revi
sor). Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Falou pelo recorrente Doutor Alino da 
Costa Monteiro. RR-3453-77 — Rela
tivo ao Recurso de Revista 'e Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 4“ 
Região, sendo decorrente Lúcia da Silva 
Eloy — (Advogado: Doutor Alino da 
Costa Monteiro) e recorrido Clovis Sa- 
latino & Companhia Limitada — (Ad
vogado: Doutor Saul Waldman). Foi 
Relator Ministro Coqueijo Costa e Re
visor Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, conhe
cer da revista e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento, para restabelecer a 
decisão de 1’ Grau, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Lomba 
Ferraz e Barata Silva. Falou pelo re
corrente Doutor Alino da Costa Mon
teiro. RR-2798-77 — Relativo ao Recur
so de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4» Região, sen
do recorrente Maria Tereza da Silva — 
(Advogado: Doutor Mário Chaves) e re
corrido Malhas Dahmer Sociedade Anô
nima — (Advogado: Doutor Paulo Leo
poldo Dahmer). Foi Relator Ministro 
Barata Silva e Revisor Ministro Co
queijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento, 
para acrescentar à sentença de l9 Grau, 
o pagamento integral das horas extraor
dinárias prestadas diariamente, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Barata Silva e Lomba Ferraz. Redigi
rá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa (Revisor). Re
quereu juntada de voto vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva 
(Relator). RR-2157-77 — relativo ao Re
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4? Região, sen
do recorrentes Ricardo Schergal da Sil
va e Hércules Sociedade Anônima — Fá
brica de Talheres — (Advogado: Dou
tor Alino da Costa Monteiro e Elio Car
los Englert) e recorridos os mesmos. Foi 
Relator o Ministro Ary Campista e Re
visor Senhor Ministro Lomba Ferraz, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente. 

conhecer da revista do empregado e, no 
mérito, negar-lhe provimento, no que 
concerne ao intervalo ser considerado 
como hora extra, vencido o Excelentís
simo Senhor Ministro Ary Campista (Re. 
lator) e dar-lhe provimento, em parte? 
no que se refere ao pagamento das ho
ras extraordinárias integralmente, ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Lomba Ferraz (Revisor) e Ba
rata Silva; quanto a revista da Empre
sa, unanimemente, dela não conhecer. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa. Falou 
pelo l9 recorrente Doutor Alino da Cos
ta Monteiro. RR-1443-77 — Relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 4» Re
gião, sendo recorrentes Metlurgica Ma- 
rimon Limitada e Milton José Miranda 
Rodrigues — (Advogado: Doutor Dante 
Rossi e Vilmar Saldanha da Gama Pá- 
dua) e recorridos os mesmos. Foi Re
lator Ministro Barata Silva e Revisor Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, conhecer da re
vista da Empresa e, no mérito, por maio, 
ria, negar-lhe provimento, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Ba
rata Silva (Relator) e Lomba Ferraz; 
quanto a revista do empregado, unanl
memente, dela não conhecer. Redigirá 
o acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa. Requereu jun
tada de voto vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva (Relator). 
Falou pelo 29 recorrente Doutor Alino 
da Costa Monteiro. RR-1215-77 — rela
tivo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Reginal do Trabalho da 3’ 
Região, sendo recorrente Maria Tereza 
da Cunha Coutinho — (Advogado: Dou
tor Mauro Thibau da Silva Almeida) e 
recorrido Fundação Universidade Minei
ra de Arte — (Advogado: Doutor Eduar
do Antonio Vieira Ayer). Foi Relator 
Ministro Ary Campista e Revisor Minis
tro Lomba Ferraz, tendo a Turma re
solvido, por maioria, no conhecer da re
vista, vencido o Excelentísímo Senhor 
Ministro Ary Campista (Relator). Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz (Revisor). 
RR-1216-77 — relativo ao Recurso de Re
vista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 39 Região sendo recor
rente Companhia Vale do Rio Doce — 
(Advogado: Doutor Moacir Afonso An
drade) e recorrido Joaquim Amarante 
Ferreira — (Advogado: Doutor Benedito 
Saturnino da Silva). Foi Relator Mi
nistro Barata Silv ae Revisor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, não conhecer da re
vista, A Turma deferiu a juntada do ins
trumento procuratório, requerida da tri
buna pelo D. Patron do recorrente. Fa
lou pelo recorrente Doutor Willian Chi- 
anca Garcia. RR-1484-77 — relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 2,9 Re
gião. sendo recorrente Benedito Cury 
— (Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 
Resende) e recorrido Banco Brasileiro 
de Descontos Sociedade Anônima — (Ad
vogado: Doutor Maurício Azevedo Pen- 
na Chaves). Foi Relator Ministro Co
queijo Costa e Revisor Ministro Ary 
Campista tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da revista e, no 

mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
totalmente procedente a reclamação. Fa_ 
lou pelo recorrido Doutor José Torres 
das Neves. RR-1870-77 — relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 4» Re
gião, sendo recorrente Banco Sul Bra
sileiro Sociedade Anônima — (Advogado: 
Doutor José Alberto Couto Maciel) e re
corrido Cláudio Cavalheiro Riccardi — 
(Advogado: Doutor José Torres das Ne
ves) . Foi Relator Ministro Ary Campis
ta e Revisor Ministro Lomba Ferraz, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te. não conhecer da revista. RR-1959-77 
— relativo ao Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da l9 Região, sendo recorrente Santa 
Casa de Misericórdia do Rio de Janei
ro — (Advogado: Doutor Valério Re
zende) e recorrido Sindicato dos Profis
sionais de Enfermagem, Técnicos, Du- 
chistas. Massagistas e Empregados em 
Hospitais e Casas de Saúde do Rio de Ja
neiro — (Advogado: Doutor Ulisses Rie
del de Resende). Foi Relator Ministro 
Ary Campista e Revisor Ministro Lom
ba Ferraz, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, não conhecer da revista. Fa
lou pelo recorrido Doutor Raimundo Li
ma. e Silva. RR-2111-77 — relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 49 Re
gião sendo recorrente Ari da Silva Leal 
— (Advogado: Doutor Evaldo Longo 
Marcharit) e recorrido Cavalcanti, Jun
queira Sociedade Anônima — (Advogado: 
Doutor Amilton Ferreira da Silva). Foi 
Relator Ministro Coqueijo Costa e P,e- 
visor Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente, conhe
cer da revista e, no mérito, negar-lhe 
provimento. RR-2235-77 — relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trablho da I9 Re
gião, sendo recorrente Luiz Antonio Cos. 
ta — (Advogado: Doutor Luiz Carlos 
Valle Nogueira) e recorrido Fábdica Ita
tiaia de Tecidos Sociedade Anônima — 
(Advogado: Doutor Pedro Garcia de 
Souza). Foi Relator Ministro Ary Cam
pista e Revisor Ministro Lomba Ferraz, 
tendo a Turma resolvido, por maioria, 
não conhecer da revista, vencido j Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ary Cam
pista (Relator). Redigirá o acórdão os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Lom
ba Ferraz (Revisor). RR-2385-77 — re
lativo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 59 
Região, sendo recorrente Hotéis Othon 
Sociedade Anônima — (Advogado: Dou
tor Dyrval Ribeiro Soledade) e recor
rido Edna Lídia Soares Silva — (Advo
gado: Doutor Ulisses Riedel de Resen
de) . Foi Relator Ministro Ary Campis
ta e Revisor Ministro Lomba Ferraz, 
tendo a Turma resolvido unanimemen
te, não conhecer da revista. Falou pelo 
recorrido Doutor Raimundo Lima e Sil
va. RR-2501-77 ■— relativo ao Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da 2a Região, sendo 
recorrentes Benedito José da Rosa e ou
tra — (Advogado: Doutora Iara A. Jar
dim Ramos) e recorrido João Flávio 
Falcão Bauer — (Advogado: Doutor Jú
lio de Toledo Funck). Foi Relator Mi
nistro Barata Silva e Revisor Ministro 
Coqueijo Costa tendo a Turma resol
vido, unanimemente, não conhecer da 
revista. RR-2553-77 — relativo ao Re
curso de Revista de Decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da 39 Região, 
sendo recorrente Afonsina dos Santos 
Amaral — (Adovgado: Doutor Wilson 
Carneiro Vidigal) e recorrido Centrais 
Elétricas de Minas Gerais Sociedade 
Anônima — CEMIG — (Advogado: Dou
tor José Cabral). Foi Relator Ministro 
Coqueijo Costa e Revisor Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da revista e, no mé
rito. por maioria, dar-lhe provimento, 
pa-a restabelecer a Decisão de l9 Grau, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Lomba Ferraz. RR-2701-77 — 
relativo ao Recurso de Revista de Deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2» Região, sendo recorrente Itapuã 
— Comércio e Construções Sociedade 
Anônima — (Advogado: Doutor Akio 
Sato) e recorrido José Vicente Francisco 
— (Advogado: Doutor Adiba Camis). 
Foi Relator Ministro Coqueijo Costa e 
Revisor Ministro Ary Campista, tendo 
a Turma resolvido, unanlmemente, não 
conhecer da revista. RR-2865-77 — re
lativo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 49 
Região, sendo recorrente Sirley Vargas 
Antunes — (Advogado: Doutor Alino da 
Costa Monteiro) e recorrido Confec
ções Jack Sociedade Anônima — In
dústria e Comércio — (Advogado: Dr. 
Paulo Sena). Foi Relator Ministro Co-
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queijo Costa e Revisor Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento, 
para julgar procedente a reclamação, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Barata Silva e Lomba Ferraz. 
Falou pelo recorrente Doutor Alino da 
Costa Monteiro e pelo recorrido Doutor 
José Maria de Souza Andrade. RR. 
2.867-77 — relativo ao Recurso de Revis
ta de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4ª Região, sendo recorren
te Manoel Framil Cortizo (Advogado. 
Doutor Alino da Costa Monteiro). e re
corrido Rikes — Com. de Peças para 
Máquinas Ltda. (Advogado: Doutor Al
berto Graefí). Foi Relator: Ministro Ary 
Campista e Relator: Ministro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, unani
memente, conhecer da revista e, no mé
rito, por maioria, negao lhe provimen
to, no que concerne ao aviso prévio, ven
cido o Excelentissnmo Senhor Ministro 
Ary Campista. (Relator) e quanto ao re
gime de compensação de horário, dar- 
lhe provimento ,para determinar o pa
gamento das horas extras além do adi- 
cional, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Barata Silva e Lomba 
Ferraz (Revisor). Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa. Falou pelo recorrente Dou
tor Alino da Costa Monteira. RR. 2.065 
de 1977 — Relativo ao Recurso de Revis
ta de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4.a Região, sendo recorrente 
Dejanir Figueiredo do Vargas (Advogado 
Doutor F. P. Araújo) e recorrido Car- 
rocerias Eliziário S.A. (Advogado: Dou
tor Dante Rosi. Foi Relator Ministro 
Coqueijo Costa, e Revisor Ministro. Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, una- 
nimemente, conhecer da revista e. no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento, 
para restabelecer a decisão de 1.º Grau, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Lomba Ferraz e Barata Silva. 
RR. 2.107-77 — Relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 4.a Região, sendo re
correntes Hércules S.A. — Fábrica de 
Talheres e Jossel dos Santos Pereira e 
outros (Advogado: Doutor Elio Carlos 
Englert e Alino da Costa Monteiro) e re
corridos os mesmos. Foi Relator Minis
tro Barata Silva e Revisor Ministro Co
queijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista da 
Empresa e, no mérito, por maioria, re
gar-lhe provimento, vencidos os Excelen- 
tíssímos Senhores Ministros Barata Sil
va (Relator), e Lomba Ferraz; quanto 
revista do empregado, unanimemente, 
dela conhecer e, no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencidos os Ex-1 
celentissimos Senhores Ministros Bara
ta Silva (Relator) e Ary Campista. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa. Requereu jun
tada do voto vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata silva (Relator). 
RR. 2.268-77 — relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regio
nal relativo ao Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 3.a Região, sendo recorrente He
lena Miguel Gomes (Advogado Doutor 
Paulo Alberto de Moraes) e recorrido 
Serviço Social da Indústria — SESI (Ad
vogado Doutor Maurício Martins de Al
meida). Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa e Revisor Ministro Ary Campis
ta, tendo a Turma rdsolvido, unanime
mente, conhecer da revista e, no mérito, 
por maiooia( dar-lhe provimento, para 
restabelecer a Decisão de 1° grau, ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Coqueijo Costa (Relator) e Lomba 
Ferraz. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Ary Campista (Re
visor) . Requereu juntada de voto venci
do-o Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa (Relator). RR. 2.398-77 — 
relativo ao Recurso de Revista de Deci
são do Tribunal Regional do Trabaino 
da 3a Região, sendo recorrente Hospital 
Santa Mônica S. A. (Advogado Doutor 
Nelson Luiz G. Ferreira Pinto) e recor
rido Cenira das Dores ) Advogado Dou
tor Newton Leão). Foi Relator Ministro 
Ary Campista e Revisor Ministro Lom
ba Ferraz, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, por maioria, negar-lh_ piovimen- 
to, vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Lomba Ferraz (Revisor) e Ba^ 
rata Silva. RR. 2.539-77 — relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da 2.a Região, 
sendo recorrente Benjamin Gonçalves de 
Souza (Advogado Doutor Ulisses Riedel 

de Resende) e recorrido Meliorpel — Pa
péis Industriais e Impregnados S. A. 
(Advogado Doutor José Roberto dpe Ar
ruda Pinto). Foi Relator Ministro Co
queijo Costa e Revisor Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimenti, 
para julgar procedente a reclamação, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Coqueijo Costa (Relator) e 
Lomba Ferraz. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ary Cam
pista (Revisor). Requereu juntada de 
voto vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa (Relator). Fa
lou pelo recorrente Doutor Raimundo 
Lima e Silva. RR. 2.702-77 — relativo 
ao Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região, sendo recorrente João Maria 
Furquim de Camargo e Banco Brasileiro 
<je Descontos s. A. (Advogado Doutor 
Sebastião Lázaro Balbo e Maurício Aze- 
-vedo Penna Chaves) e recorridos os 
mesmos. Foi Relator Ministro Ary Cam
pista e Revisor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, conhecer da revista do reclamante e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para res
tabelecer a decisão de l.° Grau; quanto 
a revista do reclamado, unanimemente, 
dela conhecer e, no mérito, negar-lhe 
provimento. PR 3.712-77 — relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 1.» Re
gião, sendo recorrente Companhia Esta
dual de Aguas e Esgotos — CEDAE (Ad
vogado Doutor Paulo Norberto Hack) o 
recorrido Antonio José Pires (Advogado 
Doutor Rubem Eugênio s. de Mendon
ça) . Foi Relator Ministro Ary Campista 
e Revisor Ministro Lomba Ferraz, tendo 
a Turma resolvido, por maioria, conhecer 
da revista, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Ary Campista (Relator) 
e, no mérito, negar-lhe provimento, ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Lomba Ferraz (Revisor) e Co
queijo Casta .Redigirá o acórdão o Ex- 
oelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva. RR. 1.170-77 — relativo ao Re
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 1.» Região, sen
do recorrente Othon Cardoso (Advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende) e re
corrido Cobrazi] — Companhia de Mine
ração e Metalúrgica “Brazil” (Advogado 
Doutor Ivanir José Tavares). Foi Rela
tor Ministro Coqueijo Costa e Revisor 
Ministro Ary Campista tendo a Turma 
resolvido unanimemente não conhecer 
da revista. Falou pelo recorrente Dou
tor Raimundo Lima e Silva e pelo recor
rido Doutor Sérgio Gonzaga Dutra.

Brasília, 22 de novembro de 19"". — 
Mário de A.M. Pimentel Júnior, Secre
tário da 3.^ Turma.
RESUMO DA ATA DA QUADRAGÉSI- 
MA-PRIMEIRA SESSÃO ORDINARIA, 
REALIZADA NO DIA 20 DE OUTUBRO 

DE 1977
Presidente: Ministro Carlos Alberto 

Barata Silva.
Procurador: Doutcr Ranor Thales Bar

bosa da Silva.
Secretário: Doutor Mário de A. M. 

Pimentel Júnior.
Abriu-se a Sessão às 13 horas, presen

tes os Exmos. Senhores Ministros Co
queijo Costa, Ary Campista, Lomba Fer
raz e Lopc Coelho.

Encerrou-se a Sessão às 19 horas, ten
do sido esgotada a Pauta.

Julgamentos
RR — 2455-77 — TRT da Terceira 

Região.
Relator: Ministro Barata Silva 
Revisor: Ministro Coqueijo Costa 
Recorrente: Adherbal Fulgêncio e óu- 

tros (Advogadc: Doutor Maurício Mar
tins de Almeida).

Recorridos: Banco Real S. A. e Fun
dação Clemente de Faria (Advogado: 
Doutor Mauro Thibau da 8. Almeida).

Resolveu-sq, unanimemente, conhecer 
da revista, na parte relativa a integração 
da gratificaçãó espeecial para o cômputo 
da complementaçao e, no mérite, aar- 
Ihe provimento,, em parte, para resta
belecer a decisão de primeiro grau. A 
Turma deferiu a juntada do instrumento 
procuratório, requerida da tribuna pelo 
D. Patrono dos recorridos. Falou pelos 
recõrrxks o Doutor Moacir Belchior.

Brasília, 22 de novembro de 1977. _ 
Mário de A. M. Pimentel Júnior, Secre
tário da Terceira Turma.

TERCEIRA TURMA

3Ra.Audiência de Pistrihuiçãn realizada no dia 21 de novembeo

de .12.? 7.
Relator: Ministro Barata Silva 

Revisor: Ministro Coqueijo Costa.

RR-2557/77 - TRT da la.Região.

Recorrente: Hemisul S/A _ Cfedito, Financiamento e Investimen 

tos.
Advogado Dr. Murilo Sérgio H, Figueiredo.

Recorrido: Renato de Olivera.
Advogado Dr. José Forres das Neves.
RR-2802/77 - TRT da 4a.R egião.
Recorrentes: Olavo Hermes ^ey e Companhia SOuza Cruz Indústria 

e Cornércio.
Advogados Drs, Aiino ja Costa Monteiro e Lasier Costa Martins, 
Recorridos: 0s Mesmos.

RR-3038/77 - TRT da la.Região.
Recorrente - Trnasportadora floraço Ltda.
Advogado 0r, üosé Perez de Rezende. 
Recorrido: ^oao Raimundo da Costa. 
Advogado Dr. José Mapia Caideira.

RR-3253 - TRT da 4a.Região.
Recorrente: Vaidemar Aj_ves de Oliveira
Advogado Dr. Aiino da Costa Monteiro
Recorrido: Pirelli S/A _ Companhia Industrial Brasileira.
Advogado 0r. Roosevelt do Brazil Kaü

RR-3528/77 - TRT da 4a.Região.
Recorrente: Oudith Balardim da Siiyeira
Advogado Dr. ^ilson A# R, Bilhalva
Recorrido: Hospital Nossa Senhora da Conceição S/Ae 
Advogado Dr, Maximiano CarpBs dos Santos.

RR-3669/77 - TRT da 5a.Região.
Recorrente: Petróleo Brasiieiro S/A _ Petrobrás : RPBa.
Advogado Rosilda Lacerda
Recorrido: Nair de Caryalho Veloso 
Advogado Dr<> Pedro do Nascimento.

RR-3804/77 - TRT da 4a.Região.
Recorrente- Marcos Américo Toscani e Banco Brasiieiro ^e Des_ 

contos S/A,
Advogado DR. José Torres das Neves e Gabriel Zandonai. 
Recorridos: Ds Mesmos

RR-3992/77 - TRT da 3a.Região.
Recorrentes: Nadir Camilo e Outros 
Advogado Dr. Jeronymo Brito da CUnha 
Recorrido: Florestal Acesita SA, 
Advogado Dr. Guilherme Pinto de Carvalho.

RR_3841/77 TRT da la.Região.
Recorrente: Helmar Alves Pimentel.
Advogado Dr. Rodolfo Acatauassú Tocantins .
Recorrido: Morrison-Rnudsen Internacional de Engenharia S/A. 
Advogado Dr. íoberto de Albuquerque.

Rei ator - Ministro Coqueijo COsta.
AI-I242/77 - TRT da la.Região.
Agravente: Companhia Estadual_de Aguas e EsgOtos -CEDAE, 
Advogado Dr. João José Guimarães de Faria.
Agravado: José Carlos de Almeida Altenbernd
Advogado: Celestino da Silva Júnior.

AI-2164/77 -_TRT da 4a.Região.
Agravnte: Adão Euiz Texeira Silveira
Advpgado Dr. Moacyr Martins da Silva ,
Agravado: S/A_ Abel Dourado - Indústrias Alimentícias. 
Advogado Dr. Elcy Sole.

AI-2276/77 - TRT da la.Região.
Agravante: Cia. Estadual de AgUas e Esgotos - CEDAE, 
Advogado Dr. Paulo Norberto Hack.
Agravado: Henrique Vuliete DUrand^ouza.
Advogado Dr. Celestino da Silva Júnior.-

AI-253B/77 - TRT da la.Região,
Agravante: Banco do ^stado de Minas Gerais S/A
Advogado ^r. Jésus^de Gocjoy Ferreira
Agravado: José Eugenior de Azevedo:^
Advogado Dr. Haroldo de Castro fonseca;

AI-2739/77 - TRT da 5a.Região.
Agravante: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás - RPBa.
Advogado Dr. Manoel Machado Batista.
Agravado: Eyeraldo Daltron Ramos
Advogado Dr. Antonio Mac - AUister.

AI-2896/77 - TRT da 2a.Região.
Agravnte: Sociedade Civil Ateneu Brasil 
Advogado Dr. Haroldo Jubilut Júnior 
Agravado Mareia Maria Gpaziani 
Advogado Dr. Renato Paladino.

AI-3002/77 - TRT da 2a.Região.
Agravai te: Companhia Municipal de Transportes Coletivos.
Advogado Dr. Décio J. B, da Silva
Agravado: Basilio Dimov
Advogado dr. Ulisses Riedel de Resende.
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AI-3171/77 - TRT da 2a.Região.
Agravante: Companhia Municipal de Transportes Coletivos
Advogado Dr. João Evangelista Ferraz.
Agravado: Atílio Angelo Gragnani.
Advogado D.r: Agenor Barreto Parente.

Relator- Ministro CoqUeiJo COsta
Revisor-Ministro Ary Campista.

RR-1986/76 - TRT da 5a.Região.
Recorrente: José Rivamar MOnteiro de Carvalho e Petroleo Brasi 

leiro S/A - Petrobrás - RPBa.
Advogados DRs. Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jorge Caldas P^ 

reira.
Recorridos: Os Mesmos.

RR-2561/77 - TRT da la.Região.
Recorrente : Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás.
Advogado Dr. Ruy Jorge caldas Pereira e Cláudio A.F.Penna Fer- 

nandez.
Recorrido: Amarolina Brázida dos Santos Bonfim
Advogado Dr. João Batista dos Santos.

RR-2804/77-TRT da 4a.Região.
Recorrente: Ney Rodrigues Machado
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrido: Companhia Estadual de Energia Elétrica.
Advogado Dr. Ivan Carlos LUzzatto.

RR-3086/77 - TRT da 3a.Região.
Recorrente: Banco Nacional S/A
Advogado Dr. Carlos Odorico Vieira Martins.
Recorrido: José Rodrigues de MOUra
Advogado Dr. José Torres Das Neves

RR-3256/77 - TRT da 4a.Região.
Recorrente: Nelson Ignácio de Souza
Advogado Dr. Victor Douglas NUnez
Recorrido: Rádio Itaí Ltda.
Advogado Dr. Paulo SErra.

RR-3530/77 - TRT da 4a.Região.
Recorrente: Guido Miguel Jensen Pochmann
Advogado Dr. José Torres das Neves.
Recorrido: Banco Itaú S/A~
Advogado Dr. NOrma Leal Podolsky Paes

RR-3671/77 - TRT da 5a.Região.
Recorrente: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás -RPBa.
Advogado Dr. Manoel Machado Batista
Recorrido: Milton Canela de Souza
Advogado Dr. João Lessa Ribeiro

RR-3843/77 - TRT da la.Região.
Recorrente: Hidrologia S/A _ Engenharia, Indústria e Comércio.
Advogado Dr. Paulo Sérgio Marques dos Reis
Recorrido: Joel de Araujo Tirre
Advogado Dr. Messody Ramiro Benoliel.

RR-3994/77 - TRT da 3a.Região.
Recorrente: Mercaarias Nacionais SA.
Advogado Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida
Recorrido: Manuel Fernandes
Advogado Dr. Antonio Cardoso Gomes.

Relator- Ministro Ary Campista.

AI - 523/77 -TRT da 2a.Região.
Agravante: Rede Ferroviária Federal S/A
Advogado Dr. Carlos Eduardo G. Beathgen
Agravado: Manoel Dias dos Santos
Advogado Dr. Francisco Jorge Abaide.

AI-2123/77 - TRT da 4a.Região.
Agravantes: Pedro Olimpio Constante e Outro
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro 
Agravado: João HOppe Industrial S/A 
Advogado DR.?????????

AI-2411/77 - TRT da la.Região.
Agravnte: Banco Brasileiro de‘Descontos S/A
Advogado Dr. Cândido Guilherme Gafrée Thompson.
Agravado: Nílton Paulo LOpes Porto
Advogado Dr. Acrísio de MOraes Rego Bastos.

AI-2505/77 - TRT da 4a.Região.
Agravante: Jochpe S/A - Credito, Fianciamento e Investimentos.
Advogado Dr. Paulo Serra
Agravado: João Carlos Pacheco Pereira
Advogado Dr. Tarso Fernando Genro.

AI-2735/77 - TRT da 6a.Região.
Agravante:Ermanio Farias do Nascimento
Advogado Dr. José GOmes da Silva
Agravado: Companhia Industrial do Sisal - CISAL-
Advogado Dr: Renato Texeira Bastos.

AI-2858/77 - TRT da 4a.Região.
Agravante: A vim NUnes da Silva
Advogado Drª: Beatriz Flores do Santos
Agravado: Indústrias Viliares S/A 
Advogado Dr. Carlos Eduardo Bergman

AI-2996/77 - TRT da 2a.Região:
Agravante: Manoel Abbate
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende.
Agravado: Tecelagem Lúcia Ltda.
Advogado Dr..................

AI-3118/77 - TRT da 2a.Região.
Agravante: M. Dedini S/A _ Metarlúrgica.
Advogado Dr. Jonhson Meira Santos

Agravado:Sheidi Kawai e Outro
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Relator: Ministro Ary Campista 
Revisor : Ministro Lomba Ferraz.

RR-1926/77 - TRT - da 2a.Região.
Recorrente: Esso Brasileira de Petróleo S/A
Advogado Dr. Joaquim Pires Amaral 
Recorrido: Jose Stecca
Advogado Dr. Adiba Camis.

RR-2151/77 -TRT- da la. Região.
Recorrente: Roberto Ribeiro 'rança 
Advogado Dr. Francisco Costa Netto 
Recorrido: Banco do Brasil S/A 
Advogado Dr. Joao Bosco de Medeiros Ribeiro

RR-2800/77 - TRT _ da 4a.Região.
Recorrente: Refrigerantes Sul Riograndenses S/A
Advogado Dr. Luiz Antonio Schmitt de Azevedo
Recorrido: Irineu Antoninho Rizzo
Advogado Dr. Clodory de Oliveira França

RR-2986/77 - TRT _ da 2a.Região.
Recorrente: Petróleo brasileiro S/A - Petrobrás.
Advogado Dr. RUy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A,F;Penna Fernandez 
Recorrido: Carlos Cultarelli 
Advogado Dr. Jeanete de Campos.

RR-3250/77 - TRT da 4a.Região.
Recorrente: Jaime Goites de Souza
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrido: Confecções Wolens S/A
Advogado Dr. Eduardo Gomes Gil.

RR-3499/77 - TRT da 2a.Região
Recorrente: Rubens Manna
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrido: Companhia Municipal de Transportes Coletivos
Advogado Dr. Adilson Antonio da Silva

RR-3636/77 - TRT da 4a.Regiao.
Recorrentes: Juliesta Corrêa Texeira e Outras
Advogado Dr. Aüno^da Costa MOnteiro
Recorrido: Confecçoes Woiens S/A 
Advogado Dr. Ricardo Ueão.
RR-3821/77 - TRT da 2a.Regiãoi
Recorrente: Fundo de Construção da Universidade de São Paulo - FUNDUSP 
âdvogado Dr? Maria do P. Socorro Machado Braga do Carmo.
Recorrido: Octávio Rodrigues de Aimeida 
Advogado Dr. Antonio de Aimeida Filho.

RR 3937/77 - TRT da 5a.Região.
Recorrentes: Maria Fmília Pires Ribeiro e Outros
Advogado Dr. André Barachísio Ci3boa 
Recorrido: Cstado Federado da Bahia 
Advogado Dr. 3osé de Oliveira Simões

Relator: Ministro LOmba Ferraz.

AI-1241/77 - TRT da la.Região.
Agravante: Distribuidora de Comestíveis Disco S/A
Advogado Dr. Lourival Bacellar 
Agravado: Aimir Gonçalves de SOUza 
Advogado Dr. Cdson Fernando Rodrigues da Silva

AI-2I63/77 - TRT da 4a.Região
Agravante: Ademar Miranda
Advogado Dr. MOacyr Martins da Silva
Agravado: Frigorífico Anselmi S/A _ Indústria de Carnes, Derivados e CO£j 

sprvas.
Advogado Dr£: Leda Silveira

AI-2513/77 - TRT da 2a.Região
Agravante: Banco Brasileiro de DescOntos S/A
Advogado Dr. Maurício A, Penna Chaves
Agravado: Waldemar Maria Ricardo
Advogado Dr. Odésio Cherelli

AI-2736/77 - TRT da 5a.Região
Agravante: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás - RLAM,
Advogado Dr. zelia Pacheco
Agravado: Anton Abreu Sunquilho 
Advogado Dr. Niison TOsta de Araújo.

AI-2742/77 - TRT da la.Região.
Agravantes: Nemo Ribeiro de Miranda e Outros
Advogado Dr. Vicior Frederico Kastrup _ •
Agravado: Rede Ferroviária Federal S/A -7a.Divisão- Ceopoldina.

AI-2861/77 - TRT da 4a.Região
Agravante: Banco do Brasil S/A
Advogado Dr. Paulo 6. S. Cidade
Agravado: Bosé Carlos Gallotti Carvalho
Advogado.Dr. Aido Díonysio Sandri

AI-2999/77 - TRT da 2a.Região.
Agravante: José Calori
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravado: Tockey Club de São Paulo
Advogado Dr.Lüia Batori

AI-3119/77 - TRT da 2a.Região.
Agravante: M, Dedini S/A - Metalúrgica
Advogado Dr. Jonhson Meira Santos 
Agravado: Sosé Pavonatto
Advogado Dr< Uüsses Riedel de Resende.
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Rr]atnr- Ministro Lomba Ferraz 
Rruí sntI Ministro Barata Silva

RR-2614/77 - TRT da 2a.Região.
Recorrente: Feçasa,- Ferrovia Paulista l S/A
Advogado Dr: Mário Bastos c. Texeira Nogueira
Recorrido: Firmino tviz Filho
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-2729/77 - TRT da 3a.Região.
Recorrente: Raul Barreto Lima
Advogado Dr. Rubem da Silva

RR-2729/77

Recorrido: Banco do Brasil S/A 
Advogado Dr.Salvador Brasileiro.

RR-2930/77 - TRT da 4a.Região
Recorrente - Mário de S0Uza
Advogado Dr< Aüno da Costa Monteiro
Recorrido:Confecções wolens S/A 
Advogado Dp. Eduardo Comes ^il.

RR-3170/77 - TRT da 2a.Região.
Recorrèdte: fepasa - ferrovia Paulista 5/A
Advogado Dr, Mário 8. G. Texeira Nogueira
Recorrido. Salvador Sgntiago
Advogado Dr. UüSSes Riedel de Resende

RR-3355/77 - TRT da 1a.Região.
Recorrentes: Liqht- Serviços de Eletricidade S/A e Guilherme S0Uza Sim5es 
Advogados DrSe Célio Silva e Ulisses Riedel de Resende 
Recorridos» Os Mesmos.

rr-3595/77 - TRT da la.Regíão
Recorrente: Banco Brasileiro de Descontos S/A
Advogado Dr. Candido G. Gaffrée Thompson 
Recorrido: Nelson élabarce Zamoura Filho 
Advogado Dr. Sebastião Lázaro Balbo.

RR-3718/77 - TRT da 2a.Região.
Recorrente: Banco do Brasil S/A
Advogado Dr. Mauricio Azevedo pl Chaves 
Recorrido: Sebastião Pieiudoi.
êdvogado Dr,Ulisses Riedel de Resende.

RR-3933/77 - TRT. da 4a.Região
Recorrente: José Inácio Rodrigues Maciel
Advogado Dr. Mario Chaves
Recorrido: Joaquim Oliveira S/A _ Comércio e Indústria.
Advogado Dr. Darci Zanfeliz

RR-4043/77 - TRT da 2a.Região.
Recorrente: Augusto dos Santos e Out os 
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Recorrido: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A, 
Advogado Dr. Osvaldo Ferreira da Silva.

Brasília, 23 de novembro da 1977.
Mário A. M, Pimentel Júnior.

37? Pauta de Julgamento para a 
Sessão a realizar-se em 6 de 
dezembro de 1977 (terça-fei
ra), às 9,00 horas
Processo AI 855-77

Relator: Exmo. Senhor Ministro Co
queijo Costa.
I Espécie: Agravo de Instrumento de 
Despacho do TRT da 2a Aegião.

Interessados: Juan Manoel Henrique 
Ortega e Club Atlético São Paulo.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Raymundo Leite Prado.

Processo AI 2756-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Co

queijo Costa.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do TRT da 2.a Região.
Interessados: Clube Atlático São Pau

lo e Juan Manoel Henriques Ortega.
Advogados: Dr. Raymundo L. Prado 

Pinto e Dr. Ulisses Riedel de Resende.
Processo RR 1698-76

Relator Exmo. Senhor Ministro Lopo 
Coelho.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ba
rata Silva.

Espécie: Agravo de Instrumento de 
Despacho do TR Tda 5.a Região.

Interessados: Companhia Industrial 
Novopan e Karoly Sandorfy.

Advogados: Dr. Luiz Carlos Alencar 
Barbosa e Dra. Solange P. Damasceno.

Processo RR 2392-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lopo 

Coelho.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do TRT da 5.» Região.
Interessados: Banco Brasileiro de Des

contos e Deraldo da Rocha Dias.
Advogados: Dra. Lúcia Maria Furquim 

de Almeida White e Dr. José Torres das 
Neves.

Processo RR 2393-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lopo 

Coelho.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ba

rata Silva.
Espécie: Re curso de Revista de Deci

são do TRT da 5.» Região.
Interessados: Simphrônio dos Santos e 

outros e Companhia de Navegação do 
São Francisco.

Advogados: Dr. Luciano Monteiro 
Campos e Dr. Gustavo Lanart Pedreira 
de Cerdeira.

Processo n.° RR 3516-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lopo 

Coelho.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ba

rata Silva.
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do TRT da Ia Região.
Interessados: Serope Gulzenkian e In- 

duscred S. A. — Corretora de Valores 
Mobiliários.

Advogados: Dr. Benedito Calheiros 
Bomfim e Dr. Steiner do Couto.

Processo n.° RR 6-77
Relator: Exmo. Senhor Mmistro Lopo 

Coelho
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ba 

rata Silva.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 2a Região.
Interessados: Wilson Taveira Coelho e 

Banco do Brasil S. A.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. Nelson Esteves Sampaio.
Processo n.° RR 155-77

Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom
ba Ferraz .

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lopo 
Coelho.

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT da 2* Região.

Interessados: Construções e Comércio 
Camargo Corrêa S. A. e Arantes Nunes 
da Silva.

Advogados: Dr. Cecília Aparecida de 
Abreu Moura e Dr. Ulisses Riedel de Re
sende.

Processo n.° RR 384-77
EXm°' Senhor Ministro Lopo 

ratí Silva 11X1110 ’ Seahor Ministro Ba- 

_ Espécie: Recurso de Revista de DeC- 
sao do TRT da l.a Região 

Interessados: Banco Real S. A. e Al
fredo Merçon.

Advogados: Dr. Eugênio Affonso Silva 
^.Pr- Jorge Caldas Pereira e Cláu
dio A. F. Penna Femandez.

Processo n.“ RR 442-77
CotíhotOr: EXm°‘ Senhor Ministro Lopo 

rat^S^va E™0' Senhor Ministro Ba- 
Espécie: Recursto de Revista de Decis_ 

áao do TRT da 3. Região.
Interessados: ICN — Usafarma — In

dustria Farmacêutica Ltda. e Mário Bra- 

■ Advogado: Dr. José Cabral e Dr He- 
zick Muzzi Filho.

Processo n.° RR 516-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lomba Ferraz.
Revisor: Emo.x Senhor Ministro Lopo vosino.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da IA Região.
Interessados: Estado do Rio de Janei

ro e Altamiro Gonçalves e outros.
Advogados: Dr. Wilson Jorge Diab e 

Dr. Ulisses Riedel de Resende.
Processo n.° RR 1011-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
■i erraz.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lopo Coelno.
Espécie: Recurso de Revista de Deci- 

sao do TRT da 2.a Região.
Interessados: Rede Ferroviária Federal 

S.A. (Regional Centro Sul — 9a Divisão 
— Santos — Jundiai).

Advogados: Dr. Ary Marques Machado 
e outros e Dr. José Ruffolo e Dr. Ulis
ses Riedel de Resende.

Processo n.° RR 1115-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lopo Coelno.
Espécie. Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 2A Região.
Interessados: Alzélia Silva de Assiz e 

Petroleo Brasileiro S. A. — Petrobrás.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende, Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez.

Processo n.° RR 1172-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor- Exmo. Senhor Ministro Lopo 

Coelho.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 1.» Região.
Interessados: José Lopes Aguiar e Ou

tros e Banrio — Administração, Empre
endimentos e Participações S. A

Advogados: Dr. A. D. Meirelles Quin- 
tella e Dr. João Bosco de Medeiros Ri
beiro.

Processo n.° RR 1487-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lopo 

Coelho.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Bara

ta Silva.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 5.a Região.
Interessados: Florentino Bonfim Mo

reira e outro e Petróleo Brasileiro S A 
— Petrobrás — RLAM.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Cláudio A. F. Penna Fernandez.

Processo n.° RR 1490-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lopo 

Coelho.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 5.» Região.
Interessados: Antonio Carlos Baltazar 

e José Torres das Neves.
Advogados: Dr. José Torres das Ne

ves e Dr. Ruy Messias de Freitas Serra- 
valle.

Processo n.° RR 1582-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Feiraz.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lopo 

Coelho.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 2.a Região.
Interessados: Antonio Rodrigues e So

ciedade Civil de Serviços em Geral.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. Jesus Domingos Pereira.

Prccesso n.° RR 1692-77
Relator- Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lopo 

Ccejho.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 1.* Região.
Interessados: Financilar — Crédito, Fi

nanciamento e Investimento S. A. e 
li linda Christ Rocha.

Advogados: Dr. Hirosê Pimpão e Dr. 
Rubem Lima Cal-azans.

Processo n.° RR 1808-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lopo 

Coelho.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ba

rata Silva.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da Ia Região.
Interessados: Antonio Luiz Santos Câ

mara e Outros e Estado do Rio de Ja
neiro e Os mesmos.

Advogados: Dr. Eugênio José dos San
tos, Alino da Costa Monteiro e Geraldo 
de Carvalho.

Processo n.° RR 1991-77
Relator- Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lopo 

Coelho.
Espécie: Recurso de R a de Deci

são do TRT da 9.a Regiâ
Interessados" Ataide Siqueira e Lucia

no Giovani Fracaroli (Fazenda São José).
Advogados: Dr. Edésio Franco Passos 

e Dr. Edson Hélio Bemardes da Silva.
Processo n.° RR 2063-77

Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom
ba Ferraz.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lopo 
Coelho.

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT da 4.a Região.

Interessados: Empreza Gazômetro de 
Transportes Ltda. e Delmar Bazeggio.

Advogados: Dr. Reinaldo José Peruzzo 
Júniur e Dr. Hélio Alves Rodrigues.

Processo n.° RR 2094-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lopo 

Coelho.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ba

rata Silva.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 4a Região.
Interessados: Imobiliária e Construtora 

Lutfalla S. A. e Evandro Bergmann Al
ves Freire.

Advogados: Dr. Marcos Antonio Birn- 
feld e Dr. Saul de Mello Calvete.

Processo n.° RR 2176-77
Relatcr: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lopo 

Coelho.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 2.» Região.
Interessados: Indústria de Couros 

Atlântica S. A. e José Soares da Silva.
Advogados: Dr. Jayme Borges Gamboa 

e Dr. Elias Miguel Temer Lulia.
Prccesso n.° RR 2204-77

Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom
ba Ferraz.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lopo 
Coelho.

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT da 5.a Região.

Interessados: Santa Bárbara Enge
nharia S. A. e Edvaldo da Silva Batis
ta e outros.

Advogados: Dr. Fernando Brandão Fi
lho e Dr. Rachel Santos.

Processo n.° RR 2264-77
Relaror: Exmo. Senhor Ministro Lopo 

Coelho.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ba

rata Silva.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são du TRT da 5 a Região.
Interessados: Dália Nunes Romero e 

Aureliano Aires de Lacerda.
Advogados: Dr. Antonio Jorge Pereira 

e Dr. Benedito Ribeiro.
Processo n.° RR 2266-77

Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom
ba Ferraz.

Relator: Exmo. Senhor Ministro Lopo 
Coelho.

Espécie- Recurso de Revista de Deci
são do TRT da 5a Região.

Interessados: José Bispo dos Santos e 
outros e Petróleo Brasileiro S. A. — 
Petrobrás — RPBa.

Advogados: Dr. Lycia Maria S. Goes 
de Araújo, Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Cláudio A. F. Penna Femandez.

Processo n.° RR 2270-77
elator: Exmo. Senhor Ministro Lopo 

Coelho.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Bara

ta Silva.
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Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT da 5.B Região.

Interessados: Companhia Ipiranga — 
Corre rcra de Câmbio e Títulos S. A. e 
Rita Maria de Oliveira.

Advogados: Dr. João Brito Filho e Dr. 
Ernandes de Andrade Santos.

Processo n.° RR 2339-77
Relatoi: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exjno. Senhor Ministro Lopo 

Coelho.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 8? Região.
Interessados: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás e Cláudio de Souza Rosa e 
outros e Os mesmos.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende, Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláu
dio A F. Penna Fernandez.

Processo n.° AI 1930-77
Relator: °xmo. Senhor Ministro Lopo 

Lcelho.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do TRT da 5.a Região.
Interessados: João Alves dos Santos e 

ede Ferroviária Federal S. A.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. Carlos Frederico Torres Ma 
chado.

Processe RR — 2.468-77
Relator; 'mo. Sr. Ministro Lopo

Coelho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Espécie: RR de Decisão do TRT da 5* 

Região .
Interessados: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima e João Alves dos 
Santas

Advogados: Dr. Hilmary Alves Passos 
e Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n° RR — 2.542-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lopo 

Coelho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Espécie: RR de Decisões do TRT da Ia 

Região
Interessados: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima (7* Divisão — Leo- 
poloina), Luiz Fonseca Rangel e outros

Advogados- Dr. Paulo Rodrigues So
brinho e Dr. Juacenyr Teixeira de 
Assumpção

Processo n° AI — 2.343-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a 

Região
Interessados: Light — Serviços de Ele

tricidade S.A. e Joaquim Pereira de 
Brito

Advogado: Dr. Célio Silva
Processo n’ RR — 2.966-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo 
Coe.ho

Espécie: RR de Decisão do TRT da 
2» Região

Interessados: Joaquim Pereira de Bri
to e Light — Serviços de Eletricida-e 
Sociedade Anônima

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re- 
senae e Dr. Célio Silva

Processo n9 RR — 2.395-77
Relator; Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo 

Coelho
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

3a Região
Interessados; Loteria do Estado de 

Minas Gerais e Lauro Santos
Advogados: Dr. Carlos Odorico Vieira 

Martins e Dr. Silvio dos Santos Abreu
Processo nv RR-2.419-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo 
Coelho

Espécie: RR de Decisão do TRT da 
2a Região

Interessados: Karmann-Ghia do Brasil 
Limitada, Haroldo Lopes Agra e outro

Advogados: Dr. Femão de Moraes
Sal.es e Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n9 RR — 2.476-77
Relator; Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo 

Coelho
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

4a Região
Interessados; Balduíno Coreria de Oli

veira e Wallig Sul S.A. — Indústria e 
Comércio

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Dr. Cristiano Ambros

Processo nv RR — 2.486-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo 
Coelho

Espécie: RR de Decisão do TRT da 
8’ Região

Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS e Mário dos Santos Al
meida — Os mesmos

Advogados: Dr. Ulisses Rledel de Re
sende, Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez

Processo n» AI — 1.972-77
Relator; Exmo. Sr. Ministro Lopo 

Coelho
Espécie: AI de Despacho do TRT da 

2a Região
Interessados: Célia Pereira Mendes e 

FEPASA — Ferrovia Paulista S.A.
Advogados: Dr. Wison de Oliveira e 

Dr. Osvaldo Fererira da Silva
Processo n° RR — 2.490-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lopo 
Coelho

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Espécie: RR de Decisão do TRT da 
2? Região

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A. e Célia Pereira Mendes

Advogados: Dr. José Célio dé Andrade 
e Dr. Wilson de Oliveira

Processo no RR — 2.499-77
Relator: Exmo. Sr .Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor; Exmo. Sr. Ministro Lopo 

Coelho
Espécie: RR — de Decisão do TRT da 

2* Região
Interessados: Gentil de Almeida e 

Meliorpel — Papéis Industriais e Im
pregnados S.A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Paulo de Tarso M. M. Go
mes

Processo n? RR — 2.537-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo 

Coelho
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

2a Região
Interessados: Maria José da Silva e 

USM do Brasil S.A. — Indústria e Co
mércio

Advogados: Dr. Ulisses Rieedl de Re
sende e Dr. Assad Luiz Thomé

Processo n? RR — 2.552-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor; Exmo. Sr. Ministro Lono 

Coelho
Espécie: R Rde Decisão do TRT da 

3a Região
Interessados: Rogério Alvares de 

Campos Abreu e Banco Itaú S.A.
Advogados: Dr. Geraldo Cezar Franco 

e Dr. Paulo Henrique de Carvalho Cha- mon
Processo n? RR — 2.557-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo CzOSta
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

Ia Região
Interessados: Hemisul S.A. — Crédito. 

Financiamentos e Investimentos e Renato de Oliveira
Advogados: Dr. Murilo Sérgio H. Fi

gueiredo e Dr. José Torres das Neves
Processo n? RR — 2.670-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz
C^lho °T: EXm°' Sr’ Minlstro LOP0

RR de Decisão do TRT da 3» Região
Inteerssados: Banco Brasileiro de 

Descontos S.A. e Ana Maria de Faria 
Moraes

Advogados: Dr. Carlos Vlctor Muzzi e 
Dr. Geraldo Cezar Franco

Processo n° RR — 2.745-77 
Co^ího^ EXm°' Sr‘ ^^ro Lopo 

Silvr^ Exm°’ Sr- Minlstro Barata

RR de Decisâ0 do TRT da
^.^ere^sados: Banco do Estado do Rio

BanconH™Íef“s^0 Loprete e
A j j1165 s.A. — Os mesmos
Advogado: Dr. Hugo Mósca

Processo n’ RR — 2.794-77 
Co^hotOr: Exm°’ Sr- Lopo

Silva™0’’' Exm°' Sr’ Mintetro Baraca 
3*^Região" RR * Decisão d0 TRT do

interessados; Oswaldo Tavares Morei
ra e Banco do Brasil S.A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Barata Silva

Processo n° RR — 2.800-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary 

Campista
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Espécie: RR de Decisão do TRT da 4a 

Região
Interessados: Refrigerantes Sul Rio- 

grandenses S.A. e Irineu Antoninho 
Rizzo

Advogados: Dr. Luiz Antonio Schmitt 
de Azevedo e Dr. Clodory de Oliveira 
França

Processo n° RR — 2.823-77
Relator; Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Mirristro Lopo

Coelho
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

1» Região
Interessados; Companhia Estadual de 

Aguas e Esgotos — CEDAE e Francisco 
dé Assis Pupo

Advogados: Dr. Pompílio Pinheiro Pi
mentel e Dr. Celestino da Silva Júnior

Processo n9 AI — 2.140-77
Re'ator: Exmo. Sr. Ministro Lopo 

Coelho
Espécie: AI de Despacho do TRT da 

5a Região
Interessados: Antonio Cardoso Lopes e 

Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima — 
PETROBRÁS — RPBa

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende, Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez

Processo n9 RR — 2.829-77
Relator; Exmo. Sr. Ministro Lopo 

Coelho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

5* Região
Interessados; Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRÁS — RPBa e Antonio Car
doso Lopes

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira, Dr. Cláudio A. F. Penna Fernan
dez e Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n9 RR — 2.872-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo 

Coelho
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

4* Região
Interessados: Confecções Jack S.A. e 

Maria Ezilda de Azevedo — Os mesmos
Advogado: Dr. Paulo Serra e Dr. Ali

no da Costa Monteiro
Processo n9 R R— 2.913-77

Relator; Exmo. Sr. Ministro Lopo 
Coelh o

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Espécie: RR de Decisão do TRT da 
Ia Região

Interessados; Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE e Wilson 
Vieira Francisco

Advogados: Dr. Paulo Norberto Hack 
e Dr. Celestino da Silva Júnior

Processo nv RR — 2.918-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo 

Coelho
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

1» Região
Interessados: Jorge Caválieri e Valdir 

da Silva Filho
Advogados: Dr. Carmelo Corato e Dr.

J. Aleudo de Oliveira
Processo n" RR — 2.934-77

Re’ator: Exmo. Sr. Ministro Lopo 
Coelho

evisor: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Espécie: RR de Decisão do TRT da 
4" Região

Interessados; Nair Viana Duarte e 
Sábor — Indústria e Comércio de Con
fecções Ltda.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Dr. Hugo Aurélio Klafke

Processo n° RR — 2.954-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary 

Campista
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

1* Região
Interessados: Carlos Henrique do Nas

cimento e CREFINAN S.A. — Crédito, 
Financiamento e Investimentos

Advogados: Dr. J. Aleudo de Oliveira 
e Dr. Luiz Leite Corrêa

Processo n° RR — 2.978-77
Relator.- Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo 

Coelho
Espécie: RR de Despacho do TRT da 

Ia Região

Interessados; UNIBANCO — União de 
Bancos Brasileiros S.A. e Jairo índio do 
Brasil e outros

Advogados: Dr. João Roberto Ribeiro 
Sampaio e Dr. Alino da Costa Mon
teiro

Processo n9 RR — 3.038-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

1* Região
Inteerssados: Transportadora Floraço 

Limitada e João Raimundo da Costa
Advogados: Dr. José Perez de Rezen

de e Dr. José Maria Caldeira
Processo n9 RR — 3.052-77

Relator; Exmo. Sr. Ministro Lopo 
Coelho

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Espécie: RR de Decisão do TRT da 
6* Região

Interessados; Prefeitura Municipal do 
Recife, Luiz Queiroz da Silva e outros

Advogados: Dr. Juarez Neri Ferreira 
e Dr. Renato Burgos

Processo n9 RR — 3.133-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo 

Coelho
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

1" Região
Interessados: Banco Bamerindus do 

Brasil S.A. e Walter Moreira Marques
Advogado: Dr. Mauro Silva Ribeiro e 

Dra. Vera Tylde de Castro Pinto
Processo n9 RR — 3.133-77

Relator; Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo 
Coelho

Espécie: RR de Decisão do TRT da 
1* Região

Interessados; Banco Bamerindus do 
Brasil s.A. e Walter Moreira Marques 

Advogados: Dr. Mauro Silva Ribeiro e 
Dra. Vera Tylde de Castro Pinto

Processo n9 RR — 3.160-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo 

Coelho
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

2» Região
Interessados: Aniceto Rodrigues Pri

mavera e Banco do Brasil S.A. — Os 
mesmos

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Renato Leoni

Processo n° RR — 3.167-77
Relator; Exmo. Sr. Ministro Lopo 

Coelho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

2a Região
Interessados; Adelina Braz Boeridy e 

Federal de Seguros S.A.
Advogados: Dr. J. Granadeiro Guima

rães e Dr. Antonio de Oliveira Lima
Processo n° RR — 3.178-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo 
Coelho

Espécie: RR de Decisão do TRT da 
4» Região

Interessados: VARIG S.A. — Viação 
Aérea Riograndense e José Rafael Fran
ça Godinho

Advogado: Dr. Paulo Serra e Dr. Dar
ci Norte Rebelo

Processo n° RR — 3.179-77
Re.ator; Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo 

Coelho p
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

4a Região
lnte:essados Refrigerantes Sul Rio- 

granderases S.A. e Olavo da Silva Barreto
Advogados: Dr. Hélio Faraco de Aze- 

veco e Dr. Clodory de Oliveira França
Processo n9 RR — 3.181-77

Reator: Exmo. Sr. Ministro 
Coelho Lopo

Revisor: 
Silva

Espécie: 
1* Região

Exmo. Sr. Ministro Barata 

RR de Decisão do TRT da
Interessados: Hélio Victor Rebello e 

outros e Rede Ferroviária Federal S A 
— 7a Divisão Leopoldina

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Dr. Irwal Lucas de Azevedo

Processo n’ RR — 3.188-77
Ferraz*01"'' Exm<5’ Sr’ Ministro Lomtia

Co^is°r: Exmo- Sr. Ministro Lopo
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Espécie: RR de Decisão do TRT da 
2» Região

Interessados: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e Isaias Furtado 
Figueiredo

Auvogados: Dr. Décio de Jesus Borges 
da Silva e Dr. Andresia Inês Falk

Processo n? RR — 3.250-77
Relator Exmo. Sr. Ministro Ary

Campista
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

4’ Região
Interessados: Jaime Goites de Souza 

e Confecções Wolens S.A.
Advogados: Dr. Aúno da Costa Mon

teiro e Dr. Eduardo Gomes Gil
Processo n’ RR — 3.253-77

Relator: Exmo. Sr. Barata Silva
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa
Espécie; RR de Decisão do TRT da 

4» Região
Interessados: Valdemar Alves de Oli

veira e Pirelli S.A. — Companhia In- 
oustrial Brasile ra

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Dr .Roosevelt do Brazil Kail

Processo n? RR — 3.262-77
Relator; Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo 

Coelho
Espécie: RR de Decisão do TRT da. 

9a Região
Interessados: Companhia Paranaense 

de Energia Elétrica — COPEL e Pedro 
Gomes de Barros

Advogados: Dr. Júlio Assumpção Ma
lhadas e Dr. Alido Dapiné

Processo n° RR — 3.271-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo 

Coelho
Espécie; RR de Decisão do TRT da 

2“ Região’
Interessados: FEPASA — Ferrovia

Paulista S.A. e José da Cruz
Advogados: Dr. Osvaldo Ferreira da 

Silva e Dr. Antonio R. Figueiredo
Processo n° RR — 3.298-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo 
Coelho

Espécie: RR de Decisão do TRT da 
3» Região

Interessados: Fundação Hospitalar do 
Distrito Federal e Almir Mattos de Souza 
e outros

Advogados: Dr. Ordélio Azevedo Sette 
e Dr. Doglas Evangelista Ramos

Processo n’ RR — 3.301-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo 

Coelho
Espécie; RR de Decisão do TRT da 

3“ Região
interessados: Sojal Farmacêutica Li

mitada e Octacílio Pereira Passos
Advogadas; Dr. Rubens Godlnho Da- 

masceno e Dr. Abreylard Vieira
Processo n’ RR — 3.379-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo
Coelho

Espécie: RR de Decisão do TRT da 
2» Região

Interessados: UNIBANCO — União de
Bancos Brasileiros S.A. e José Hamilton 
Funchal

Advogados: Dr. Waldyr Pedro Mendi- 
cino e Dr. José Torres das Neves

Processo n’ RR — 3.391-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba

Ferraz
Revisor; Exmo. Sr. Ministro Lopo

Coelho
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

2" Região
Interessados: Casa Anglo Brasileira 

Sociedade Anônima — Modas, Confec
ções e Bazar e Dirceu Gabrinha

Advogados: Dr. Plínio de Moraes Leme 
e Dr. Antonio da Costa Neves Neto

Processo n? RR — 3.401-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lopo

Coelho
Revisor; Exmo. Sr. Ministro Barata

Silva
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

2* Região
Interessados: Companhia Siderúrgica 

de Mogi das Cruzes — COSIM e Manoel 
Correia

Advogados: Dr. Elias Farah e Dr.
Ulisses Riedel de Resende

P ocesso n’ RR — 3.456-77
Relator; Exmo. Sr. Ministro Lomba

Ferraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo
Coelho

Espécie: RR de Decisão do TRT da 
4“ Região

Interessados; Companhia Estadual de 
Energia Elétrica e Antonio da Silva 
Mota , „ ..

Advogados: Dr. Ivan Carlos Luzzatto 
e Dr. Abeguar Rocha

Processo n9 RR — 3.459-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lopo

Coelho . , „
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata

Silva . , .
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

4a Região , „ , ,
Interessados • Carlos Rene Medeiros 

Carvalho e Techint — Companhia Téc
nica Internacional

Advogados: Dr. Carlos F. P. Araújo 
e Dr. Mário A. Botth

Processo rr RR — 3.520-77
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo

Coelho
Espécie: RR de Decisão do TR Tda 

4a Região
Interessados: Clemente Cifall S.A. — 

Máquinas Rodoviárias e Ramão Medina
Advogados: Dra. Vera Regina Delia 

Pozza eRis e Dr. Alino da Costa Mon-

Processo n° RR — 3.523-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lopo 

Coelho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

4* Região
Interessados: Zilda Antonio Alves e 

Kali! Sahbe S.A. — Indústria do Ves
tuário

Advogados; Dr. Alftio da Costa Mon
teiro e Dr. Francisco José da Rocha

Processo n» RR — 3.528-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Revisor: Exmo .Sr. Ministro Coqueijo 

Costa
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

4a Região
Interessados: Judith Balardim da Sil

veira e Hospital Nossa Senhora da Con
ceição S.A.

Advogados: Dr. Vilson A. R. Bilhalva 
e Dr. Maximiano Carpes dos Santos

Processo n9 RR — 3.583-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo 

Coelho
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

1» Região
Interessadas: Fernando Paes de Al

meida e Distribuidora de Títulos e Va
lores Mobiliários Ipiranga S.A.

Advogados; Dr. José R. Azevedo de 
Menezes e br. Moacyr Nunes de Barros

Processo n9 RR — 3.669-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

5* Região
Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRÁS — RPBa e Nair de Car
valho Veloso

Advogados: Dra. Rosilda Lacerda e 
Dr. Pedro do Nascimento

Processo n? RR — 3.821-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary 

Campista
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

2" Região
Interessados: Fundo de Construção da 

Universidade de São Paulo — ................  
FUNDUSP e Octávio Rodrigues de Al
meida

Advogados; Dra. Maria do P. Socorro 
Machado Braga do Carmo e Dr. Antonio 
de Almeida Ffho

Processo n9 RR — 3.841-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa
E'pécle; RR de Decisão do TRT da 

1* Região
Interessados: Helmar Alves Pimentel e 

Morrison-Rnudsen Internacional de En
genharia

Advogados: Dr. Rodolfo Acate assu 
Tocantins e Dr. Roberto de Albuquer
que

Processo n9 RR — 3.751-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo 

Coelho
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

4* Região
Interessados: Sul Brasileiro — Crédi

to, Financiamento e Investimentos S.A.
e Milton Orlando Sbaraini

Advogados; Dr. Ruy Rodrigo Brasileiro 
de Azambuja e Dr. José Tôrres das Ne
ves

Processo n" RR — 3.797-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo 

Coelho
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

2’ Região
Interessados: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos Aleixo Moura 
Costa

Advogados: Dr. Décio de Jesus Borges 
da Silva e Dra. Andrezia Ines Falk

Os processos constantes da presente 
Pauta ,que não forem julgados nesta 
Sessão, entrarão em qualquer outra que 
se seguir, independentemente de nova 
publicação.

Brasília, 28 de novembro de 1977. _ 
Mário de A. M. Pimentel Júnior, Secre
tario da 3a Turma.

SERVIÇO DE RECURSOS
Recursos Extraordinários para o Supre

mo Tribunal Federal
Ao decorrido, por 5 (cinco) dias, nara 

impugnação.
(art. 543 — Código de Processo Civil)
Encaminhados ctn 22 de novembro de 

1977.
N’ RR-4416-76-16310-77
Recte: O Estado de São Paulo
Recdo: Antônio dos Santos Filho e ou

tros
Ao Dr. Riscalla Abdala Elias

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supre

mo Tribunal Federal
Vista, por 10 (dez) dias, ao recorrido 

para Contra-Arrazoar
AI-2555-75

$ Recorrente: Rede Ferroviária Federal

Recorridos: Antônio Bittencourt e ou
tros

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende 
AI-3243-76

Recorrente: Centrais Elétricas de San
ta Catarina S.A. — CELESC

Recorridos: Willimar José e outos
Ao Dr. Vilma Fontes

RR-3401-75
Recorente: Sérgio Pereira
Recorrido: Alberto José Laiun
Ao Dr. Sid" H. Riedel de Figueiredo 

RR-3463-76
Recorrente: Centrais Elétricas de San

ta Catarina S.A. — CELESC
Recorridos: Serafim João Rodrigues e 

outros
Ao Dr. Vilmar Fontes

Processos encaminhados ao E. Supremo 
Tribunal Federal

Em 22 de novembro de 1977 
RR-2377-74

Recorrente: Companhia Industrial de 
Plásticos Cipla

Recorrido: Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias Químicas e Farma
cêuticas de Joinville

RR-4005-75
Recorrente: Rede Ferroviária Federa 

S.A.
Recorrido: Almir Fonseca de Macedo 

RR-580-76
Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Recorrido: João de Oliveira

AI-1809-74
Recorrentes: Rede Ferroviária Federal

S.A. e União Federal
Recorridos: Amadeu Irineu P outros 

AI-1842-74
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

B. A.
Recorridos: Dimas Gomes de Oliveira 

e outros
AI-1886-74

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal
S.A. e União Federal

Recorridos: Paulo Caldas de Oliveira 
e outros

AI-93-75
Recorrentes; Rede Ferroviária Federal

S.A. e União Federal
Recorridos: Alberto Alves de Oliveira 

e outros
AI-411-75

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal
S.A. e União Federal

Recorridos: Antôônio Pires de Almeida 
e outros

AI-482-75
Recorrentes: União Federal e Rede

Ferroviária Federal S. A.

Recorridos: Flávio Fialho Silva e ou
tros

AI-602-75
Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 

S.A. e União Federal
Recordidas: Eivira Reis Brugger e ou

tros
AI-603-75

Recorrentes: União Federai e Rede 
Ferroviária Federal S.A.

Recorridos: João Flores e outros 
AI-956-75

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 
S.A. e União Federal

Recorridos: Carlos Borromeu de Mo
rais e outros

AI-1469-75
Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 

S.A. e União Federal
Recorridos: Peddo Belizário da Silva e 

outros
AI-2483-75

Recorrentes: Rede Ferroviária Fedeal 
S.A. e União Fedeal

Recorridos: Roberto de Freitas e ou
tos

SERVIÇO DOS ACÓRDÃOS
Proc. n° TST-RO-DC-421-76 
(Ac. TP — 1.792-77)

Recurso ordinário a que se dá provimen
to para excluir a cláusula referente ao 
piso salarial e negar provimento quan
to a representação da categoria.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissiaio Co
letivo n9 TST-RO-DC-421-76, em que são 
Recorrentes Procuradoria Regional do 
Trabalho da Ia Região e Companhia In
dustrial Santa Matilde e Arco — Indús
tria e Comércio S.A. e são Recorridos os 
mesmos e Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Metlúrgicas, Mecânicas e 
de Material Elétrico de Três Rios e Sin
dicato das Indústrias Metalúrgicas, Me
cânicas e de Material Elétrico do Estado 
do Rio de Janeiro.

A Procuradoria Regional do Trabalho 
da 1» Região, inconformada com a v. de
cisão prolatada, recorre ordinariamente 
ao Eg. TST contra a fixação do piso sa
larial por tratar-se de primeiro dissídio 
da categoria, ao arrepio da Carta Magna.

A Cia. Industrial Sanea Matilde e 
Argo — Indústria e Comércio Socieaade 
Anônima, argúem preáminarmente legi
timidade para recorrer, por falecer, no 
caso, competência ao suscitado para, fir
mar acordo em nome das recorrentes; a 
falta de competência decorre da total 
ausência de Assembléia ou mesmo pro
curação de seus associados, conforme 
estabelecido no artigo 859 da CLT.

No mérito, requerem seja aeclarada 
nula a cláusula segunda, ou seja, fixação 
do salário-minimo normativo.

Contra razões oferecidas pelos suscita
dos às fls. 61-64 e 67-70 — levantam a 
questão de ilegitimidade das partes para 
recorrerem em Dissídio Coletivo.

Parecer da d. Procuradoria pelo provi
mento do l9 recurso e improvimento do 
2? recurso.

Ê o relatório.
voro

Quanto ao apelo do Ministério Públi
co, assiste razão, uma vez que a conven
ção entre as partes não pode sobrepor- 
se às disposições de ordem pública. Dou 
provimento para excluir a cláusula re
ferente ao salário normativo (ciáusu- 
la 29).

Quanto ao segundo recurso, baseia-se 
no fato de não ter havido assembléia do 
Sinaicato suscitado e por isso desaten
dida a formalidade do artigo 859 da 
CLT. Tal dispositivo indica muito mais 
os propósitos de legitimação “ad pro- 
cessum” ativa, do que passiva.

A representação da categoria torna 
irrelevante o fato de ser a empresa asso
ciada ou não da entidade sindicial susci
tada e, conforme salienta o próprio Sin
dicato Suscitante, independe de autoriza
ção dos integrantes da categoria repre
sentada, a sua presença na instância 
trabalhista, assim é que nego provimen
to ao apelo.

Quanto ao salário normativo, fica pre
judicado.

Isto posto:
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, dar provimento ao 
recurso da Procuradoria Regional para 
excluir a cláusula que concedeu o piso 
salarial, conra os votos dos Excelentís
simos Senhores Ministros Lima Teixeira, 
revisor, Ary Campista e Alves de Almei
da. Prejudicado o apelo das suscitadas, 
face ao decidido no recurso da Procura
doria. Mantida, no mais, a decisão recor
rida, unanimemente.

Brasília, 31 de agosto de 1977. — Re
nato Machado, Presidente. — Solon Vi- 
vacqua, Relator.
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Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.

Advogados: Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga. — Sérgio Torres Meu- 
rer, Alino da Costa Monteiro e Sebas
tião Costa.

Proc. n» TST-RO-DC — 449-76
(Ac. TP — 1.841-77)

Rejeitadas as preliminares, providos em 
parte, os recursos ordinários em dissí
dio coletivo.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n» TST-RO-DC — 449-76, em 
que são Recorrentes Sindicato dos Tra
balhadores de Indústria do Açúcar de 
Campos, Sindicato da Indústria e da Re
finação do Açúcar nos Estados do Rio 
de Janeiro e Espírito Santo, Sindicato 
das Empresas de Transportes de Cargas 
do Estado da Guanabara e Federação 
das Indústrias do Estado do Rio de Ja
neiro e são Recorridos os mesmos e Sin
dicato dos Condutores de Veículos Ro
doviários e Trabalhadores em Transpor
tes Urbanos de Passageiros de Campos.

“Recorrem do r. acórdão de fls. 78 a 
83, os seguintes requerentes:

a) O Sindicato dos Trabalhadores 
na Indústria de Açúcar de Campos 
(93-95), alegando sua condição de 
terceiro interveniente.

Pretende; impugnar o presente dissídio 
coletivo, sómente na parte relativa aos 
trabalhadores em Usina de Açúcar, ar- 

’mina- de ilegitimidade de 
parte quanto a representação dos traba
lhadores. Alega que a atividade úitima 
da empresa é que dispõe ao enquadra
mento te seus empregados.

Opõe-se à exclusão da base territorial 
de Campos. Pretende a representação 
dos trabalhadores rodoviários das Usinas 
de Açúcar, de Campos.

b) _O Sindicato da Indústria e da Re
finação do Açúcar dos Estados do Rio de 
Janeiro e Espírito Santo (97-100).

Pretende sejam enquadrados todos os 
empregados na Indústria do Açúcar co
mo industriários, daí por que alega a 
ilegitimidade manifesta da representação 
do Sindicato Suscitante.

c) Recorer, ainda, o Sindicato das 
Empresas de Transportes de Cargas do 
Estado da Guanabara (104-106).

Pretendendo a revisão do acórdão re
gional quanto à fixação de piso salarial, 
por ter havido julgamento ultra petita e 

’ ^"^to de ajuda de custo 
sem regulamentação adequada.

d) Recorre, outrossim, a Federação 
da" In^st - Estado do Rio de Ja- 
nei“o (fls. 107-110).

Alega inabi itação do Suscitante. Im
pugna a fixação do salário normativo do 
acréscimo salarial pelas horas extras tra
balhadas em 25% e da concessão das 
mesmas vantavens aos motoristas admi
tidos após a data-base do presente dis
sídio .

A douta Procuradoria Geral opina pe
la manutenção do acórdão recorrido.

É o relatório na forma regimental.” 
VOTO

1. Recurso do Sindicato das Empresas 
de Transportes de Cargas do Estado da 
Guanabara.

Piso salarial
O regional, a desneito de ter sido plei

teado o piso salarial de Cr$ 1.200,00 men
sais, deferiu salário normativo arbitrá
rio, na ba"e de Cr$ 1.300,00, com o que 
nao so mascarou o piso como se salário 
normativo fosre. como também cont-a- 
nou a noútica salarial do governo, além 
de, também, refugir da competência da 
Justiça do Trabalho, segundo recentes 
pronunciamentos do Pretório Excelso

Dou provimento para adaptar a cláu
sula ao item IX, inciso I, do Prejulgado 

tomando-se por base o salário-mínimo de 1976.
Reembolso de despesas

Quanto ao seu pedido de regulamen
tação para o pagamento de ajuda de 
custo, improcede por ser matéria estra
nha à sentença normativa.

Nego provimento.
2. Recurso da Federação das Indús

trias do Estado do Rio de Janeiro
Preliminar de falta de habilitação do 

Sindicato Suscitante.
É de ser rejeitada, eis que regularmen

te convocada a Assembléia Geral cons- 
^o. Inclu5*76» da ata, a aprovação 
HPaí¥.me Para fazer acordo ou suscitar dissídio coletivo.

Salário normativo.
Dou provimento para adaptar a cláu

sula ao item IX, inciso I ,do Prejulgado 
56, tomando-se por base o salário-míni- 

mo de 1976, nos termos da fundamenta
ção expendida no recurso do Sindicato 
das Empresas de Transportes de Cargas 
ai o i Guanabara.

Horas extras de 25%.
c matéria está regulamentada em Lei 

(CLT) e a sua concessão em percentuais 
sv e iore "os previstos, representa au
mento indireto que fere a política sala
rial do governo.

Dou provimento para excluir a cláusu
la.

Salários para os admitidos após a da
ta-base.

N5o foi objeto da inicial.
Dou provimento para excluir a cláusu

la.
3. Recurso Ho Sindicato dos Traba

lhadores na Indústria do Açúcar — ter
ceiro interveniente.

Pretende como terceiro interveniente 
seja decretada a ilegitimidade de parte 
dos suscitantes — Sindicato dos Condu
tores de Veículos Rodoviários e Traba
lhadores em Transportes Urbanos de 
Passageiros de Campos.

Combate a exclusão da base terlrtorial 
de Campos, pretendendo a representação 
global e legal de todos os trabalhadores 
na Indústria do Açúcar de Campos.

Preliminarmente, aflgura-nos legítima 
a representação alegada pelo Suscitan
te, quanto aos trabalhadores rodoviários 
(categoria diferenciada), na Indústria 
do Açúcar de Campos.

A exclusão do Município de Campos 
(fls. 80), referiu-se àqueles mesmos tra
balhadores rodoviários e foi motivada 
pelo fato do suscitante não ter compro
vado sua base territorial naquele Muni
cípio .

Nego provimento.
4. Recurso do Sindicato da Indústria 

e da Refinação do Açúcar nos Estados do 
Rio de Janeiro e Espírito Santo.

Enquadramento Sindical.
Nego provimento, pelos mesmos funda

mentos expedidos no recurso do Sindica
to dos Trabalhadores na Indústria do 
Açúcar.

5. Recurso da Procuradoria (folhas 
70).

piso Salarial.
Insurge-se a douta Procuradoria con

tra a cláusula do acordo que fixou o piso 
salarial e razão lhe assiste, vez que a sua 
fixação fere a política saiariai ao gover
no, além de refugir à competência da 
Justiça do Trabalho o seu estabelecimen
to, ja tendo, inclusive, o Egrégio Supre
mo Tribunal Federal se pronunciaao a 
respeito.

Dou provimento, e mparte, para adap
tar a clausula ao item IX, inciso I, do 
Prejulgado 56.

Isto posto,
Acoroam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, sem divergência, re
jeitar a preliminar de nulidaae arguida 
e dar provimento, em parte, aos recursos:

I — Ao do Sindicato das Empresas de 
Transportes de Cargas do Estado da Gua- 
naba.a para adaptar a cláusuia que con
cedeu piso salarial ao salário normativo 
previsto no inciso primeiro, do item IX 
do Prejulgado número 56, contra os vo
tos dos Exmos. Senhores Ministros Ary 
Campista, relator, e Alves de Almeida; 
II — Ao da Federação das Indústrias do 
Estado do Rio de Janeiro piara: a) excluir 
a cláusula que estabeleceu percentual de 
vinte e cinco por cento (25%) para as ho
ras extras, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Ary Campista, relator. Barata 
Silva, Lima Teixeira, Orlando Coutinho 
e Alves de Almeida; b) excluir a cláusula 
“e”, contra os votos dos Exmos. Senhores 
Ministros Ary Campista, reiator, Coquei
jo Costa, Orlando Coutinho e Alves de 
Almeida. Quanto aos apelos da Procura
doria Regional e Federação das Indús
trias, no tocante ao piso, foi-lhes dado 
provimento parcial, na forma do decidido 
no recurso do Sindicato das Empresas. 
Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
unanimemente.

Brasília, 12 de setembro de 1977. — 
Renato Machado, Presidente.

Advogados: Drs. Nilson Lobo de Aze
vedo, Augusto Moreira Paz, Aloysio Mo
reira Guimarães, Alino da Costa Mon
teiro e Ulisses Riedel de Resende.

Proc. n.° TST-RO-DC-28-77
(Ac. TP-1429-77)

O aumento salarial coletivo há que obe
decer os índices oficiais. Recurso Or
dinário em Dissídio Coletivo a que se 
dá provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co

letivo n.° TST-RO-DC-28-77, em que é 
recorrente Procuradoria Regional da Jus
tiça do Trabalho da 2.“ Região e são Re
corridos Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Artefatos de Couro e Plás
ticos de São Paulo e Sindicato da Inaús- 
tria de Curtimento de Couros e Peles do 
Estado de São Paulo.

Recorre a D. Procuradoria Regional 
da homologação do acordo que concedeu 
aos empregados da categoria profissional 
representada pelo Sindicato suscitante, 
reajuste salarial na base de 45 por cento, 
quando o índice oficial relativo a vigên
cia do acordo coletivo, é de 42 por cento.

Sem contra-razões.
Parecer da Procuradoria Geral pelo 

provimento.
E’ o relatório.

VOTO

OSEEE desta Corte informa à fls. 59 
que o fator de reajustamento salarial 
relativo ao mês em que vigorará o novo 
salário corresponde a 1,42, ou seja, 42%. 
Assim, evidentemente, o reajustamento 
salarial concedido pelo TRT da 4.a Re
gião, no valor de 45 %, afronta às dis
posições do inciso IV do Prejulgado nú
mero 56 e à política salarial vigente no 
país.

Dou provimento para que seja obser
vado o fator de reajustamento oficial, que 
é de 42 %.

Isto posto,
Acoroam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento ao 
recurso para reduzir a taxa de reajuste 
à 42 % (quarenta e dois por cento), con
tra os vocos dos Exmos. Srs. Ministros' 
Alves de Almeida, revisor, Ary Campista, 
Orlando Coutinho e Lima Teixeira.

Brasília, 8 de agosto de 1977. — Rena
to Machado, Presidente. — Fernando 
Franco, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.

Advs. Drs. Paulo Chagas Felisberto, 
Benjamin Monteiro e outro.

Proc. N.° TST-RO-DC-39-77
(Ac. TP-1842-77)

O reajuste salarial não pode ultrapassar 
os índices oficiais.

Recurso Ordinário a que se dá provimen
to para justar o aumento salarial ao 
índice oficial.

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo N° TST-RO-DC-39-77, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional da 
Justiça do Trabalho da 2.” Região e sao 
recorridos Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias do Trigo, Milho, Manuio- 
ca, Aveia, Arroz, Sal, Azeite, óleos, Ali
mentícios e de Rações Balanceadas de 
São Paulo, São Caetano do Sul, Santo 
André, São Bernardo do Campo; Osasco 
e outros e Sindicato da Indústria do Tri
go do Estado de São Paulo.

Homologou o Eg. TRT da 2.a Região 
acordo estipulando o reajuste salarial cu- 
perior em 1 % (um por cento) àquele 
que viesse a ser fixado por Decreto do 
Exmo. Senhor Presidente da República, 
até o máximo de 44% (quarenta e quatro 
por cento).

Recorre a D. Procuradoria Regional do 
Trabalho, por entender que o Eg. a quo 
deixou de atender ao disposto no artigo 
2.° da Lei n.° 4.725, com a nova redaçao 
que lhe deu a Lei n.° 4.903, de 12 de de
zembro de 1964, combinado com o artigo 
l.° da Lei número 6.147-74, uma vez qu) 
dito reajuste foi celebrado em base su
perior ao índice oficial correspondente 
ao mês de vigência da norma salarial, 
isto é, 41 % (quarenta e um por cento).

Impugando, mereceu o apelo parecer 
favorável da DD. Procuradoria Gera?.

E’ o relatório, na forma regimental.
VOTO

O percentual de reajustamento não 
pode exceder do limite fixado pelo Poder 
Executivo que, in causu, é de 41 por cen
to, segundo informação de fls. 69, sob 
pena de se desatender a legislação pró
pria vigorante.

Dou, pois, provimento para conceder o 
reajustamento na base de 41 por cento, 
reduzindo a taxa de 1 %.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento ao re
curso para reduzir a taxa de reajuste em 
quarenta e um por cento (41%), contra 
os votos dos Exmos. Srs. Ministros Or
lando Coutinho, relator, Alves de Almeida 
e Ary Campista.

Brasília, 12 de setembro de 1977. — 
Renato Machado, Presidente. — Fernan
do Franco, Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.

Advs.: Drs. Paulo Chagas Felisberto, 
Alino da Costa Monteiro e João R. S. O. 
Manaia.

Proc. n.° TST-RO-DC-75-77
(Ac. TP-1471-77)

O aumento salarial coletivo há que obe
decer os índices oficiais.

Recurso ordinário em Dissídio Coletivo a 
que se dá provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC-75-77, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional da 
Justiça do Trabalho da 2.“ Região e são 
Recorridos Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Joalheira e Lapidação 
de Pedras Preciosas de São Paulo e Sin
dicato da Indústria de Joalheria e Ouri
vesaria de São Paulo e outro.

Insurge-se a douta Procuradoria Re
gional contra a homologação do acordo 
coletivo de fls. 32, quanto a cláusula l.a 
que concede reajustamento salarial com 
base no índice oficial, acrescido de mais 
15 %.

Sem contra-razões.
A douta Procuradoria Geral é pelo pro

vimento.
E’ o relatório.

VOTO

A Cláusula l.° do acordo coletivo de 
fls. 32, homologado pelo TRT a quo, es
tipula reajustamento salarial de confor
midade, com o índice oficial, acrescido 
de mais de 1 por cento. Assim homolo-, 
gado, o acordo em questão afronta as 
disposições do inciso IV do Prejulgado 56 
e à política salarial vigente no país.

Dou provimento, para que seja extir
pado da referida cláusula o acréscimo 

de 1 por cento, lá estabelecido. O indice 
oficial é de 41%, fls. 58 e o «ajustamen
to não pode ultrapassá-lo.

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribimal Su

perior do Trabalho dar provimento ao 
recurso para reduzir a taxa de reajuste 
à 41 % (quarenta e um por cento), con
tra os votos dos Exmos. Srs. Ministros 
Alves de Almeida, revisor. Orlando Cou
tinho, Ary Campista e Lima Teixeira.

Brasília, 15 de agosto de 1977. — Re
nato Machado, Presidente. — Fernando 
Franco, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.

Advs. Drs. Paulo Chagas Felisberto, 
Wilmar Saldanha da Gama PádUa e 
Deusdedit Goulart de Faria.

Proc. n° TST-RO-DC — 83,-77
(Ac. TP — 1.846-77)

Existentes os sindicatos das categorias, a 
estes compete a representação para 
instaurar a instância em dissídio e não, 
às federações.
vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n’ TST-RO-DC — 83-77, em 
que são Recorrentes Federação da Agri
cultura do Estado de São Paulo e out.os 
e são Recorridos Federação dos Traba
lhadores na Agricultura do Estado de 
São Paulo e outros.

É o seguinte o relatório aprovado em 
sessão:

“Ajuizado dissídio coletivo de natureza 
econômica pela Federação dos Traoalha 
dores na Agricultura do Estado de São 
Paulo, representando os trabalhadores 
rurais inorganizados em Sindicato, como 
também seus Sindicatos filiados e sedia
dos no referido Estado, e que para tanto 
a autorizarem, mediante outorga de pro
curação, o acórdão regional de fls. 1.936 
a 1946, após rejeitar as preliminares ar
guidas pelas suscitadas e indeferir o pe
dido de conversão do julgamento cm di
ligência ao DNES, julgou procedente, em 
parte, o dissídio, para deferir os seguin
tes pedidos: a) aumento de 43% calcula
do sobre os salários percebidos pelos tra
balhadores a 15 de setembro de 1975, 
com as compensações previstas no item 
12 do Prejulgado 56 do Co’endo TST; b) 
igual aumento aos admitidos após a da
ta-base, sobre o salário de admissão, 
atendidas as limitações consignadas no 
item 10 daquele Prejulgado 56; c) salá
rio do substituto, nos condições do item 
9, n.° 2, do mesmo Prejulgado 56; d) sa
lário normativo de 4/12 de 43% sobre o 
mínimo legal vigorante à data do ajura
mento; e) fornecimento gratuito de 
transporte em condições de segurança, e, 
quando necessário, ao local da prestação 
de serviços e por motivo de saúde; f)
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fornecimento gratuito de equipamento de 
proteção à segurança do empregado, 
quando necessário; g) fornecimento de 
sobrecartas de pagamento, com discrimi
nação de valores pagos e descontos efe
tuados; h) desconto assistencial de 
Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) por empregado,, 
associado ou não, por ocasião do primei
ro pagamento dos salários já reajustados, 
importância a ser recolhida à Caixa 
Econômica Federal da localidade em qua 
a Federação ou Sindicato suscitantes pos
suam sede; i) multa de Cr$ 50,00 (cin
quenta cruzeiros) por infração de qual
quer das cláusulas do julgado, que re
verterá a benefício da parte prejudicada; 
j) vigência de um ano, a partir de 15 
de setembro de 1976. Inconformado com 
a decisão recorrida, a Federação da 
Agricultura do Estado de São Paulo e 
outros, interpõem o presente recurso or
dinário, renovando a preliminar reiativa 
à ilegalidlade da representação da Fe
deração suscitante, face à existência dos 
Sindicatos, apontando como violados os 
artigos 142, § 19, e 153, § 2% da Consti
tuição Federal; 857, parágrafo único; 513, 
letra a; 514, 516 e 856 e seguintes da 
Consolidação das Leis do Trabalho, e 
transcrevendo arestos que entendem di
vergentes do julgado. Alegam serem in
cabíveis as delegações de poderes outor- 
gados pelos Sindicatos à Federação sus
citante, em total desacordo com os pre
ceitos legais apontados, pois a represen
tação é prerrogativa dos Sindicatos 
quando esses são existentes, não se jus
tificando a delegação de poderes, nos 
moldes pretendidos, porque isto estabe
lecería o caos dentro dos sindicatos, o 
que abriria um precedente insustentável, 
principalmente em se tratando de tra
balhadores rurais, cujos empregadores 
têm situação totalmente diversa da do 
empresariado das Capitais e constituiria 
perigosa afronta à vigente Política Sala
rial do Governo, pelo que concluem pe
dindo seja o processo anulado por ausên
cia do pressuposto processual de legiti
midade da parte. Insurgem-se contra o 
acórdão recorrido nos seguintes itens, 
que assim especificam: 19) Indeferimen
to da conversão do julgamento em dili
gência, para consulta ao DNES, no to
cante à incidência e vigência do reajuste 
salarial concedido, alegando que, por se 
tratar de primeiro dissídio, o fator inci- 
oe- deve ser aquele do mês do ajuiza- 
mento do dissídio, e a vigência deve con- 
tar-se a partir da publicação do acórdão, 
pelo que apontam como violados os ar
tigos 867, parágrafo único, letra a, da 
CLT, 4o, da Lei n° 6.147-74, e o item VI 
do Prejulgado n» 56-76, do TST. 2’) Sa
lário normativo; os suscitados, preten
dendo que improcesse a estipulação de 
salário normativo para trabalhadores do 
campo, face às circunstâncias que os 
envolvem, afirmam haver a cláusula que 
o concede contrariado os artigos 142, 
§ 29, 165, itens I e XIV, e 153, 2?, da 
Constituição Federal. 3») Salário substi
tuição: dizendo os suscitados que desca
be assegurar ao empregado rural, admi
tido para a função de outro, o samrio 
substituição, pois inexiste lei que assim 
determine, apresentam como ofendidos 
os artigos 160, item I, 153, § 2°, e 142 da 
Constituição Federal, concluindo ser in
constitucional a criação de Prejulgados, 
o que toma, consequentemente, inaplicá
vel o de n° 56 do TST. 4o) Obrigatorie
dade de fornecimento de comprovantes 
de pagamento: afirmam os recorrentes 
que é inconstitucional a cláusu'a que fixa 
tal exigência, e dão por violados os ar
tigos 69, parágrafo único, 142, § Io, e 153, 
§ 2 °, da Constituição Federal, e 464 da 
CLT. 5?) Fornecimento obrigatório dê 
transporte gratuito, pelo empregador, em 
condições de segurança; sustentam os 
recorrentes que essa vantagem é impro
cedente, porque nao pode ser deferida 
pela Justiça do Trabalho, pois não se 
compreende no âmbito de dissídio cole
tivo. 6?) Fornecimento obrigatório, pelo 
empregador, de equipamentos e meios de 
proteção que forem necessários à segu
rança do empregado rural: os suscitados 
alegam aue a referida exigência somente 
pode ser estabelecida mediante Portaria 
do Ministro do Trabalho. 7?) Desconto 
assistencial: dizem os recorrentes que 
foi contrariado o principio de liberdade 
sindical, e apontam como vío’ados os ar
tigos 166, § Io. da Constituição Federal, 
462. 545, 578 e 592, alíneas c, d e i da 
CLT. 8o) Multa: asseveram os suscitados 
que o seu estabelecimento contraria o 
artigo 153, § 2°, da Constituição Federal, 
sobretudo em se tratando da obrigação 
criada apenas para as empresas. Con
tra-arrazoado o recurso, pela Federação 
suscitante, a douta Procuradoria Geral 
opina pelo acolhimento da preliminar de

nulidade, e, caso reieitada. é pelo provi
mento parcial”.

VOTO

Assiste razão quanto às preliminares 
arguidas, que acolho, vez que, existentes 
os Sindicatos das categorias, a estes 
compete a representação para instaurar 
a instância em dissídio e não, às fe
derações. A representação judiciária é 
uma prerrogativa do Sindicato, na forma 
do artigo 513 da CLT. Por sua vez, o 
artigo 514 impõe, como dever do Sindi
cato, a promoção de conciliação nos dis
sídios de trabalho. O que se pretende, 
ao afirmar a competência dos Sindica
tos, é assegurar a autonomia das enti- 
dodes locais, nao se admitindo a intro
missão, nas negociações coletivas, das 
co' ..:erações e federações.

Não outorgaram procurações, deram 
autorização à diretoria da Federação pa
ra representá-los. Ai está a falha. Se 
dessem procuração aos advogados, estes 
poderiam postular pelo Sindicato, mas 
não foi assim. Deram autorização à di
retoria.

Trata-se de agricultura. Cada região 
tem um aspecto geo-econômico comple
tamente difeernte. Atinge a todo o Es
tado de São Paulo. São 119 Sindicatos 
e 6o compareceram às assembléias.

Assim é que acolho a preliminar, para 
anular o processo ab initio, prejudicadas 
as demais questões.

Isto posto;
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior cfo Trabalho, acolher a preliminar 
de ilegitimidade de parte para anular o 
processo ab initio, contra os votos dos 
Exmos. Srs. Ministros Alves de Almei
da, relator, Ary Campista e Orlando 
Cominho.

Brasília, 12 de setembro de 1977. — 
Renato Machado, Presidente — Solon 
Vivacqua, Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.

Advogados: Drs. Luiz Fernando Ma
chado — Walter Silva — Osvaldo Alves 
de Andrade.

Proc. ri? TST-RO-DC — 103-77 
(Ac. TP — 1.913-77)

RO-DC a que se nega provimento por 
conter o acordo de cláusulas que não 
ferem a política salarial do Governo.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n9 TST-RO-DC — 103-77, em 
que é Recorrente Procuradoria Regional 
do Trabalho da Ia Região e são Recor
ridos Sindicato dos Empregados em 
Empresas Editoras de Livros e Publica
ções Culturais do Município do Rio de 
Janeiro e Sindicato Nacional dos Edi
tores de Livros.

O Egrégio Tribunal Regional do Tra
balho da Ia Região homologou acordo 
nos autos do dissídio coletivo, inserindo, 
dentre outras, as cláusulas que estabele
cem férias de 30 dias, aos empregados 
que não tenham mais de seis faltas, jus
tificadas ou não, no período aquisitivo, 
a partir de 1-9-76; e o desconto em fa
vor do suscitante do valor corresponden
te a 10% do aumento referente ao pri
meiro mês, para fins assistenciais em 
favor da categoria profissional .

A Procuradoria Regional, recorreu, 
alegando que os férias dê trinta dias, no 
caso, não infringentes da CLT; e, quan
to ao desconto, deve ficar condicionado 
à prévia e expressa autorização do em
pregado interessado.

A d. Procuradoria Geral opina pelo 
provimento, em parte.

E o relatório, na forma regimental”.
VOTO

Não há por que anular a cláusula das 
ferias, que não infringem a política sa
larial do Governo e fazem parte de 
acordo.

Por outro lado, hoje se insere no siste
ma de proteção legal do trabalhador brasileiro .

ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.

Advogados: Drs. Carlos Af/onso Car
valho de Fraga. — Ulisses Riedel de 
Resende.

t-ic- . n.° TST-RO-DC-112-77
(Ac. TP-1475-77)

Dissídio Coletivo — Desconto assistencial 
— Desde que a cláusula preveja a au
torização do empregado é de ser homo
logada .

Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
a que se nega provimento, para man
ter a cláusula que prevê o desconto as
sistencial.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC-112-77, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da l.“ Região e são Recorridos 
Sindicato dos Condutores de Veículos Ro
doviários e Trabalhadores em Transportes 
Urbanos de Passageiros do Município do 
Rio de Janeiro e Supergasbrás Distribui
dora de Gás S.A. e outras.

Insurge-se a douta Procuradoria Re
gional contra a cláusula 4.° do Acordo 
Coletivo homologado, que institui o des
conto em favor do Sindicato Suscitante.

Contra-razões às fls. 69.
Parecer pelo provimento.
E’ o relatório.

VOTO

A D. Procuradoria afirma em seu re
curso que a cláusula 4? que concedeu o 
desconto em favor do Sindicato susci
tante, deixou de observar a aquiescência 
prévia, expressa e individual do empre
gado.

Data venia do Ilustre Procurador que 
o subscreve, a referida cláusula prevê a 
autorização do empregado, conforme ju
risprudência deste Colendo Tribunal daí 
por que, sendo este o único ponto ata
cado, conheço e nego provimento ao re
curso, por se encontrar acorde com a 
jurisprudência desta Colenda Corte.

Isto psoto,
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Ministros Coqueijo Costa 
e Juiz Solon Vivacqua.

Brasília, 15 de agosto de 1977. — Re
nato Machado, Presidente. — Fernando 
Franco, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.

Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, Sérgio Moreira de Oliveira e Már
cio Barbosa.

Proc. n.° TST-RO-DC-113-77 
(Ac. TP-1050-77)

Os reajustes salariais não podem ser su
periores aos índices oficiais.

Recurso Ordinário em Dissídio Coletivb 
a que se dá provimento para reduzir a 
taxa de reajuste.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n.° TST-RO-DC-113-77, em qua é 
Recorrente Procuradoria Regional da 
Justiça do Trabalho da Segunda Região 
e são Recorridos Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias Químicas e Farma
cêuticas de São Paulo e Féderação das 
Indústrias do Estado de São Paulo e ou
tros.

“Recurso da Procuradoria Regional, que 
pretende ver reduzido o percentual do 
aumento, ajustado pelas partes na fase 
de conciliação, de 42% para 41%, índice 
fixado para o mês do reajustamento.

O suscitante apresenta contra-razões e 
o parecer da douta Procuradoria Geral é 
favorável ao provimento do apelo.

E’ o relatório, na forma regimental”.
VOTO

O fator de reajustamento salarial cor
respondente ao mês de dezembro de 1976, 
foi fixado em 41 por cento, segundo in
formação do Serviço de Estatística deste 
Tribunal.

O acordo foi homologado na base de 
42 por cento, portanto, Superior ao índi
ce, oficial.

Dou pois provimento ao recurso para 
que o percentual de reajustamento seja 
reduzido para 41 por cento.

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento ao re
curso para reduzir a taxa de reajuste à 
41 % (quarenta e um por cento), contra 
os votos dos Exmos. Srs. Ministros Or

Nego provimento, por se tratar do 
acordo errtre as partes, homologado pelo 
Eg. Regional.

listo posto:
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, negar provimento ao 
recurso, vencidos os Exmos. Srs. Minis-

^^^art Victor Russomano, revisor, 
Hil de brando Biságlia e Barata Silva, 
quanto as férias, e Exmos. Srs. Ministros 
Raymundo de Souza Moura .relator, Mo- 
zart Victor Russomaim, levisor, Coqueijo 
Costa e Hildebrando Biságlia, em 
çao ao desconto. e.a-

Brasília, 14 de setembro de 1977 _ 
Renato Machado, Presidente 
Campista, Relator “ad hoc” Ary

lando Coutinho, relator, Ary Campista, 
Lima Teixeira e Juiz Simões Barbosa.

Brasília, 25 de maio de 1977. — Renato 
Machado, Presidente. — Fernando Fran
co, Relator “Ad hoc”.

Ciente: Pinto de Godoy, Procurador.
Advs. Drs. Paulo Chagas Felisberto, 

Alino da Costa Monteiro e Benjamin 
Monteiro.

Proc. n.“ TST-RO-DC-138-77
(Ac. TP-1798-77)

Recurso ordinário em dissídio coletivo a 
que se dá provimento em parte.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC-138-77, em que 
é Recorrente Viação Galo de Ouro de 
Turismo Ltda. e Recorrido Sindicato dos 
Condutores de Veículos Rodoviários e 
Anexos de Santo André, São Bernardo 
do Campo, São Caetano do Sul, Diadema, 
Mauá e Ribeirão Pires.

Recorre ordinariamente a suscitada, 
através das razões de fls. 74-77, situando 
em três itens sua inconformidade para 
com o julgado recorrido:

I — Não admite o oferecimento do uni
forme;

ií — Não admite a multa;
III — Não admite o desconto assisten- 

cial.
Sobem os autos sem contra-razões, pre

conizando a douta Procuradoria Geral 
pelo provimento parcial do recurso, a fim 
de que se exclua do julgado a multa o o 
desconto a cargo da suscitada.

E’ o relatório.
VOTO

Ao presente recurso é decidido que deva 
ser ele provido, em parte, para limitar 
as obrigações de fazer quanto ao paga
mento das multas, objeto do apelo da 
suscitada, também, primacialmente, é 
provido o recurso na parte alusiva ao 
desconto assistência, subordinado a 
cláusula à jurisprudência hoje dominan
te, neste Col. TST, de que só seja conce
dido o benefício, desde que o empregado 
nao se manifeste, em oposição, até dez 
dias antes do pagamento reajustado.

Finalmente, é mantida a cláusma que 
estabelece a obrigatoriedade de forneci
mento gratuito de uniformes, desde que, 
exigidos pela empresa, na prestação de 
serviços.

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento ao 
recurso, em parte, para: I — limitar a 
multa ao descumprimento das obrigações 
de fazer, contra os votos dos Exmos. Se
nhores Juiz Solon Vivacqua, revisor, 
e. Ministro Coqueijo Costa; II — subor
dinar o desconto assistencial à não opo
sição do empregado até 10 (dez) dias antes 
do primeiro pagamento reajustado, ven
cidos os Exmos. Srs. Juiz Solon Vivacqua 
e Ministro Coqueijo Costa.

Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
unanimemente.

Brasília, 31 de agosto de 1977. — Re
nato Machado, Presidente. — Geraldo 
Starling Soares, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do, Procurador-Geral.

Advs. Drs. Marco Aurélio Greco e Moi
sés Martinho Rodrigues.

Proc. n.° TST-RO-DC-202-77
(Ac. TP-1938-77)

Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo. 
Rejeitada a exclusão inicialmente sob 
alegação de parte ilegítima.

Negado provimento quanto ao salário nor
mativo por estar conforme a jurispru
dência do Pleno.

Dado provimento parcial para admitir o 
desconto para o Sindicato na forma da 
jurisprudência do Pleno. Quanto à 
multa, negado provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n “ TST-RO-DC-202-77, em que é 
Recorrente Sindicato dos Bancos no Es
tado de São Paulo e Recorrido Sindicato 
dos Cabineiros (Ascensoristas) e Porteiros 
de São Paulo.

“O Sindicato dos Bancos no Estado de 
São Paulo, não conformado, recorre or
dinariamente, arguindo em preliminar, 
seja excluído do processo, por ser parte 
ilegítima, pois, quando empregados de 
Bancos, para prestação de serviço no re
cinto destes, os cabineiros de elevadores 
e porteiros são bancários e, como tal, 
representados pelos Sindicatos dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários, 
se não que seja reformado o v. acórdão



8610 Terça-feira 29

recorrido na parte em que fixou salário- 
normativo, por não estar essa medida na 
esfera de competência do Poder Judiciá
rio, conforme o art. 81, III da C.F. Pede 
ainda a reforma quanto à obrigatorieda
de do desconto de Cr$ 25,00 a favor do 
suscitante, para que se disponha que a 
deaução se fará mediante expresso con
sentimento do empregado (infringência 
do art. 166 da C.F.) e mais, que se re
forme o v. acórdão na parte que impõe 
multa ao empregador pelo descumpri- 
mento da cláusula da decisão norma
tiva (art. 153, § 2.° da C.F. (fls. 559-562).

Parecer pelo provimento parcial.” 
E’ o relatório.

VOTO

1) Recorre apenas o Sindicato dos Ban
cos, do Estado de São Paulo iniclalmen- 
te pedindo sua exclusão; rejeito a excM- 
são pretendida por não encontrar justifi
cativa na alegação de ser parte üegíti- 
ma. Trata-se de categoria diferenciada, 
cabineiros.

2) Nego provimento também quanto a 
não admissão do salário normativo, con
cedido pelo acórdão, pois está em con
sonância com a jurisprudência deste 
Pleno.

3) Quanto ao desconto para o Sindica
to dou provimento parcial, para admitir 
o desconto desde que não haja oposição 
dos trabalhadores manifestada 10 dias 
antes do primeiro pagamento reajustado.

4) Quanto à multa de Cr$ 50,00 no 
caso de descumprimento pelo emprega
dor em favor da parte prejudicada, nego 
provimento para manter a multa que está 
em consonância com a predominante ju
risprudência deste Pleno.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho contra o voto do Ex
celentíssimo Sr. Juiz Solon Vivacqua, 
relator, rejeitar o pedido de exclusão for
mulado pelo Sindicato dos Bancos e dar 
provimento, em parte, ao recurso para 
subordinar o desconto assistencial à não 
oposição do empregado até (dez) dias 
antes do primeiro pagamento reajustado, 
vencidas os Exmos. Srs. Juiz Solon Vi
vacqua, relator, e Ministro Coqueijo 
Costa.

Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
vencidos os Exmos. Srs. Juiz Solon Vi
vacqua, relator, e Ministros Coqueijo 
Costa e Lomba Ferraz, quanto à multa.

Brasília, 19 de setembro de 1977. — Re
nato Machado, Presidente.

Advs. Drs. Geraldo Magela Leite e 
Edilson Vicente Luz Pinto.

Lima Teixeira, Relator “ad hoc”.
Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma

cedo, Procurador-Geral.
Proc. TST-RO-DC-200-77

(Ac. TP-1939-77)
Recurso do Ministério Público provido em 

parte para ajustar à jurisprudência do 
Tribunal Superior do Trabalho a cláu
sula relativa aos descontos salariais em 
lavor dos cofres do sindicato. Recurso 
do Sindicato suscitante náo provido, 
por visar à fixação de "salários profis
sionais” para os motoristas das empre
sas suscitadas.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC-208-77, em que 
são R-coi rentes Procuradoria Regional 
ao Trabalho da 1.* Região e Sindicato dos 
Condutoras ae Veícuias Rodoviários e 
Anexos de Niterói e Recorrida Federação 
das indústrias do Estado do Rio de Ja
neiro .

"O Eg. Tribunal do Trabalho de 1.* Re
gião, apreciando a presente ação de dis
sídio coletivo, julgou-a procedente em 
parte, nos seguintes termos:

“a) aumemo de 43% (quarenta e 
três por cento) sobre os salários de 
31-8-75, aplicado o índice iegai, por 
unanimidade;

b) compensações: as de lei, poi 
unanimidade;

c) aos admitidas após a data base, 
o aumento será calculado na forma 
do disposto no item X do Prejulgado 
56-76, por unanimidade;

d) vigência por 1 (um) ano a par
tir de 31-8-76, por unanimidade;

e) deferir, em parte, por unanimi
dade, a cláusula l.“ da Inicial de fo
lhas 2, mantendo o acréscimo de 50% 
(cinqüenta por cento), ficado no dis
sídio anterior, sobre as horas ex
traordinárias;

f) deferir, por unanimidade, a cláu
sula 2." da inicial de fls. 3, manten
do a obrigatoriedade de fornecimen-
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to gratuito de uniformes ou roupas 
de trabalho, pelas empresas;

g) deferir, em parte, por unanimi
dade, a cláusula 3.“ da inicial de fo
lhas 3, acrescendo as diárias com o 
percentual de 43% (quarenta e três 
por cento);

h) deferir, por unanimidade, a 
cláusula 4.* da inicial de fls. 3, (sa
lário normativo);

i) indeferir, por maioria, a cláu
sula 5.* da inicial de fls. 3, (férias de 
30 dias);

j) deferir, por unanimidade, a cláu
sula 6." da inicial de fls. 3, desconto 
de um dia de salário de todos os be
neficiários do dissídio, para as obras 
assistenciais do Slndicato-suscitante.” 

Sinaicato-suscitante. ”
Contra essa decisão foram opostos dois 

recursos.
No primeiro, a fls. 35, a douta Pro

curadoria Regional impugna a cláusula 
“E”. que concedeu adicional por hoias 
extras acima do limite legal, bem como 
contra a cláusula “J”. sobre descontos 
salariais em favor dos cofres do sindica
to. sem qualquer condição.

Recorreu, também, o Sindicato Susci
tante. a princípio, através de embargos 
de declaração (fls. 36), que foram ju.ga- 
dos improcedentes (fls. 40-41).

Depois, o Sindicato Suscitante, a fo
lhas 43 e seguintes, ofereceu recurso_ or
dinário, limitado, porém, como se vê da 
petição de interposição de recurso, ao 
que fora apreciauo em embargos da de
claração.

nos embargos, alegou-se não ter sido 
apreciado, pelo relator, o pedido de salá
rio profissional (impropriamente chama
do salário normativo, no recurso, como 
se vê de fls. 45 dos autos), havendo na 
decisão dos embargos, sido dito que essa 
matéria foi excluída, embora constando 
como deferida, por um lapso dati.ográ- 
fico, na conclusão do r. acórdão.

O Sindicato Suscitante contestou o re
curso da douta Procuradoria Regional e 
a Federação Suscitada, por sua vez, ofe
receu contra-razões ao apelo do Sindica
to Suscitante, depois de deixar escoar-se 
o prazo para recurso.

A douta Procuradoria Geral opinou pe
lo piovimenio cm parte ao recu.co aa 
Ilustrada Procuradoria Regional, apenas 
quanto ao cálculo do valor das horas 
extraordinárias, e pelo não provimento 
do recurso do Sindicato Suscitante.”

Ê o relatório, na forma regimental.
VOTO

A) Recurso da Procuradoria Regional
Em primeiro lugar, nego provimento 

ao recurso na parte relativa ao percen
tual estabelecido para as horas extras 
em 50%. E assim o faço porque a cláu
sula já se continha no instrumento nor
mativo anterior e, ainda, porque se tra
ta de categoria profissional em qu_ o 
trabalho extraordinário deve ser deses- 
timulado. O argumento de que tal con
cessão seria, ao contrário, um estímulo 
para os trabalhadores prestarem horas 
extras, cai por terra diante da simples 
afirmação de que o empregador que tem 
o comando e os convoca para a prestação 
do excesso de horário.

Em segundo lugar dou, em parte, pro
vimento ao recurso no que concerne aos 
descontos para os cofres sindicais para, 
com ressalva de meu ponto de vista pes
soal que entendo que deve ser aplicado 
literalmente o artigo 545 da CLT pré
via e expressa), condiciona esse desconto 
a não oposição dos trabalhadores Interes
sados, até 10 (dez) dias antes do primei
ro pagamento reajustado, de acordo, aliás 
Pleno.

B) Recurso do Sindicato Suscitante
Na conclusão e na certidão, a fls. 29 e 

30, o acórdão registra que foi deferida, 
por unanimidade, a cláusula 4* da ini
cial de fls. 3, relativa a salário normati
vo.

A leitura dessa cláusula mostra que 
não se trata, porém, de salário norma
tivo e, sim, de fixação de salário-mínimo 
profissional para os empregados que ope
ram nas frotas de transporte das em
presas envolvidas no presente dissídio 
coletivo.

Mas, no voto do Sr. Relator, nada se 
diz a propósito. Ao contrário, exclui-se 
essa cláusula dentre aquelas que o Rela
tor admitiu (fls. 32).

Daí, realmente, a necessidade dos em
bargos declaratórios. Estes foram julga
dos improcedentes, porque o Sindicato 
pretendia a declaração expressa de que 
havia sido acolhido o pedido mencionado.

Mas, os embargos foram repelidos, por 
Inexistir, no caso, omissão. Por outor la
do, partindo de que houve, sim, contra

dição, determinou-se a correção da cer
tidão e de conclusão, bem como da ata 
respectiva, porque o Eg. Tribunal, na 
verdade, não concedeu o salário norma
tivo .

A maneira de decidir do Eg. Tribunal 
“a quo”, na apreciação dos embargos de 
decra.açao, nao aeixa de ser estranna, 
mas entendo que, como medida de >co- 
nomia, por força de recurso ordinário do 
empregado, oposto contra a mesma, deve 
este Eg. Tribunal Pleno, de imediato, 
enfrentar a tese.

Diz o Sindicato Suscitante, com razão, 
que houve “reformatio in peius” ou, co
mo ele próprio afirma, pltorescamente, a 
parte “foi tirar lã e saiu tosqueada”, o 
que é a versão popular daquele princípio 
Jurídico.

Mas, a verdade é que, certamente, em 
face da decisão proferida nos embargos 
foi que a Federação Suscitada não recor
reu. Outra seria, naturalmente, sua ati
tude, se visse suas representadas serem 
condenadas ao pagamento de salários 
profissionais aos seus motoristas.

Como, no exercício da jurisprudência 
normativa, o juiz legisle e como, por isso, 
O procedimento adquire maior flexibili
dade, repito que a melhor maneira de 
enfrentar a dificuldade processual sur
gida com presteza é enfrentar-se, desde 
logo, a tese, no mérito, que foi, efetixa- 
mente, apreciada pelo Eg. Tribunal, pe
lo menos, quando apreciou os embargos 
declaratórios.

Dentro desse ponto de vista, nego pro
vimento ao recurso do Sindicato Susci
tante, porque se a Justiça do Trabalho 
pode (e deve) fixar salário normativo, 
falece-lhe competência para estipulação 
de salários profissionais, que envolvem, 
inclusive, alteração dos índices salariais 
mínimos fixados na forma da lei e pelo 
legislador.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso da Procuradoria Regio
nal para subordinar o desconto assisten
cial à não oposição do empregado até 10 
(dez) dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, contra o voto do Exmo. Sr. 
Ministro Coqueijo Costa.

Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Mo- 
zart Victor Russomano. relator, Lomba 
Ferraz e Coqueijo Costa, quanto à cláu
sula de horas extras, constante do apelo 
da Procuradoria.

Brasília, 19 de setembro de 1977. — 
Renato Machado, Presidente.

Advogados: Drs. Carlos A. C. de Fra
ga. — Hilson C. de Oliveira e Aloysio 
Moreira Guimarães.

Proc. n° TST-RO-DC-209-77
(Ac. TP — 2.032-77)

Recursos ordinários da Procuradoria Re
gional do Trabalho e dos sindicatos de 
empregados e empregadores em ação 
de dissídio coletivo. Provimento par
cial.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n° TST-RO-DC — 209-77, em 
que são Recorrentes Procuradoria Regio
nal do Trabalho da 1“ Região, Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias do 
Açúcar, de Doces e Conservas Alimentí
cias e da Refinação do Sal do Município 
do Rio de Janeiro e Sindicato da Indús
tria da Refinação do Açúcar e são Re
corridos os mesmos:

“O Egrégio Tribunal Regional do Tra
balho da Ia Região indeferiu a incidên
cia do percentual do aumento relativa
mente à complementação dos proventos 
dos aposentados; o salário normativo: o 
pagamento de horas extraordinárias com 
aumento de 50%, aos empregados das 
empresas Refinaria Piedade S.A. e Refi
naria Magalhaes S.A. e férias de trin
ta dias; deferiu as seguinse cláusulas; 
salário de substituição, estabilidade da 
gestante, desconto em favor do suscitan
te e a manutenção de cláusulas já con
quistadas nos dissídios anteriores.

A Procuradoria Regional, os sindicatos 
suscitantes e suscitado recorrem. O ór
gão do Ministério Público opõe-se à es
tabilidade da gestante, por entender que 
a lei já lhe dá amparo. Quanto ao des
conto, pretenre a condição de prévia e 
expressa autorização do trabalhador. O 
suscitante pleiteia a incidência do per
centual do aumento também sobre a par
cela da complementação concedida aos 
aposentados, uma vez que, em caso con
trário, a inflação aniquila o binefício. 
Pretende ainda o salário normativo, na 
forma do Prejulgado 56. o adicional por 
hora suplementar de serviço tem por ba
se a eqüidade, e a empresa adota essa 
vantagem em relação a grande número

>...^.egados

As férias de 30 dias procedem, porque 
também já concedidas pelas suscitadas a 
muitos empregados. O Sindicato patro
nal impugna o salário de substituição, 
pois contraria o artigo 461, da CLT; a 
estabilidade da gestante está amparada 
na lei, desnecessária a cláusula; o des
conto em favor do ssucitante deve subo.-- 
dinar-se ao prévio consentimento do em
pregado. Finalmente, a cláusula que es
tabelece, por princípio, a manutenção de 
todas as condições já insertas em dis
sídios anteriores não se justifica.

A d. Procuradoria Geral opina pelo 
provimento, em parte.”

E’ o relatório, na forma regimental.
v o r o

a) Quanto ao Recurso da Procura
doria Regional do Trabalho, a fls. 43 dos 
autos, primeiramente, na forma da reite
rada jurisprudência deste Tribunal e da 
Suprema Corte, nego provimento ao pe
dido de exclusão da cláusula que asse
gura a estabilidade à trabalhadora ges
tante.

Por outro lado, porém, dou provimen
to parcial à cláusula dos descontos em 
favor do sindicato, que é a cláusula “H”, 
da inicial, e, não, “B”, como, por lapso 
datilográfico, se diz na decisão “a quo”.

Dou provimento no sentido de ajustar 
essa cláusula à jurisprudência dominante, 
isto é, desde que não haja oposição do 
trabalhador interessado no prazo de dez 
dias que antecederem o primeiro paga
mento resultante desta ação.

b) Quanto ao recurso do Sindicato 
Suscitante (fls. 45).

As cláusulas discutidas nesse recurso 
são estas:

1) Salário normativo, que foi indefe
rido (fls. 42, cláusula “B”, da decisão). 
Dou provimento, acolhendo o pedido na 
forma do Prejulgado n® 56.

2) Nego, porém, provimento quanto à 
pretensão de reajuste salarial em favor 
dos trabalhadores aposentados. A cláu
sula é insólita e, inclusive, está posta fo
ra dos limites do artigo 142, da Consti
tuição da República.

3) Nego provimento, ainda, ao recurso 
do Sindicato Suscitante em seus dois ou
tros pontos: a) Adicional de 56% sobre 
as horas extraordinárias, porque, além de 
exceder o limite legal desse adicional, 
seria um aumento não previsto pelas 
normas vigentes; b) férias de trinta dias, 
porque se deve aplicar, no caso, a lei vi
gente, que regula o assunto por inteiro, 
não havendo razão lógica para que a 
sentença normativa trate do assunto.

c) Quanto ao recurso do Sindicato 
Suscitado (fls. 52).

Impugna-se, primeiramente, a cláusula 
“D”, de fls. 3, relativa ao chamado “sa
lário do substituído”. Foi concedida essa 
vantagem, porém, nos termos do Prejul
gado n’ 56, não podendo, pois, ser provi
do o recurso, nessa parte.

Quanto à estabilidade da gestante e 
ao desconto em favor do sindicato, as 
pretensões do Sindicato Suscitado já 
foram decididas através dos recursos an
teriormente julgados.

Resta a cláusula, muito vaga, que 
mantém todas os cláusulas “conquita- 
das” em dissídios anteriores.

Dou provimento para excluí-la. A 
cláusula é excessivamente genérica. Na
da específica. Não se pode criar norma, 
porvia de decisão coletiva, sem indica
ção específica do seu objeto. Apenas é 
de se dizer que em relação aos trabalha
dores admitidos antes desta decisão, is
to é, na vigência das decisões anteriores 
eles terão direitos adquiridos e con
tinuarão a gozar daque’as prerrogativas 
incrustadas em seu patrimônio e no seú 
contrato de trabalho, o que já não ocor- 
rerá relativamente aos trabalhadores 
admitidos posteriormente.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trablho dar provimento, em 
parte, aos recursos: I) Ao da Procurado
ria Regional para subordinar o desconto 
assistencial à não oposição do emprega
do até 10 (dez) dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, unanimemente-

Ao do suscitante, para conceder o sa
lário normativo na forma do disposto no 
Prejulgado número 56 (cinqüenta e seis), 
unanimemente; III) Ao do suscitado pa
na: a) excluir a cláusula que assegurou 
manutenção de todas as condições já de
feridas em dissídios anteriores, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Ary Campista, Alves de Almeida. 
Uma Teixeira e Orlando Coutinho; b) 
quanto ao desconto, ajustado ao decidido 
no apelo da Procuradoria. Mantida, no 
mais, a decisão recorrida, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Ray. 
munõo de Souza Moura, relator, Ary
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oposição do empregado até dez dias an
tes do primeiro pagamento do salário 
reajustado, adaptando-se, asism, a cláu
sula à jurisprudência iterativa.

O acórdão recorrido, no que se refere 
refere às demais condições, ou sejam, 
prazo de duração; salário normativo: 
fornecimento de comprovante por ocasião 
do pagamento com discriminação das 
importâncias pagas e descontos efetua
dos; garantia ao empregado admitido de 
salário igual ao do empregado de menor 
salário na função; garantia de emprego 
à gestante até 60 dias após o término do 
licenciamento compulsório; e multa nas 
obrigações de fazerá em tais itens, não 
merece reforma a decisão recorrida, pois 
se harmonizam com a jurisprudência do
minante.

isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, rejeitar as prelimi
nares arguidas, vencido o Exmo. Sr. Juiz 
Solon Vivacqua, relator, em relação à de 
nulidade e dar provimento aos recursos: 
I) Ao da Procuradoria Regional para re
duzir as taxas de reajuste a 42% (qua
renta e dois por cento) e 41% (quaren
ta e um por cento), respectivamente, 
contra os votos dos Exmos. Srs. Minis
tros Lima Teixeira, revisor, Ary Campis
ta, Orlando Coutinho e Alves de Almei
da; II) Ao da Alba S.A. — Indústrias 
Químicas e outras, em parte, para subor
dinar o desconto assistencial à não opo
sição do empregado até 10 (dez) dias an
tes do primeiro pagamento reajustado, 
vencido o Exmo. Sr. Solon Vivacqua, 
relator. Mantida, no mais, a v. decisão 
recorrida, vencidos os Exmos. Srs. Juiz 
Solon Vivacqua e Ministro Lomba Fer
raz, quai to à multa, constante do apelo 
das suscitadas.

Brasília, 21 de setembro de 1977. — 
Renato Machado, Presidente — It ay mun
do de Souza Moura, Relator “ad hcc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates da Me- 
cedo, Procurador-Geral.

Advogados: Drs. Paulo Chagas Felis- 
berto. — Emmanuel Carlos — Alino da 
Costa Monteiro.

Processo n’ TST-RO-DC-221-77.
(Ac. TP-2033-77)

Prejudicado o pedido de desentranha- 
mento de documentos.

Rejeitada a preliminar de carência de 
ação. Desacolhida a de intempestivi- 
dade.

Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
a que se dá provimento, em parte.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ord nário em Dissídio 
Coletivo n? TST-RO-DC-221-77, em que 
sãc Recorrentes Procuradoria Regional 
do Trabalho da Primeira Região; Sin
dicato dos Empregados em Estabeleci
mentos Bancários do Município do Rio 
de Janeiro e Sindicato dos Bancos do 
Estado do Rio de Janeiro e Recorridos 
os mesmos.

“O Sindicato dos Bancos do Estado 
do Rio de Janeiro, através do Processo 
n° 206-76, ajuizou dssídio coletivo con
tra o Sindicato dos Empregados em Es
tabelecimentos Bancários do Município 
do Rio de Janeiro, visando ao deferi
mento, para o período de 1? de setem
bro de 1976 a 3>1 de agosto de 1977, das 
cláusulas apontadas na inicial, as quais, 
segundo alega, são as mesmas que vêm 
sendo mantidas nos dissídios anteriores, 
enquanto, ato contínuo, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Ban
cários do Rio de Janeiro ajuizou o d s
sídio de n° 213-76, em apenso, preten
dendo sejam estabelecidas as condições 
que enumera, motivando o acórdão de 
fls. 98 a 111, que, apreciando concoml- 
tantemente os dois (2) dissídios, con
cluiu pela procedência parcial de am
bos, estabelecendo as seguintes cláusu
las: “Prime ra: Reajustamento salarial 
de 43% (quarenta e três por cento), nos 
te mos do que dispõe a Lei n? 6.174-74, 
sobre os salários de 1? de setembro de 
1975; Parávrafo Primeiro: Se até K de 
setembro de 1976 não houver sido fixa
do o percentual a que se refere esta cláu
sula, os Bancos do Município do Rio de 
Janeiro concederão a seus empregaoos 
um -eajuste de 40% (quarenta por cen
to) a título de adiantamento, a partir 
de 1? de setembro de 1976, a ser com
pensado por ocasião da aplicação do rea
juste normativo final: Parágrafo Segun
do: O índ ce do reajustamento acima 
concedido incidirá sobre todas as parce
las remunerató-ias; Segunda: Fica con
cedido, igualmente, aos empregados ban
cários, com integração aos novos sala- 
rios, um anuênio de Cr$ 21,25, acrescido 
do percentual deferido na cláusula pri
meira, por ano de serviço ou fração su- 
pe’ior a ses (6) meses; Parágrafo único: 
Fica estipulado que, no cumprimento da

Campista, Orlando Coutinho, Alves de 
Almeida e Lima Teixeira, quanto ao pe
dido de incidência do percentual do au
mento sobre a parcela da complementa- 
ção concedida, aos aposentados, e Exce
lentíssimos Senhores Ministros Raymun- 
do de Souza Moura, relator, Ary Cam
pista, Orlando Coutinho, Alves de Al
meida e Lima Teixeira, em relação às 
férias, constantes do recurso do susci
tante.

Brasília, 29 de setembro de 1977. — 
Renato Machado, Presidente. — Mozart 
Victor Russomano, Relator “ad hoc”.

Ciente Marco Aurélio Prates de Mace
do, Procurador-Geral.

Advs. Drs. Canos A. C. Fraga, Alino 
da Costa Monteiro e Elder Melo de Vas
concelos.

Proc. n? T.S.T. — RO-DC-220-77 
(Ac. T.P. — 1.972-77)

Providos, em parte, os apelos para re
duzir as taxas a 42 e 41%, na senten
ça e no acordo, respectivamente; e 
subordinar o desconto em favor do 
suscitante à inexistência de impugna
ção do empregado, até 10 dias antes 
do primeiro pagamento do salárij 
reajustado.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n? TST-RO-DC — 220-77, em 
que são Recorrentes Procuradoria Regio
nal da Justiça do Trabalho da 2" Região 
e Alba S.A. — Indústrias Químicas e 
outras e Recorridos os mesmos e Sindi
cato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Químicas e Farmacêuticas de Cubatão, 
Santos e São Vicente.

Este o relatório lido em sessão, que 
adoto, na forma regimental;

“Recorre ordinariamente ' a Procura
doria Regional da Justiça do Traaalho 
da 2* Região, preliminar de efeito sus
pensivo. Alega que ao homologar o 
reajuste salarial de 43 e 42%, deixou de 
atender ao disposto no artigo 2<? da Lei 
n." 5.725, cujos índices oficiais são de 
42 e 41%.

Recorrem também Alba. S.A. — Indús
trias Químicas; Carbocloro S.A. — In
dústrias Químicas e Union Carbide do 
Brasil S.A. — Indústria e Comércio, 
alegam que o v. acórdão não haverá de 
ser mantido, porque houve violação de 
lei, e não atentou para circunstância de 
de que o percentual de aumento está 
1% acima do índice fixado pelo Poder 
Executivo. Invocam, como preliminar, 
que a r. decisão está em desacordo com 
o artigo 832, da CLT, pois que desfun- 
damentada. Não podendo a decisão es
tender às demais suscitadas as condições 
de um acordo do qual elos não partici
param. Reiteram as recorrentes o des
membramento do processo, por haver du
plicação de datas-bases. Esperam seja 
anulada a decisão.

No mérito, esperam seja determinada 
a redução dos percentuais até o imite 
oficial, e, quanto às concessões, declarar- 
se a improcedência dos pedidos feitos já 
objeto de contestação formal.

Parecer da d. Procuradoria pelo provi
mento.

É o relatório.”
VOTO

Recurso da Procuradoria Regional: 
Nos termos da informação do «Serviço 
especializado deste Tribunal, dou provi
mento para reduzir as taxas de reajus
tamento a 42 e 41%, na sentença e no 
acoruo, respectivamente.

Recurso de Alba S.A. — Indústrias 
Químicas, Carbocloro S.A. — Indústrias 
Químicas e Union Carbide do Brasil 
S.A. — Indústria e Comércio: O des
membramento do processo, pretendido a 
esta altura, pelo simples fato de que se
jam diversas as datas-bases relativas ao 
acordo homologado e à sentença recor
rida, não se justifica, pois viria con
trariar o principio de economia proces
sual, sem relevância de causa.

Quanto à nulidaae arguida, porque es
taria desfundamentada a decisão, não 
procede. O acórdão não estendeu pro
priamente as condições do acordo às re
correntes, mas adotou, como fundamento, 
as cláusulas já previstas em conciliação. 
Tais cláusulas, salvo quanto à taxa de 
reajustamento e ao desconto, não impor
tam violação de norma legai e, como bem 
salienta o Dr. Procurador, a fis. 259, 
constavam de norma anterior e estão em 
consonância com jurisprudência domi
nante neste Pleno.

Rejeito as predminares.
Relativamente à taxa do aumento, dou 

provimento, conforme julgamento do 
apelo do Ministério Público.

O desconto deve subordinar-se à não

lecimentos encampados, incorporados ou 
fusionados, independentemente do fator 
gerador de cada sTuação, a contagem d« 
tempo de serviço prestado ao estabeleci
mento de origem, para fins de equipa
ração salarial, a qualquer empregado do 
novo empregador, bem como asseguradas 
as condições laborativas de maior van
tagem, nessas compreendidas além do 
padrão salarial e vantagem outras ine
rentes à prestação de serviços porven
tura vigorantes em qualquer dos referi
dos estabelecimentos; cláusula décima- 
quinta: Quando o empregado estiver li
cenciado pela Previdência Social, em go
zo de auxílio-doença, será assegurado o 
pagamento, pelo empregador, da dife
rença apurada entre o valor do efetivo 
salário e o valor do benefício atribuído 
ao empregado; cláusula décima-sexta: A 
prorroagção da jornada de trabalho para 
o bancário estudante fica condicionada 
à concordância do interessado, salvo nas 
hipóteses previstas no artigo 61 da CLT 
e seus parágrafos; cláusula déclma-sé- 
tima: Durante a vigência do presente 
instrumento os empregados admitidos 
não poderão perceber remuneração in
ferior a dos empregados dispensados, 
desde que admitido para trabalho da 
mesma natureza, excluídas as vantagens 
pessoais (Prejulgado 56-76); cláusula dé
cima-oitava: Em sendo a prorrogação 
normal de trabalho de caráter excepcio
nal, na forma do artigo 225, da CLT, os 
empregadores pagarão aos empregados 
cu*’ tiverem a sua jornada de trabalho 
prorrogada uma ajuda de custo para 
alimentação, equivalente a 5% do salá
rio-mínimo regional vigente à época da 
prorrogação; cláusula décima-nona: A 
empregada gestante é vedada a dispen
sa, salvo por motivo de falta grave, até 
2 meses após o término da licença de 
que trata o artigo 392 da CLT; cláu
sula vigésima: Vigência por um ano, a 
partir de 1? de setembro de 1976. In
conformadas, as partes, com a decisão 
recorrida, vem de um lado a Procurado
ria Regional, segwda do Sindicato dos 
Empregados, bem como o Sindicato da 
categoria econômica que interpõem re
curso, constantes das fls. 112, 115 e 126, 
respectivamente. O primeiro contesta as 
cláusulas quarta, quinta, décima-primei
ra, dé-úma-terceira e décima-nona, pela 
o-dem, r°f°rente ao salário normativo; 
à gratificação mínimo de 40%, por acrés
cimo de desponsabilidade decorrente 
dos cargos mencionados; ao desconto em 
favor do Sindicato dos Empregados, sem 
opção aos que dele discordarem; às férias 
de trinta d;as e à estabilidade da ges
tante. O segundo recorrente, o Sindica
to dos Empregados, visa à reforma das 
cláusulas primeira, relativa ao indeferi
mento do acréscimo de 5%, além do ín
dice oficial de 43% informado à fls. 45; 
da quinta, no que tange ao indeferimen
to do pedido na forma especificada na 
cláusula quarta e seus parágrafos, cons
tantes de fls. 4 e 5 do processo em apen
so, posto que, foram excluídos os efeitos 
do Deoreto-lei n° 754-69, a variação do 
percentual das gratificações de acordo 
com os diferentes níveis de responsabili
dades inerentes aos diversos cargos; o 
pedido de incidência do referido percen
tual sobre a remuneração e, não, sobre 
o salário-fixo, como concedido; o ajuste 
mensal a título de quebra-de-caixa e o 
adicional de insalubridade na base de 
40% do salário-mínimo de ingresso, para 
os que manuseiam papel-moeda; cláu
sula décima-terceira, no que concerne às 
férias, visando seja concedido o paga
mento em dobro, alegando não disporem 
os empregados dos recursos para usu
frui-las, o reexame e a concessão dos pe
didos constantes das cláusulas décima- 
semmda, décima-quinta, décima-sexta, 
décma-oitava, vigésima, vigésima-ter- 
ceira, vigésima-quinta, vigésima-sexta e 
vigésima-sét;ma, na forma pleiteada às 
fls. 7 e 9 do processo em apenso, e que 
foram integralmente indeferidas pela 
decisão revisanda. O “ecurso do Sindi
cato dos Bancos, manifestado às fls. 126 
a 170, renova a preliminar de carência 
de ação, por não constar nos autos a lis
ta de presença dos participantes da As
sembléia que instaurou o D''ssídio 213- 
76, e pretende: a) que a incidência do 
percentual normativo (cláusula primei
ra) recaia sobre os salários, bem como 
sob“e as parcelas salariais desvinculadas 
do valor do salário fixo, e não sobre to
das as parcelas remuneratórias; b) a 
manutenção do critério de pagamento do 
anuênio que vem sendo adotado, com a 
aplicação do percentual normativo so- 
bre o valor do anuênio resultante do úl
timo dissidlo; c) o restabelecimento dos 
percentuais de 15%, 30% e 45%, para 
o cálculo do salário mínimo de admis
são nas categorias de Portaria, Conta- 
bildade e Tesouraria, respectivamente; 
d) que o percentual de 40%, referente

cláusula acima, os empregadores pode
rão compensai vantagem idêntica, con
cedida na sentença anterior, ou seaj, pa
gar apenas a diferença entre o anuênio 
atual e o anterior, por ano de serviço 
ou fração superior a seis meses; Tercei
ra: Aos admitidos entre l1? de setembro 
de 1976 a 31 de. agosto de 1977, inclusive, 
será concedido o aumento da cláusula 
primeira, até limite em que perceber o 
empregado admitido no mesmo cargo ou 
função, até doze meses anteriores à data- 
base (Prejulgado n° 56-76); Quarta: O 
salário-mínimo de admissão para os ban
cários será pago nas seguintes bases per
centuais superiores ao salário-mínimo re
gional em v gor, durante a vigência des
te instrumento: 26% (vinte por cento) 
para a Portaria; 35% (trinta e cinco por 
cento) para Escriturários e 50% (cin
quenta por cento) para a Tesouraria; 
Quinta: A gratificação mensal mínima 
atribuída aos ocupantes de cargo em co
missão, informantes de cadastro, caixas, 
mecanógrafos, repassadores de numerá
rios, bem assim, aos funcionários que, 
devidamente credenciados, fazem o ser
viço de compensação de cheques, deve
rá ser paga em quantitativo mínimo e- 
quivalente a 40% (quarenta por cento) 
do salário fixo percebido, não sendo de
vida, nessa hipótese, a gratificação pre
vista no Decreto n’ 754. Cláusula sexta: 
Compensações: as de lei; cláusula séti
ma: Os estabelecimento# bancários fi
cam obrigados, não só a dar segurança 
aos seus empregados, mas também aos 
encarregados de transportes de numerá
rios, adotando as providências para tal 
fim, bem como a pagar o prêmio espe
cial correspondente ao risco, nas seguin
tes bases: a) o empregador pagará, em 
consequência de assalto ou ataque ao seu 
estabelecimento e aos transportado? es de 
numerários, 200 (duzentos) salários-ml- 
nimos (maior salároi-mínimo em vigor), 
em caso de falecimento, e 150 (cento e 
cinquenta) salários-mínimos (maior sa
lário-mínimo em vigor), em caso de in
capacidade do empregado; b) a critério 
do empregador e por sua conta própria, 
tais ndenizações poderão ser assegura
das através de apólices de seguros es
peciais; cláusula oitava: Será abonada 
a falta no dia de prova escolar, desde 
que comprovada a sua realização em ho
rário capaz de impedir o regular compa- 
recimento do empregado ao serviço; 
cláusula nona: Aos bancários que este
jam exercendo efetivo mandato sindical 
e aos que venham a exercê-lo será as
segurado pelo respectivo empregador o 
abono de ponto, contando-se para to
dos os efeitos lega's, como de serviço 
efetivo, o tempo de exercícoi do man
dato; Parágrafo Primeiro: Idêntica per- 
missibilidade gozarão os que estiverem 
exercendo mandato de representação 
profissional ed e dirigentes de Coopera
tivas Habitacionais ou que venham a e- 
xercê-lo; Parágrafo Segundo: Fica as
segurado aos exercentes das funções aci
ma o pagamento integral de seus salá
rios. e dema‘s vantagens pelo emprega
dor; cláusula décima: Os Bancos que 
adotam a norma de exigir fardamento 
a seus empregados, qualquer que seja o 
auadro ou setor, ficam obrigados a 
custear integralmente as despesas cor
respondentes; cláusula décima-primeira: 
Os estabelecimentos bancários compre
endidos no presente dissídio descontarão 
de todos os seus empregados, em favor 
do sindicato suscitante, (no TRT-DC- 
213-76, em apenso) a importância de 
10% (dez por cento) do valor do reajus
te relativo ao primeiro mês de aumento, 
de uma só vez, na conformidade do a- 
provado na respectiva Assembléia Geral 
Extraordinária, destinando d suscitan
te a soma dos descontos em investimen
tos em beneficio de toda a categoria pro
fissional pa-a fazer frente às despesas 
de manutenção, ampliação e aprimora
mento dos serviços prestados pelo sin
dicato, quer no campo social ou econô
mico, entendido que os descontos se da
rão sobre o abono que seja concedido 
como antec pação do aumento salarial 
a ser fixado; cláusula décima-segunda: 
As empresas abrangidas por este instru
mento descontarão da folha de paga
mento de seus empregados as mensa
lidades referentes às contribuições de as
sociados, as parcela» dos empréstimos 
contraídos com a Caixa Económica Fe
deral, bem como as dos Seguros, cujos 
agenciamentos são autorizados pelo Sin
dicato prcfiss:onal, recolhendo, no mais 
tardar, até o dia 10 (dez) do mês se
guinte, desde que expressamente auto
rizadas pelos respectivos empregados; 
cláusula décima-terceha: As férias se
rão devidas e pagas na base de 30 dias 
corridos; cláusula décima quarta: Nos 
casos de fusão, encampação ou incorpo
ração de estabelecimentos bancários, fica 
assegurado aos empregados dos estabe
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à gratificação de funções, incida sobre 
o salário-mínimo de ingresso nas res
pectivas categorias e que seja elimina
da a sua extensão a outros cargos; e) 
a manutenção do número de 7 (sete) 
empregados, sendo um por Banco, para 
o/exercício de cargos de Diretoria no 
Sindicato recorrido, na Federação e Con
federação correspondentes, exclu ndo as 
extensões do parágrafo 1’ da cláusula 
nona e também o seu parágrafo 2», que 
não estabeleceu esse limite; f) a subor
dinação de desconto em favor do Sin- 
dirato recorrido à prévia e expressa au
torização do empregado; g) a exclusão 
das cláusulas terceira, sétima, oitava, dè- 
cima-sétima, décma-oitava e décima- 
nona. O Sindicato dos Empregados a- 
presenta contra-razões ao recurso da 
Procuradoria, às fls. 173, e ao do sin
dicato patronal, às fls. 185, quanto ao 
último, arguindo preliminar de intempes- 
tvidade. O Sindicato dos Bancos con
tra-arrazoa o segundo recurso, às fls. 
179. A douta Procuradoria-Geral é pelo 
acolhimento da preliminar de intempes- 
tividade do último recurso, conhecimento 
dos demais e provimento parcial do pri
meiro, apenas no tocante às cláusulas 
11» e 19“. Acrescente-se que, já em Ses
são de julgamento do p esente proces
so, foi requerido, pelo Sindicato dos Ban
car os, e deferida, a juntada aos autos 
do requerimento de f)s. 206 a 208, no 
qual foi anexada uma cóp;a de recurso 
ordinário do Sindicato dos Bancos alu
sivo a um mesmo dissídio coletivo da ca
tegoria dos bancários de Niterói e outros, 
em que, julgado no mesmo dia pelo mes
mo Tribunal, fo*am adotadas cláusulas 
idênt cas às ora em julgamento, dentre 
elas a “b”, “e” e “i”, que correspondem 
às cláusulas segunda, qumta e nona do 
presente dissídio, das quais, naquele, o 
Sindicato dos Bancos não recorreu, pro- 
crdimento que não teve em relação a 
este que foi alvo de recurso. Dado vis
ta ao Sindicato suscitante, este demons
tra descontentamento pelo adiamento do 
julgamento, fscla’ecenoo que muitas são 
as cláusulas nos d’ssídios gualmente 'm- 
pugnados, sendo também diferentes para 
a Cdade do Rio de Janeiro e para os 
Estados do Rio de Janeiro e Espírito San
to; daí a diferente impugnação para 
essas cláusulas nos dois novos disridios, 
informando que, no tocante ao anuênio, 
o Sind‘cato dos Empregados da Cd ade 
do Rio de Janeiro está pretendendo al
terar o sistema para torná-lo igual ou 
melhor que os dos Estados do Rio de Ja- 
nario e Espírito Santo e que a juntada 
do documento tem o propósito de plei
tear ieualdade de tratamento, quando as 
situações *á constituídas são desivuais, 
justificando ainda a impossibilidade no 
tocante às outras cláusulas, por ser im
possível a equiparação pretendida.”

E’ o relatório na forma regimental.
voto

Neste tão discutido e complexo dissídio 
orientaremos, necessariamente, nosso vo
to, no sentido de observar e transcrever 
tão fielmente como o exige o que consta 
da certidão de fls. 232 e seguintes, fa
zendo quando m ster seja exigido o con
fronto de suas decisões, com o que foi 
regist-ado p°las notas taqu‘gráficas, con
signando, enfim, para que se não verifi
que qualquer dist oção, imprecisão e in
correção, entre o que resultou do con
senso do Eg. Tribunal Pleno, no exame 
e dec'são do presente feito.

De início, temos de af rmar que se de
cidiu o desentranhamento, considerado 
pre’ud‘cado o pedido requerido pelo Sin
dicato dos Bancos, de documentos, no 
convencimento eclarado de que p-eclusa 
estaria a matéria.

Airda, inicialmente, rejeitada fo' a 
prel: minar de carência de ação, decidiu, 
igualmente, desamlher a preliminar de 
intempestividade e passar do âmago do 
dbsídio, ndo frontalmente ao exame do 
recurso do Smdicato suscitado e daí. 
conclui-se que, aos recursos é dado pro- 
vimento parcial com a seguinte linha 
de decisões:

Ao do Sindicato suscitado, repetimos:
a) determinar que a taxa de reajus

tamento incida sobre as parcelas remu- 
neratór as, excluídas, naturalmente, a- 
quelas que tenham por base critério ‘‘ad 
valorem”, ou que sejam ligadas direta
mente ao valor do salário;

b) manter os anuênios com o reajuste 
a que se refere a cláusula anterior;

c) determinar que a gratificação de 
função, no valor de quarenta por cento 
(40%), incida sobre o salário dc ingresso, 
na' respectivas categorias;

d) determinar que com relação aos di- 
r gentes sindicais que a frequência fque 
restrita a sete dos mencionados dirigen
tes sindicais, admitindo hum (1) diri
gente para cada Banco;

e) subordinar o desconto assistencial 
à não oposição do empregado até dez dias 
antes do primeiro pagamento reajustado, 
segu ndo-se, é certo à iterativa jurispru
dência deste Col. TST;

f) adaptar a cláusula terceira ao que 
é previsto no item IX, número hum (1) 
do Prejulgado número 56, deste Col. 
TST;

g) determinar que os estbaelecimentos 
bancários fiquem obrigados, a um cri
tério (o grifo é nosso), já que consta 
petição do advogado do Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Ban
cários do Municípd do Rio de Janeiro, 
sobre a matéria que está bem expressa 
nas notas taquigráficas a fls. 1 (horá
rio 16,20-25), não só a dar segurança 
aos seus empregados encarregados de 
transporte de numerário, com a adoção 
de meios próprios para tal fim, como 
também, a pagar o prêmio especial cor
respondente ao risco daquele serviço, a 
saber:

I — O empregador pagará, em con
sequência, de assalto ou ataque a seu es 
tabelecimento o prémio correspondente a 
apl cação do percentual de reajuste sa
larial sobre os respectivos valores dos 
prêmios vigentes em 31 de agosto de 
1976, em caso de morte ou de invalidez 
do empregado;

II — a critério do empregador, e por 
sua conta p ópria, tais indenizações po
derão ser cobertas através de apólice da 
seguros especiais;

h) conceder abono de faltas ao em
pregado estudante, nos dias de exames, 
desde que, em estabelecimentos ofic al 
ou reconhecido de ensino, pré-avisado o 
empregador com o mínimo de setenta 
e duas horas;

i) adaptar as férias de trinta dias à 
fo^ma p-evista na legislação vigente:

i) excluir a cláusula décima quinta 
(15»);

l) excluir a cláusula décima sexta - 
(16*);

m) adaptar a cláusula déc ma sétima 
(17*) ao previsto no item IX, número 
2 (dois) do Preiulgado número 56.

Quanto ao recurso dos suscitantes — 
Fci dec d do o dissídio obedecendo as se
guintes condições:

a) garantir o pagamento das gratifi- 
caçõ's semestrais ou de balanço dos es
tabelecimentos bancários que já conce
dam tal vantagem a pa-cela de seus fun- 
c‘cná- os aí, subtendido está, que a me
dida não sofre as restrições anteriores 
aue colocam grande parte de funcioná
rios em situação de desigualdade, não 
percebendo as aludidas gratificações pe
los outros recebidas, verlifcando-se a de
sigualdade e atingido concretamente os 
prinripds de igualdade pa-a todos, es
tatuídos pela Carta Magna e o que é 
previsto no Decreto-lei n» 15 de 29.7.66;

b) ajustadas as demais cláusulas ao 
decid:do no recurso do Sindicato dos 
Bancos.

Quanto ao recurso da Procuradoria Re
gional — foi dado provimento parcial, 
na fo-ma do decidido no recurso do Sus
citado.

Mantida, assim a decisão reccrrida, em 
relação à cláusula décíma-quarta (14.a) 
e quanto à cláusula décima-oitava (18°), 
constantes do recurso do sindicato sus
citado, pertinente ao pedido de impos
sibilidade de dispensa sem justa motiva
ção de ordem econômica comprovada, re
ferente a< apelo do suscitante.

Ao finalizar' este acórdão, conferidas 
todas as decisões com as notas laqui- 
gráficas integrantes reste voto que fa
rão parte e reafirmamos assim a re
produção e expressão fiel do pensamento 
deste Colendó TST, cumpre-nos esclare
cer cs pontes suscitados na petição do 
Sindicato dos Empregados em Estabele
cimentos Bancários do Rio de Janeiro 
que:

a) está certa a correcão pedida quan
to ao aspecto de que é o Sindicato dos 
Bancos do Estadc do Rio de Janeiro e 
Espirito Santo e não está no dissídio 
na condição de suscitado;

b) a expressão correspondente à letra 
“g”, a critério dos empregadores, consta 
das notas taquigráficas que pedem ser 
consultadas e que quante ao pagamento 
a cláusula votada tem implícita a “ado
ção de meios próprios para tal fim, ccmo 
também é intuitiva e lógica a obrigaçao 
de pagar o prêmio especial correspon
dente ao risco daquele serviço.

Assim não se atina pela impossibilida
de de que se venha alterar o que fci 
decidido pelo Colendo Tribunal Pleno a 
expressão “a seu critério”, pelos motivos 
já externados e, finalmente, em nada al
tera o decidido que se afirme que quanto 
às demais cláusulas do Sindicato susci
tado foi negado pre vimento, desde, como 
é óbvio, ela não conta da certidão de 

julgamento, como acolhidas ou anrecia- 
das.

Assim é decidido, e este é o acórdão 
dó Dissídio Coletivo número 221-77, expli- 
citandc a certidão, na íntegra transcrita, 
o pensamento e o consenso das conclu
sões vencedoras na respectiva votação 
bem distinta e particularizada de cláu
sula sobre cláusula.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior dó Trabalho, sem divergência, 
ccnsiderar prejudicado o pedido de de
sentranhamento de documentes requeri
do pelo Sindicato dos Bancos porque pre- 
clusa a matérja, rejeitar a preliminar 
de carência de ação e, contra os votos dos 
Exmos. Senhores Ministros Alves de Al
meida, relator; Mozart Victcr Russoma- 
no e Ary Campista, desacolher a de in
tempestividade e dar provimento, em 
parte, aos recursos: I) Ao do suscitado 
para a) determinar que a taxa de rea
justamento incida sobre as parcelas re- 
muneratórias, excluídas aquelas que te
nham por base critério “ad valorem”, 
ou ligadas diretamente ao valor do sa- 
láric, vencidos os Exmos. Senhores Mi
nistros Alves de Almeida, relator, e Ary 
Campista; b) manter os anuênios com o 
reajustamento a que se refere a cláusula 
anterior, unanimemente; c) determinar 
que a gratificação de função no valor de 
quarenta por cento' incida sobre o sa
lário de ingresso nas respectivas ca
tegorias, contra os votos dos Exmos. Se
nhores Ministros Alves de Almeida, re
lator; Uma Teixeira, Raymundo de Sou
za Moura, Ary Campista e Orlando Cou- 
tinho; d) determinar que a frequência 
livre fique restrita a sete dirigentes sin
dicais, admitindo um (1) dirigente para 
cada Banco', vencidos o Exmos. Senho
res Ministros Alves de Almeida, rela
tor; Ary Campista e Orlando Ccutinho; 
e) subordinar o desconto assistencial a 
não oposição do empregado até dez dias 
antes do primeiro pagamento reajustado, 
unanimemente; f) adaptar a cláusula 
terceira ao previsto no item IX, número 
unr (1) dc Prejulgado número 56, contra 
os votos dos Exmos. Senhores Ministros 
Alves de Almeida, relator; e Ary Cam
pista; g) determinar que os estabeleci
mentos bancários fiquem obrigados, ti 
seu critério, não só a dar segurança aos 
seus empregados encarregados de trans
porte de numerário, ccm a adoção de 
meios próprios para tal fim. como tam
bém a pagar o prémio especial corres
pondente ap risco daquele serviço, a sa
ber: I) — o' empregador pagará, em 
consequência de assalto ou ataque a seu 
estabelecimento o prêmio corresponden
te a aplicação do percentual de reajus
te salarial sobres os respectivos valores 
dos prêmios vigentes em 31 de agosto de 
1976, em caso de morte e de invalidez 
dó empregado; II) — a critério do em
pregador, e por sua conta própria, tais 
indenizações poderão ser cobertas atra
vés de apólice de seguros especiais, ven
cidos os Exmos. Senhores Ministros Al
ves de Almeida, relator; Lopo Coelho, 
Ary Campista e Orlando Coutinno; h) 
— conceder abono de faltas ao empregado 
estudante, nos dias de exames, desde que 
em estabe1ecimento oficial ou reconhe
cido de ensino, pré-avisado o empregador 
com um mínimo de setenta e duas ho
ras, unanimemente; i) — adaptar as fé
rias de trinta dias à forma prevista na 
legislação vigente, contra os votos dos 
Exmos. Senhores Ministros Alves de Al
meida, Raymundo de Souza Moura Or- 
Jrindo Osutinho, Ary Campista, Ililde- 
brando Bisaglia e Barata Silva; j) — 
excluir a cláusula décima-quinta (15 a), 
vencidos os Exmos. Senhores Ministros 
Alves de Almeida. Lima Teixeira, Ary 
Campista, Orlando Coutinho e Juiz Pa- 
jehu Macedo Silva; 1) — excluir a cláu
sula décima-sexta (16.a), contra os votos 
d"s Exmos. Senhores Ministros Alves de 
Almeida, Lima Teixeira, Ary Campista 
e Orlando Ccutinho; m) — adaptar a 
cláusula décima-sétima (17?) ao previsto 
no item IX, número 2 (dois) dc Prejul- 
gado número 56, vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Alves de Almeida e Ary 
Campista; II) — Ao do' suscitante para: 
a) — garantir o pagamento da gratifi
cação semestral ou de balanço dos esta
belecimentos bancários que já ccnçedim 
tal vantagem a parcela de seus funcioná
rios, contra os votos dos Exmos. Senho
res Ministros Lomba Ferraz, revisor; Mo
zart Victor Russomano. Fernando Fran
co, Ix po Coelho, Hildebrando Bisaglia e 
Juiz Pajehu Macedo Silva; b) — ajus
tadas as demais cláusu'as ao decidido no 
recurso do Sindicato dos Bancos. Quan
to ap apelo da Procuradoria Regional foi 

lhe dado provimento parcial na firma 
do decidido no recurso do suscitado. 
Mantida a decisão recorrida, vencidos os 
Exmos. Senhores Ministros Lomba Fer
raz, revisor; Fernando Francol, Ltpo 
Coelho, Barata Silva, Mozart Victor 
Russomano e Juiz Pajehu Macedo Silva, 
quanto a cláusula quarta (4a); os Exmos. 
Senhores Ministres Lomba Ferraz, Fer
nando Franco, Lopo Ccelhó, Hildebrando 
Bisaglia, Starling Soares e Mozart Vic
tor Russomano, em relação à cláusula 
décima-quarta (14.“), e os Exmos. Se
nhores Ministros Lomba Ferraz, revisor; 
Fernando Franco, Lopo' Ccelho, Hilde
brando Bisaglia e Mozart Victor Russo
mano, quanto a cláusula décima-oitava 
(18a), constantes do recurso do suscitado, 
e Exmos. Senhores Ministros Alves de 
Almeida, relator; Ary Campista e Or- 
landc Coutinho, com referência ao pedi
do de impossibilidade de dispensa sem 
Justa motivação de ordem econômica 
comprovada, referente ao apelo do sus
citante.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Starling Soares.

Brasília, 28 de setembro de 1977. — 
Renato Machad", Presidente — Geraldo 
Starling Soares, Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do, Procurador-Geral.

Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga, José Torres das Neves e Hugo 
Guei-o' Berna^des.

Processo número TST — RO — DC 
— 261-77.

(Ac. TR — 1942-77).
Provido, em parte, o apelo, para condi

cionar o abonr de faltas do empregado 
estudante ã matricula em estabeleci
mento oficial ou reconhecido; ajustar 
o desconto à jurisprudência dominan
te e restringir a multa às obrigações de 
fazer.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do recurso órdináric em diss’dio co
letivos número TST — RO — DC — 261 
de 1977, em que é Recorrente S. A. In
dústrias Reunias F. Matarazzo e Recor
rido Sindicato dós Trabalhadores nas In
dústrias da Construção e do Mobiliário 
de Sã< Caetano do Sul.

O Egrégio Tribunal Regional do Tra
balhe da Segunda Região, dentre outras 
condições, concedeu abono de faltas ao 
empregado estudante, para prestação de 
exames escolares, condicionado à pré
via comunicação à empresa e comprova
ção posterior; garantia do empregado à 
empregada gestante, até sessenta dias 
após c término do período de afastamen
to compulsório; desconto de Cr$ 20,00, 
em favor do suscitante, per ocasião do 
primeiro pagamento do salário reajus
tado; e multa de Cr$ 50,00. por emprega
do, em caso de descumprimento pelo em
pregador de quaisquer das cláusulas con
tidas na norma coletiva, revertendo o 
seu benefício a favor da parte prejudi
cada.

A suscitada recorreu, alegando que de
ve ser condicionado o abono de tal tas 
do empregado estudante à matrícula em 
estabelecimento oficial ou oficializado, 
e, ainda, que o empregador tenha a pos
sibilidade de compensar a ausência. Im
pugna a denominada estabilidade da 
empregada gestante, porque já existe 
garantia legal, na hipótese. Ilícito o des
conto, tanto mais que não foi sujeito à 
prévia e expressa manifestação do em
pregado interessado, e só possível quanto 
a empregados sindicalizados. A multa 
improcede, porque iá existe a impotei- 
ção legal.

A douta Procuradoria Geral opina pelo 
provimento, em parte

E’ o relatório.
VOTO

No que se refere à justificação de fal
tas do empregado estudante, não procede 
a compensação pretendida, tendo em 
vista os fins sociais oue fundamentam a 
cláusula.

Dou provimento, em parte, para in
cluir na cláusula a exigência de se tra
tar de estabelecimento oficial ou reco
nhecido e a comunicação ao empregador 
com antecedência de setenta e .luas ho
ras.

A estabilidade à empregada gestante 
até 60 dias da cessação do benefícioi está 
de acordo com a jurisprudência domi
nante neste Pleno.

Nego provimento.
Relativamente ao desconto, dou pro

vimento, em parte, para autorizá-lo des
de que não haja impugnaçãó do empre
gado interessado até 10 dias antes do pri
meiro pagamento do salário reajustado.
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Quanto à multa, não havendo obriga
ção de fazer, excluo a cláusula.

Dou provimento.
Istd posto
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, dar provimento, em 
parte, ao recurso para: I) conceder abo
no de faltas ao efmpregado estudante, 
nos dias de exames, desde que em esta
belecimento oficial óu reconhecido de en
sino. pré-avisado o empregador com um 
mínimo de setenta e duas horas, unani
memente; II) — subordinar o desconto 
assistencial à não oposição do empre
gado até dez dias antes dó primeiro pa
gamento reajustado, vencidos os Exmos. 
Senhores Ministros Coqueijo Costa e 
Juiz Solon Vivacqua; III) excluir a cláu
sula da multa, unanimemente. Mantida, 
no mais, a decisão recorrida, unanime
mente.

Brasília, 19 de setembro de 1977. — 
Renato Machado, Presidente — Raymun- 
do de Souza Moura, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do, Procurador-Geral.

Advogados: Doutores João Batista 
Prado Rossi e Carlos Arnaldo Ferreira 
Silva. __

Processo número TST — RO — DC 
— 267-77.

(Ac. TP — 1988-77)
Recurso Ordinário em dissídio coletivo a 

que se nega provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário «m Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC — 
267-77, em que é Reccrrente Procuradd- 
ria Regional do Trabalho da Primeira 
Região e são Recorridos Sindicato dos 
Empregados no Comércio de Petrópolis 
e Sindicato do Comércio Varejista de 
petrópolis.

Manifesta a douta Prc curadoria Regio
nal do Trabalho da primeira Região re
curso ordinário, pleiteando reforma do 
venerando acórdão que homologou acor
do firmado entre os litigantes, na parte 
que ccncedeu desconto de vinte por cen
to em favor do Sindicato no primeiro 
mês de vigência, por não exigida a 
anuência prévia e expressa dos emprega
dos. (Cláusula sétima, folhas 26).

O recurso não foi contestado, opinan
do a douta Procuradoria Geral pelo pro
vimento (folhas 36).

E’ o relatório.
VOTO

E’ negado provimento ao apelo ante 
a circunstância de que se trata do um 
acordo, onde a vontade soberana das 
partes foi manifestada e merece o res
peito deste Augusto Tribunal, consoante 
os seus reiterados e constantes pronun
ciamentos .

E’ o meu voto.
Isto posto:
Acordam os Ministros dó Tribunal Su

perior do Trabalho, negar provimento ao 
recurso, contra os votos dos Exmos. Se
nhores! Ministros Hildebrando Bisaglia, 
relator e Coqueijo Costa.

Brasília, 26 de setembro de 1977. — 
Lima Teixeira — Presidente no impedi- 
mento eventual do efetivo.

Advogados:' Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga, Waldir J. R. Oli
veira e Claudionor de Souza Adão.

Geraldo Starling Soares, Relatór “ad 
hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do, Procurador Geral.

Proc. n° TST — RO — DC-274-77 
(Ac. TP-2.433-77)

Recurso Ordinário parcialmente provido. 
Salário normativo para motoristas. Di
reito a maior adicional pelas horas ex
tras.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n° TST — RO — DC-274-77, em 
que são Recorrentes Procuradoria Re
gional do Trabalho da Ia Região e Sin
dicato das Empresas de Transportes Ro
doviários do Estado do Rio de Janeiro e 
são Recorridos os mesmos e Sindicato 
dos Condutores de Veículos Rodoviários 
eTrabalhadores em Transportes Urbanos 
de Passageiros de Campos.

Eis o relatório aprovado:
"Quatro são os pontos abordados pelo 

recurso ordinário da douta Procuradoria 
Regional:

1o) Contra fixação do salário norma
tivo (42 item 5; E);

2o) Contra a concessão das horas ex
tras com adicional superior ao estabele
cido na CLT (cláusula G’ do acórdão (42) 
43-F);

3°) Contra acréscimo de 15% sobre os 
salários dos motoristas que trabalharem 
sem cobrador (43 item I, 42 item IV);

4°) Contra férias de 30 dias (44 item 
K).

Recorre o Sindicato empresarial às fls. 
47-48 opondo Embargos de Declaração, a 
que foi dado provimento (50-52) deter
minando a exclusão da palavra motorista 
na certidão de julgamento (38 item E) 
e no acórdão (43 item E).

Recurso ordinário da suscitada (55-59) 
manifestando sua contrariedade aos se
guintes pontos:

a) salário normativo, concedido em 
violação da lei 6.147 de 29.11.74 e Pre
julgado 56-76 do TST;

b) adicional de 40% sobre as horas ex
tras para os motoristas e 25% para os 
demais (letra a do Recurso, fls. 58);

c) acréscimo de 15% para os motoris
tas que não contém como auxilio de co
bradores (letra b do recurso, fls. 58);

d) contra férias de 30 dias (letra c do 
recurso, fls. 58).

Acrescenta a suscitada, com referência 
aos pontos a e b do seu recurso ter sido 
concedido um duplo benefício com um 
só fundamento, requerendo, por isso, 
anulação de um deles.

Contra-razões dos suscitantes às fls. 
62-64).

A douta Procuradoria Geral se pronun
cia pelq provimento do recurso da Pro
curadoria Regional e acolhimento parcial 
ao da suscitada.

E’ o relatório.
Voto

A inconformidade do Ministério Pú
blico e do Sindicato da categoria econô
mica fere os mesmos pontos, como se vê 
do relatório aprovado.

Merecem os apelos provimento parcial.
O salário normativo dos motoristas de

ve corresponder ao resultado da aplica- 
çao do fator de reajustamento (43%) so
bre o salário normativo anterior. Nada 
justifica se lhes assegure o direito a que 
se refere o Prejulgado n° 56, inciso IX, 
em importância superior ou se lhes reco
nheça salário profissional.

Exclui-se, de outro lado, o acréscimo 
de 15% sobre os salários dos motoristas 
que trabalham sem cobrador, por não 
demonstrada sua conveniência e oportu
nidade.

Bem decidiu o Regional a ma téria per
tinente as horas extras, mantendo, em 
favor dos trabalhadores, um acréscimo 
maior do que o sobre-salário garantido 
por lei. Os recursos não devem ser pro- 
vidos, neste ponto, pois a cláusula já vl- 
fiha de decisão normativa anterior e se 
justifica plenamente. São notórios os 
males decorrentes de prorrogações exces
sivas nos transportes, sobretudo urbanos 
q ° desP?ndi° de ener^a por parte dos 
empregados, a recomendar remuneração 
maior que compense o trabalhador e dé- 
sestimuie as empresas à prática sob cen- sura.

Quanto a férias de trinta dias, embora 
ambas as recorrentes se rebelem, o Tri
bunal Regional as indeferiu e o recurso 
não tem objeto (v. certidão de fls. 39 e 
acórdão de fls. 44, K).

Isto Posto:
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, dar provimento, em 
parte, ao recurso da Procuradoria Regio
nal para:'

I — aplicar a taxa de reajuste ao salá
rio normativo dos motoristas estabelecido 
no Dissídio Coletivo anterior, unanime
mente;

eventual do efetivo. — Pereira Leite — 
Relator.

Advogados: Drs. Carlos Affonso C. de 
Fraga, Mauro Silva Ribeiro e Milton 
Marques.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Processo TST-RO-DC-284-77 
(Ac. TP-1.944-77

Nada impede o acordo das partes fixan
do um desconto para os cofres sindi
cais, com vistas a assistência social. 
Fornecimento de uniformes, quando 
exigidos para a prestação de trabalho.

Recurso a que se nega provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n° TST-RO-DC-284-77, em que são 
Recorrentes: Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região e Empresa 
Estadual de Viação — Serve e Recorridos 
os mesmos e Sindicato dos Condutores 
de Veículos Rodoviários e Anexos de Ni
terói.

"Opõe-se a Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1* Região, à v. decisão que 
homologou acordo, concedendo desconto 
em favor do suscitante (cláusula tercei
ra) e a Empresa de Viação — SERVE 
ao fornecimento gratuito de uniformes 
de serviço, aos empregados da recorren
te.

A d. Procuradoria opina pelo parcial 
provimento.”

E’ o relatório, na forma regimental.
Voto

1. Com relação ao desconto para os 
cofres sindicais, nego provimento. O des
conto foi pactuado sem qualquer condi
cionamento mas, como não há qualquer 
afronta a Política Salarial, respeito a 
vontade das partes.

2. Quanto ao Recurso patronal, nego 
provimento, o fornecimento de uniformes, 
gratuitamente, se impõe, já que à imposi
ção dã suscitada, impossível a transfe
rência de um ônus, aos empregados, sob 
pena de ilegal incursão nos seus salá
rios.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, negar provimento aos 
recursos, vencidos os Exmos. Senhores 
Juízes Solon Vivacqua, relator, Pajehú 
Macedo Silva e Ministros Hildebrando 
Bisaglia. revisor, Mozart Victor Russo- 
mano e Raymundo de Souza Moura, ape
nas quanto à cláusula do desconto, cons
tante do apelo da Procuradoria Regio
nal.

Brasília, 19 de setembro de 1977 _  
Renato Machado, Presidente — CA 
Barata Silva, Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Advogados: Drs. Carlos Affonso Car- 
Naéli° Soares e Hilson Cezar de Oliveira.

Processo n° TST-RO-DC-297-77
(Ac. TP-2.412-77)

Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
a que se nega provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dlssfdlo Co
letivo n» TST-RO-DC-297-77, em que é 
Recorrente Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas 
de Sao Paulo e são Recorridos S. A. In
dustrias Reunidas F. Matarazzo e ou
tros.

Impossível de ser atendida tal preten
são, que também refoge à competência 
da Justiça do Trabalho, em fixá-la no 
âmbito da sentença normativa, com in
vasão no poder de comando do empre
gador, que é exercida através do poder 
diretivo e do poder disciplinar.

Nego provimento.
Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, negar provimento ao 
recurso, vencidos os Exmos. Srs. Minis
tros Ary Campista, relator. Lima Teixei
ra, Orlando Coutlnho, Alves de Almeida 
e Juízes Pereira Leite e Pajehú Macedo 
Silva, apenas quanto à cláusula décima 
primeira (11*).

Brasília, 17 de outubro de 1977. — Re
nato Machado, Presidente. — Henrique 
Lomba Ferraz, Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo. Procurador Geral.

Advogados: Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Milton Mesquita de Toledo.

Proc. n° TST-RO-DC-301-77 
(Ac. TP-1.989-77)

Nada impede que a sentença coletiva es
tipule um adiconal de hora extraordi
nária superior ao mínimo da lei.

A garantia de emprego à gestante, até 60 
dias após a volta ao trabalho, é cláu
sula deferida pelo TST em sentença 
coletiva.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo, n’ TST-RO-DC-301-77, em que é 
Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1‘ Região e são Recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias do Trigo, Milho, Mandioca. Masas 
Alimentícias, Biscoitos e Rações Balance
adas do Rio de Janeiro e Sindicato da 
Indústria do Trigo do Rio de Janeiro e 
outro.

O Io Regional reajustou os salários em 
44%. sobre os resultantes da sentença 
normativa revisando (16.06.75), adotou 
o salário normativo do Prejulgado 56 e 
aduziu outras cláusulas, conforme se vê 
da certidão de fls. 46, assentando que, 
“para manutenção da equidade social no 
conjunto das categorias profisionais, de
fere-se ao suscitado remanescente as 
mesmas cláusulas constantes do acordo 
dos demais” (47), que foi homologado 
pelo acórdão de fls.

Embargos de declaração do Sindicato 
da Indústria (35) foram acolhidos, para 
mandar transcrever no acórdão as cláu
sulas do acordo que foi homologado (37), 
corrigindo-se, assim uma contradição.

O RO da TRT da Ia Região (32) vol
ta-se contra a concessão de horas extra
ordinárias com remuneração superior à 
legal, e a estabilidade à gestante (cláu
sulas 4, e •).

Como fiscal da lei, a PG, em parecer 
de fls. 58-59, é pelo provimento parcial, 
no que diz respeito ao trabalho suple
mentar.

E’ o relatório.

A PG recorreu 
logatório de fls.

Voto
(32) do acórdão homo-

- 29. E’ o único recurso
sub tudioe, pois do acórdão que decidiu 
o dissídio quanto aos que não concilia
ram não houve recurso do órgão do M 
Público.

II —excluir a cláusula que concedeu 
acréscimo de 15% (quinze por cento) so
bre os salários dos motoristas que traba
lharem sem cobrador, contra os votos 
dos Exmos. Srs. Ministros Ary Campista, 
relator. Orlando Coutlnho, Alves de Al
meida e Juiz Pajehú Macedo Silva.

Mantida, no mais ,a decisão recorrida 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Lom
ba Ferraz, revisor, Fernando Franco, Lo
po Coelho, Starling Soares e Coqueijo 
Costa, quanto às horas extras e Exmos. 
Srs. Ministros Lomba Ferraz, Fernando 
Franco, Lopo Coelho, Hildebrando Bisa
glia e Starling Soares, com relação às fé
rias.

Quanto ao apelo do Sindicato das Em
presas, foi-lhe dado provimento parcial, 
na forma do decidido no recurso da Pro
curadoria .

Isto Posto:
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior.
Brasília, 19 de outubro de 1977. — Li

ma Teixeira, Presidente no impedimento

ordinariamente o suscitante -- 
(fls. 82) do v. acórdão regional que ne
gou provimento a duas de suas pretensões .

Item 10 — Exigência de contrato cole- 
uyo de trabalho para a prestação de ho
ras suplementares ou de compensação- 

~ Exigência de sindicância 
prévia para aplicaçao de qualquer puni- 
çao que deverá ser comunicada ao em
pregado por escrito contra recibo 
a g^^ ra‘raz°es apresentadas às (fls. 86

Uta Procuradoria é desfavorável ao pt-UICO .
E’ o relatório, na forma regimental.

Voto
Jornada extra
A matéria está prevista em lei e a .. 

xação da c'áusula como pretendido pelos 
suscitantes, refoge ao âmibto da senten-

fi-

ça normativa.
Nego provimento.
Sindicância Prévia e comunicação por 

escnto nas punições e dispensas por fal
ta grave.

1. Estabeleceu-se o pagamento de 50% 
adicionais para as duas primeiras horas 
extraordinárias e de 100% nas horas sub- 
sequentes, conforme o acordo homologa
do. Entendo que as duas horas extras 
iniciais, admitidas em lei, já têm o seu 
pagamento regulado legalmente, mas não 
as demais, que, só por serem ilegais, não 
pode o Tribunal deixar de cogitar delas, 
porque, na realidade, são prestãdas Tan
to que o acórdão prevê a hipótese. E se 
as partes convergiram no adicional ma
jorado, querem, com isso, evitar a estafa 
dos que trabalham na descarga de trigo 
n .a -PG "aojecorreu da sentença 
que dirimiu o dissídio, onde o pagamento 

assim determinadas, 50% de adicionais para as duas primei
ras horas extraordinárias e 100% nas ho- 

Ape]ou- apenas do acór 
tuada °Ogat6rio conciliação pac-

que a meama categoria não fique incidida numa cláusula tão importante 
Nego provimento.
2. Quanto à garantia do emprego à 

gestante, até 60 dias após a volta ao tra- 
balho. foi acordada e atende ao elevado 
objetivo social da proteção ao traablho 
da mulher, um dos dois primeiros alvos 
da própria legislação social.
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Nego provimento.
Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, negar provimento ao 
recurso, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Lopo Coelho, apenas quanto às horas ex
tras.

Brasília, 26 de setembro de 1977. — 
Lima Teixeira, Presidente no impedi
mento eventual do efetivo.

Advogados: Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga, Alino da Costa Montei
ro e Paulo Cesar Millen de Oliveira.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

PROCURADORIA 
GERAL DA JUSTIÇA 

DO TRABALHO
ATOS DO PROCURADOR-GERAL

PORTARIA N’ 74, DE 10 DE 
NOVEMBRO DE 1977

O Prorurador-Geral da Justiça do 
Trabalho, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 65, item I, da Lei nú
mero 1.341. de 30 de .janeiro de 1951, 
resolve:

Prorrogar por 2 (duas) horas, acres
cida de 20% (vinte por cento) a jornada 
de trabalho do Contador. Sebastião Gra
ça de Alvarenga, nos termos do art. 
59, § 1’, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, no período ae 18 de outubro 
a 30 de dezembro do corrente ano.

Registre-se e publique-se.
Marco Aurélio Prates de Macedo, Pro

curador-Geral.
PORTARIA N? 75, DE 11 DE 

NOVEMBRO DE 1977
O Procurador-Geral da Justiça do 

Trabalho, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 65, item I, da Lei nú
mero 1.341, de 30 de janeiro de 1951, 
resolve:

Dispensar, a pedido, a partir do tér
mino do expediente de 11.11.77, Mari- 
zete Bastos da Costa, Aurillar Adminis
trativo, da Tabela da C.L.T., desta Pro
curadoria Geral.

Registre-se e publique-se.
Marco Aurélio prates de Macedo, Pro

curador-Geral .

PORTARIA N? 76, DE 11 DE 
NOVEMBRO DE 1977

O Prorurador-Geral da Justiça do 
Trabalho, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 65, item I, da Lei nú
mero 1.341, de 30 de janeiro de 1951, 
resolve:

Excluir, a partir desta data, da Ta
bela de Gratificação pela Representa
ção de Gabinete, desta Procuradoria Ge
ral, aprovada pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República e publicada no 
Diário Oficial da União de 20 de agosto 
de 1971, a Auxiliar Administrativo, Ma- 
rizete Bastos da Costa, do encargo de 
Assistente-Adjunto, para o qual foi de
signada pela Portaria n» PGJT-09, de 28 
de janeiro de 1975, publicada no Diário 
da Justiça de 5.2.75.

Registre-se e publique-se.
Marco Aurélio prates de Macedo, Pro

curador-Geral.
PORTARIA N» 77, DE 14 DE 

NOVEMBRO DE 1977
O Prorurador-Geral da Justiça do 

Trabalho, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 65, item I, da Lei nú
mero 1.341, de 30 de janeiro de 1951, 
resolve:

Retificar a Portaria n’ 65, de 21 de 
outubro de 1977, para o fim de declarar 
que a deisgnação a que a mesma se re
fere terá efeito a partir da respectiva 
data.

Registre-se e publique-se.
Marco Aurélio Prates de Macedo, Pro

curador-Geral .
PORTARIA N° 78. DE 18 DE 

NOVEMBRO DE 1977
O Prorurador-Geral da Justiça do 

Trabalho, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 65, item I, da Lei nú
mero 1.341, de 30 de janeiro de 1951, 
resolve:

Designar para presidir a Mesa Apu- 
radora da eleição que se realizará na 
Confederação Nacional dos Trabalhado
res em Comunicações e Publicidade, com 
sede no S.C.S. Edifício Serra Dourada, 
conjunto de salas 705-708, no dia 25 de 
novembro do corrente ano, o Assessor 
Dr. Geraldo Campos da Silveira.

Registre-se e publique-se.
Marco Aurélio Prates de Macedo, Pro

curador-Geral .


